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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017  

TIPO MENOR PREÇO 

 

 

LOCAL: Rua Victor Meirelles, 89, Centro – Seção de Licitação. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.666/93 e n.º 10.520/02 (e sua regulamentação), 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 e posteriores alterações, Lei Municipal nº 3.171/14, 

Decretos Municipais nº 2.093/07, 2.581/15 e alterações. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7949/16 
 

INTERESSADOS: Departamento de Finanças. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de modernização 

administrativa, tributária e econômico-fiscal, que permita integração do cadastro mobiliário para 

geração de controles financeiros com objetivo de reduzir a evasão fiscal do ISSQN, bem como 

promover o desenvolvimento econômico, através de ferramentas informatizadas de última gera-

ção em ambiente WEB, conforme quantitativos e especificações contidas no presente edital e 

seus anexos. 

 

 Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 09 (nove) anexos: 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS              

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

ANEXO V – COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

 

ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

ANEXO VIII - DECRETO N.º 2.581, DE 07 DE MAIO DE 2015 

 

ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 Muito embora os documentos sejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMEN-

TOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, 

inteirar-se da sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e 

técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, sorte 

que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não 

repetidos em outros. 

 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000  
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

 2 
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 O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO, por seu Prefeito Municipal, 

Dr. Leandro Luciano dos Santos, torna público, para conhecimento dos interessados, que reali-

zará licitação na modalidade Pregão Presencial, de acordo com o disposto neste Edital e seus 

anexos, do tipo menor preço, tendo como critério de julgamento o valor global da planilha do 

Anexo I. 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, no dia 02 de fevereiro de 2017 

com início às 09h00min, na sala da Seção de Licitação, à Rua Victor Meirelles nº. 89, Centro, 

na cidade de Santa Rita do Passa Quatro - SP. 

1.2. O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, 

conforme designação na Portaria nº. 074/16. 

1.3. Fica convocado para participar da sessão do presente Pregão o servidor da Coordenado-

ria de Tributação do Departamento de Finanças, Sr. Ricardo Leal Camargo. 

 

2 - DO OBJETO: 

2.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de modernização administrativa, tributária e econômico-fiscal, que permita integra-

ção do cadastro mobiliário para geração de controles financeiros com objetivo de reduzir a eva-

são fiscal do ISSQN, bem como promover o desenvolvimento econômico, através de ferramen-

tas informatizadas de última geração em ambiente WEB, conforme quantitativos e especifica-

ções contidas no presente edital e seus anexos. 

 

3 - TIPO DO PREGÃO: 

3.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço, tendo como critério de julgamento o valor global 

da Planilha do Anexo I. 

 

4 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas para execução da presente Licitação correrão por conta de dotação orça-

mentária prevista em orçamento vigente, previamente empenhado no exercício de 2017, suple-

mentada se necessárias, sob o nº. 020410-04.123.0056.2008-3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa jurídica. 

4.2. O valor total estimado para contratação do objeto da presente licitação é de R$ 

401.751,84 (quatrocentos e um mil setecentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centa-

vos). 

 

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao obje-

to da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos.  

5.2. Será vedada a participação de: 

5.2.1. Empresas em consórcios, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 

sob pena de incidir na previsão do parágrafo único do art. 97 da Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações; 

5.2.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Santa Rita do 

Passa Quatro; 

5.2.4. excluído 

5.2.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal 

de Santa Rita do Passa Quatro; 

5.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
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6 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 

(Nº.01) EDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº. 02): 

6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº. 01) e DO-

CUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelopes nº. 02), deverão ser apresentados, fechados e 

indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017 

ENVELOPE PROPOSTA (envelope nº. 01) 

RAZÃO SOCIAL: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017 

ENVELOPE DOCUMENTOS (envelope nº. 02) 

RAZÃO SOCIAL: 

 

6.2. A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes não constituirá motivo para des-

classificação da licitante, que poderá inserir as informações faltantes. 

6.3. Os documentos necessários, constantes dos envelopes, deverão ser apresentados em 01 

(uma) via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 

uso corrente, sem rasuras que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na 

ultima folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a 

Procuração. 

6.3.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE 

PREÇOS (envelopes nº. 01) obedecerá também aos comandos contemplados nos subi-

tens “9.3”, “9.3.2” e “9.3.6”. 

6.3.2. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 

 

7 - CONTEÚDO DA PROPOSTA: 

7.1. A PROPOSTA deverá conter: 

a) o número deste PREGÃO PRESENCIAL; 

b) a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), estes dois últimos se houver, para contato; 

c) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO PRESENCIAL, em 

conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme 

e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

d) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação;  

d1) Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, es-

ta será considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer 

outra manifestação. 

e) preços unitários, mensais, totais e total global, expressos em moeda corrente 

nacional, em números com no máximo 02 (duas) casas decimais, computados todos os 

custos para atender o objeto da presente licitação, sendo que: 

e1) na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas decimais, a 

Equipe de Pregão Presencial desprezará todos os valores a partir da 3ª casa 

decimal, inclusive, refazendo o cálculo para efeito de julgamento; 

e2) A empresa vencedora deverá apresentar, nova planilha com os valores s da 

planilha acima já corrigidos de acordo com o valor total adjudicado, não podendo 

ser superiores a média previamente apurada no processo licitatório e deverão ser 

proporcionais aos preços inicialmente propostos. 

Nota 1: no preço proposto estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 
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relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, computadas todas as 

despesas que incidam sobre a execução do objeto da presente licitação, tais como: 

impostos, mão de obra, materiais, produtos, tributos de qualquer natureza, etc., 

exceto quando aos preços nas hipóteses de desequilibro econômico-financeiro 

previsto na legislação incidental. Não se admitirá faturamento algum por parte de 

terceiros. 

Nota 2: o preço proposto deverá incorporar todos os custos operacionais da atividade, os 

tributos eventualmente incidentes (ainda que a licitante já tenha indicado o 

percentual de incidência), bem como as demais despesas diretas e indiretas, não 

cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 

f) PRAZOS e PAGAMENTO: conforme disposto no Anexo IV – Minuta do Contrato 

do presente edital; 

g) Declaração formal firmada por representante legal da empresa que: 

g1) dispõe de estrutura e pessoal técnico especializado considerados essenciais 

para o cumprimento do objeto da licitação; 

g2) conhece e cumprirá todas as cláusulas do presente edital e seus anexos inclu-

sive o Termo de Referência constante no Anexo IX. 

Nota 1 - As declarações solicitadas poderão ser apresentadas de forma agregada ou isola-

das, indicando cada um dos subitens declarados. 

7.2. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 

7.2.1. Responsabilizar-se-á pela execução do objeto do presente Pregão, bem como se 

sujeitará a todas as cláusulas, normas e condições do presente Edital e seus anexos, à 

Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, às premissas preconizadas pelo Pregoeiro e a 

Equipe de Apoio, bem como qualquer instrumento legal cujas normas incidam sobre a 

presente licitação; 

7.2.2. O objeto da presente licitação será executado de acordo com as normas legais, 

bem como se responsabilizará por qualquer dano causado a Prefeitura de Santa Rita do 

Passa Quatro ou a terceiros por motivo de dolo negligencia imprudência ou imperícia da 

empresa ou seus empregados; 

7.2.3. Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos. 

7.3. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 

não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente, sendo 

que só serão aceitos pedidos de desistência por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Pregoeiro. 

7.4. Será desclassificada a proposta da empresa que deixar de constar qualquer condição / 

declaração preconizada neste capítulo. 

 

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

8.1. O licitante deverá observar a(s) data(s) e o(s) horário(s) limite(s) previsto para o rece-

bimento das propostas, atentando também para a data e horário da abertura das propostas, bem 

como do início da disputa constantes do preâmbulo deste Edital. 

 

9 – HABILITAÇÃO: 

9.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens “9.4” a “9.8”. 

9.1.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 

habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 

Decreto nº 2.581/15 – Anexo VIII do presente edital. - Na hipótese de apresentar docu-

mentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante deverá sofrer sem prejuízo da 

comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previs-

tas, que poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as hipóteses previstas no item 

9.3.5 do presente edital: 
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9.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

9.2.1. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

9.2.2. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de re-

querimento de certidão; 

9.2.3. a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos (matriz e filial), com 

exceção do previsto no subitem “9.3.2”. 

9.2.4. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

9.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, pelo pregoeiro ou um dos 

membros da equipe de apoio, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraí-

do via internet, sujeitos à consulta. 

9.3.1. Com exceção dos documentos relacionados nos subitens “9.4”, “9.5.1”,” 9.5.2” 

e “9.6.1”, os demais documentos somente serão aceitos quando emitidos até 90 (noven-

ta) dias anteriores à de sua expedição e a data limite para recebimento das propostas, 

desde que não contenham prazo de validade expresso. 

9.3.2. O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial 

(domicílio) da empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao estabe-

lecimento que pretenda contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos de estabe-

lecimentos diversos, exceto Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS e à Seguridade Social – INSS. 

9.3.3. Os documentos deverão ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente e rubricados, de modo a facilitar sua análise. 

9.3.4. Os documentos relacionados do subitem 9.4.1 ao 9.4.7 desta Cláusula não pre-

cisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 

para o credenciamento neste Pregão. 

9.3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a do-

cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal conforme solici-

tado no subitem 9.5, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.3.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogá-

veis por igual período, a critério da Comissão de Licitações, para a regulariza-

ção da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

9.3.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido no subi-

tem acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das san-

ções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra-

to, ou a revogação da licitação. 

9.3.6. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresen-

tação do original ao Pregoeiro, por ocasião da abertura do ENVELOPE n° 02, para a 

devida autenticação. 

9.3.6.1.  Para fim da previsão contida no subitem “9.3.6”, o documento original 

a ser apresentado poderá não integrar o ENVELOPE. 

9.3.6.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apre-

sentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades / validades compro-

vadas por parte do Pregoeiro. 

9.3.6.3. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a in-

disponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconi-

zados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada. 
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9.3.7. As provas de regularidade fiscal e trabalhista deverão ser feitas por Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

9.3.7.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste 

a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por mora-

tória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos ter-

mos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de 

medida liminar em mandado de segurança. 

 

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

9.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade li-

mitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-

gistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comproba-

tório de seus administradores; 

9.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do ar-

tigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.4.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-

ção no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decre-

to de autorização; 

9.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.5. REGULARIDADE FISCAL: 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministé-

rio da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domi-

cilio (filial) ou sede (matriz) do licitante. 

9.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hou-

ver, relativo ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (inclusive as contribuições 

sociais), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na 

forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  

9.5.3.1. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refe-

rente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi-
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nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Porta-

ria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

9.5.3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Nega-

tiva de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou de-

claração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do li-

citante, sob as penas da lei;  

9.5.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

9.5.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Eco-

nômica Federal. 

9.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva comefeitos de negati-

va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

9.6.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresen-

tação de Atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado:  

a) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa 

proponente e indicar a prestação de serviços com características técnicas simila-

res ao objeto do Termo de Referência - Anexo VIII deste Edital. 

b) O(s) atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou pri-

vado, exigido(s) na alínea “a” anterior, deve(m) estar em papel timbrado, com a 

devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda os con-

tatos do emissor;  

c) O(s) atestado(s) de capacidade técnica/operacional poderá(ão) ser objeto(s) 

de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade de 

seu(s) conteúdo(s);  

d) Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em 

eventual diligência, inclusive validação do contrato de prestação de serviços en-

tre o emissor do atestado e a LICITANTE, além da desclassificação no processo 

licitatório, fica sujeita a LICITANTE às penalidades cabíveis. 

9.6.2. Atestado de vistoria técnica ou declaração de pleno conhecimento das condições 

de realização dos serviços, nos seguintes termos: 

9.6.2.1. A Licitante poderá realizar a visita técnica a fim de dirimir eventuais 

dúvidas acerca do objeto pretendido, sendo que: 

9.6.2.1.1. A visita técnica deverá ser previamente agendada com o 

servidor da Prefeitura, o Sr. Ricardo Leal Camargo, na Coordenadoria 

de Tributação da Prefeitura, antes da data estipulada para abertura da 

licitação, pelo telefone (19) 3582-9011.  

9.6.2.1.2. Após a efetiva realização da visita técnica, o servidor mu-

nicipal expedirá um atestado de vistoria em nome da licitante, o qual 

deverá ser apresentado dentro do envelope de habilitação. 

9.6.2.2. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica, 

sendo, neste caso, necessária a apresentação de declaração formal assinada pelo 

responsável da licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
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responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear 

por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 

natureza técnica e/ou financeira. 

9.6.2.2.1. A apresentação da declaração especificada acima, desobri-

ga a licitante da apresentação do atestado de visita descrito no subitem 

“9.6.2.1”. 

 

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo dis-

tribuidor da sede da pessoa jurídica;  

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o lici-

tante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo compe-

tente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

9.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONS-

TITUIÇÃO FEDERAL, CUMPRIMENTO DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DECLARA-

ÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

9.8.1. Para o cumprimento deste item, os licitantes deverão apresentar: 

9.8.1.1. Declaração assinada por representante legal do licitante de que não 

outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e 

qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de apren-

diz, a partir de 14 (catorze) anos. 

9.8.1.2. Declaração assinada por representante legal do licitante que atende às 

normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, 

Constituição do Estado), somente para as licitantes com sede ou matriz no Es-

tado de São Paulo. 

9.8.1.3.   Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 

na licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar 

com o Poder Publico, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

 

9.9. QUALIFICAÇÃO DA PESSOA FÍSICA PARA ASSINAR O CONTRATO, COM 

NOME, CARGO NA EMPRESA, RG E CPF, EMAIL INSTITUCIONAL E PESSOAL BEM 

COMO DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO, CONTENDO O NÚMERO DO BAN-

CO, DA AGÊNCIA E DA CONTA CORRENTE, E NOME DA AGÊNCIA E DO TITULAR 

DA CONTA. 

 

10 – CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

10.1. O EDITAL, poderá ser consultado por qualquer interessado na Rua Victor Meirelles, nº. 

89, Centro, Seção de Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08h00 às 

11h00 e das 13h00 às 17h00, até da data aprazada para o recebimento dos documentos e dos 

envelopes “PROPOSTAS” e “DOCUMENTAÇÃO”, ou no site 

www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. 

10.2. O aviso do EDITAL será publicado no jornal de circulação local, divulgado no site da 

Prefeitura (podendo ser extraído por meio do site www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br) além 

de jornal de grande circulação e o Diário Oficial do Estado. 

10.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário local 

especificado no item “10.1”. 

10.3.1. A providência a que se refere o subitem “10.3” pode se levada a efeito também por 

http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/
http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/
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meio de e-mail. 

 

11 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias 

da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, 

observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para o 

recebimento das propostas. 

11.1.1. A pretensão referida no subitem “11.1” pode ser formalizada por meio de 

requerimento endereçado à autoridade subscrita do EDITAL, devidamente protocolado 

no endereça e horário constantes do subitem “10.1”.  Também será aceito pedido de 

esclarecimentos encaminhado por meio do e-mail dplicitasrpq@gmail.com ou fac-

símile, através do telefone (19) 3582-9008, cujos documentos originais correspondentes 

deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem “10.1” 

11.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do EDITAL, 

passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se ciência as demais licitantes. 

 

12 – PROVIDENCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

12.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providencias ou de 

impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e seus ANEXOS, observado, para tanto, o prazo 

de até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para o recebimento das propostas. 

12.1.1. As medidas referidas no subitem “12.1” deverão ser formalizadas por meio de 

requerimento endereçado a autoridade subscrita do EDITAL, devidamente protocolado 

no endereço e horário constantes do subitem “10.1”. 

12.1.2. A decisão sobre o pedido de providencias ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do PREGÃO, que, além de comportar 

divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

12.1.3. O acolhimento do pedido de providencias ou de impugnação exige, desde que 

implique em modificação (ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da (s) alteração 

(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que deu o texto original e designação 

de nova data para a realização do certame. 

 

13 – DO CREDENCIAMENTO: 

13.1. Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante 

previsão estabelecida no subitem “13.2” deste EDITAL, o representante da proponente 

entregará ao PREGOEIRO documento válido que o credencie para participar do aludido 

procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se 

e exibir a carteira de identidade ou outro documento equivalente, válido e com fotografia. 

13.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em 

todas as etapas / fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 

redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados do PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

13.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 

mailto:dplicitasrpq@gmail.com
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13.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou 

documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

13.4. É admitido somente um representante por proponente. 

13.5. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 

com as exigências previstas impossibilitará a participação do representante neste PREGÃO, 

exclusivamente no tocante a formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 

13.6. Desenvolvido o Credenciamento das proponentes que comparecerem, o pregoeiro 

declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 

recebimento/conferencia da declaração exigida neste EDITAL. 

13.7. Os licitantes que porventura chegarem para a sessão do Pregão Presencial em epígrafe 

enquanto o pregoeiro estiver promovendo o Credenciamento das demais empresas será aceito o 

seu Credenciamento, desde que atenda as exigências do Edital. 

 

14 – RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE SE FOR O CASO, E DOS ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

14.1. A etapa/fase para o recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 

requisitos de habilitação e dos envelopes propostas de preços e documentos de habilitação será 

levada a efeito tão logo se encerre da fase de credenciamento. 

14.1.1. A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não 

devem integrar os envelopes propostas de preços e documentos de habilitação, 

constituindo-se em documento a ser fornecido separadamente; Fica facultada a 

utilização do modelo constante do ANEXO III. A declaração de Microempresa ou 

Empresa de pequeno porte nos termos do ANEXO VI, se for o caso, será recebido 

exclusivamente nesta oportunidade. 

14.2. Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO, receberá e examinará a declaração de que a 

proponente cumpre os requisitos de habilitação. 

14.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 

exigência prevista inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, 

impossibilitando, em consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTAS DE 

PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

14.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 

participando do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, a entrega dos ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

14.3. As empresas enquadradas como ME ou EPP deverão apresentar declaração de 

microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e 

nº. 2 (Habilitação). 

 

15 – ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 

15.1. Compete ao Pregoeiro proceder à abertura dos envelopes propostas de preços, 

conservando intactos envelopes documentos de habilitação sob a guarda do pregoeiro/orgão 

licitante. 

 

16 – EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS: 

16.1. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências 

fixadas nas cláusulas “6” e “7”. 
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16.1.1. O exame envolvendo o (s) objeto (s) ofertado (s) implicará na constatação da 

conformidade do (s) mesmo (s) com as especificações estabelecidas no EDITAL e seus 

ANEXOS, para atendimento das necessidades do órgão licitante. 

16.2. Definidas as PROPOSTAS que atendem as exigências retro, envolvendo o objeto e o 

valor, o PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência 

ao critério do menor preço. 

 

17 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

17.1. Será desclassificada a PROPOSTA que: 

a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 

apresentação; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudique sua análise; 

c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais 

proponentes; 

d) apresentar preço (s) manifestamente inexequível (is); 

e) apresentar preço (s) simbólico (s) ou de valor (es) zero. 

 

18 – DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES 

VERBAIS: 

18.1. Para efeito de oferecimento de lances verbais, o Pregoeiro selecionará, sempre com base 

na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e 

todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento) aquela de menor preço. 

18.1.1. Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas em conformidade com a previsão 

estabelecida no subitem “18.1”, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na 

classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente 

superiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lances quaisquer 

que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observados a previsão estampada 

no subitem “18.1.2”. 

18.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para 

efeito da definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores 

até 10% (dez por cento) aquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, 

no mínimo, 03 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme 

previsto no subitem “18.1”; ou; 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 03 (três) menores valores 

ofertados, se houver. 

18.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem “18.1.2”, 

letras “a” e “b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das 

proponentes empatadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio de 

sorteio; cabe a vencedora do sorteio definir um momento  em que oferecerá 

oferta/lance. 

18.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o 

PREGOEIRO poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive 

para melhor avaliação das regras editalicias, das limitações de mercado, envolvendo 

quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do 

PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as 

hipóteses, a inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

 

19 – OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 
19.1. Definidos os aspectos pertinentes as proponentes que poderão oferecer ofertas/lances 
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verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser 

formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta de menor preço. 

19.1.1. Somente será(ao) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao 

valor da menor PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE VERBAL 

oferecido, observado(s) redução de um  lance para outro de no mínimo: R$ 1.000 (um 

mil reais) do valor TOTAL da planilha do Anexo I do presente edital. 

19.2. O PREGOEIRO convidará individualmente as proponentes classificadas para 

OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da 

proposta de maior preço e as demais em ordem decrescentes de valor, sendo que a proponente 

da proposta de menor preço será a última a OFERECER LANCE VERBAL. 

19.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as 

penalidades constantes deste Edital. 

19.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de apresentar lance 

verbal implicará na execução da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta 

registrada para a classificação final.  

19.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento em quanto 

houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

19.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá 

quando todas as proponentes declinarem da correspondente formulação. 

19.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as 

propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de 

lance(s), sempre com base no último preço/lance apresentado, o PREGOEIRO examinará a 

aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo 

motivadamente a respeito. 

19.8. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor 

preço, para que seja obtido preço melhor. 

19.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

19.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do 

objeto e do preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta 

de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

19.11. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de Microempresa ou Empresa de 

pequeno porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores a licitante melhor 

classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela 

ordem de classificação, nos termos do Art. 44º, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para oferecer proposta.  

19.11.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria Microempresa ou 

Empresa de pequeno porte. 

19.12. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior 

pela Microempresa ou Empresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) 

minutos, após o encerramento de lances a contar da convocação do PREGOEIRO, ocorrerá a 

preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem classificada, ou revogação do 

certame. 

19.13. O Instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente 

Edital, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por 

Microempresa ou Empresa de pequeno porte. Havendo equivalência de valores no intervalo 

estabelecido no subitem “19.1” será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 

que primeiro poderá exercer a preferência a apresentar nova proposta. 

19.13.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 

igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

19.14. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no 
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mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a 

correspondente verificação. 

19.15. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos 

após o termino da fase competitiva e o proponente de menor preço tem o dever de apresentar 

informações a cerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o 

atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor 

preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 

19.16. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 

elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 

menor preço acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do presente edital, salvo 

rasuras que não comprometam partes essenciais. 

19.17. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente. 

19.18. Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada 

durante a realização da própria sessão pública, com a verificação desenvolvida por meio 

eletrônico, fac-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) 

indispensável(is). O PREGOEIRO poderá promover qualquer diligencia necessária a analise das 

propostas da documentação e declarações apresentadas, devendo o licitante atender as 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. Os casos de 

falha formal citados acima não fazem menção a documentos ou declarações que deixarem de ser 

apresentadas pela licitante dentro de seus respectivos envelopes. 

19.19. Aberto o invólucro “documentação” em havendo restrição quanto a regularidade fiscal, 

fica concedido um prazo de 02 (dois) dias úteis a Microempresa ou a Empresa de pequeno 

porte, para sua regularização, provável por igual período mediante justificativa tempestiva e 

aceita pelo pregoeiro. 

19.20. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem “19.19”, implicará 

decadência do direito a contratação, com a aplicação das sanções previstas na cláusula “29” do 

ato convocatório, sendo facultado a administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto do artigo 4º, inciso XXIII, e da 

Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002. 

19.21. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a proponente 

será declarada vencedora. 

19.22. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender as exigências habilitatórias, 

o PREGOEIRO examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua 

aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, 

na hipótese de não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos 

subitens antecedentes.  

19.23. Sendo a sua proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação 

da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se 

igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

19.24. O pregoeiro permitirá o uso de telefone ou similar nas etapas de lances, porém, os lici-

tantes poderão somente fazer uma ligação a cada item disputado. 

 

20 – RECURSO ADMINISTRATIVO: 

20.1. Por ocasião do final da sessão, o(s) representante(s) que participou(aram) do PREGÃO, 

se presente(s) a sessão, deverá(ao) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de 

recorrer. 

20.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento 

do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a 

respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 
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03 (três) dias, a contar da ocorrência. 

20.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a ocorrer no término do prazo do RECORRENTE. 

20.4. Após a apresentação das contra-razões ou de recurso do prazo estabelecido para tanto, o 

PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado, a autoridade competente para decisão. 

20.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço e horários previstos no subitem “10.1” deste Edital. 

20.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

20.7. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 

Quatro. Não serão aceitos recursos encaminhados por fax, e-mail ou qualquer outro forma. 

 

21 – ADJUDICAÇÃO: 

21.1. A falta de manifestação imediata e motivada a intenção de interpor recurso, por parte 

da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 

PREGOEIRO adjudicar o objeto do certame a proponente vencedora. 

21.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 

do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do 

certame a proponente vencedora. 

 

22 – HOMOLOGAÇÃO: 

22.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

22.2. A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da 

proponente adjudicatária para assinar a ata detentora/contrato, respeitada a validade de sua 

proposta. 

 

23 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO: 

23.1. O resultado final do Pregão será publicado nos endereços constantes deste Edital, no site 

da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro e no Diário Oficial do Estado e Diário 

Oficial da União se for o caso. 

 

24 – CONTRATAÇÃO: 

24.1. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) 

proponente(s) classificada(s), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no Art. 7º da Lei 

federal nº. 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

24.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo órgão licitante. 

24.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento. 

24.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela licitante. Não 

havendo decisão, a assinatura do contratado deverá ser formalizada até o 5º (quinto) dia útil, 

contado da data da convocação. 

24.5. Para assinatura do contrato, a Municipalidade poderá verificar, por meio da internet, a 

regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), 

ou situação de regularidade do empregador, Secretária da Receita Federal e Procuradoria da 

Fazenda Nacional. 

24.6. Também para assinatura do Contrato, a proponente adjudicatária deverá indicar o 

representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

24.6.1. Procuração ou Contrato Social; 
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24.6.2. Cédula de identificação; 

24.6.3. Termo de Ciência e Notificação. 

Nota: Quando o representante legal for o mesmo que participou da sessão de abertura da 

licitação, os documentos solicitados nos itens “24.6.1” e “24.6.2” serão dispensados. 

24.7. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 

dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) as sanções 

previstas no Anexo VIII - Decreto n.º 2.581/15 do presente edital. 

 

25 - CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO: 

25.1. Os serviços objeto deste Pregão deverão seguir as instruções constantes no Anexo IV – 

Minuta do Contrato e no Anexo IX – Termo de Referência. 

 

26 – RECEBIMENTO, VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

26.1. O recebimento, vigência e o prazo de execução serão conforme condições estabelecidas 

na Minuta do Contrato - Anexo IV deste Edital. 

 

27 – DO PAGAMENTO: 

27.1. O pagamento será realizado conforme condições estabelecidas na Minuta do Contrato - 

Anexo IV deste Edital. 

 

28 – SANÇÕES  

28.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02, demais penalidades legais 

e no Decreto nº 2.581/15 – Anexo VIII, que a empresa vencedora declara conhecer 

integralmente. 

 

29 – DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 

29.1. Após a licitante de “melhor oferta” ser declarada “vencedora”, será convidada a realizar 

a etapa de demonstração do sistema nas condições previstas no Anexo IX – Termo de Referên-

cia; 

29.2. Caso a empresa não consiga realizar a referida demonstração no mesmo dia, a sessão 

será suspensa, sendo agendada nova data para continuação, em prazo máximo de três dias 

úteis, sendo assegurada a presença e participação das demais licitantes a cada apresentação; 

29.3. Constatado pela equipe técnica da Prefeitura que a empresa declarada vencedora con-

cluiu com êxito a “demonstração do sistema” a mesma receberá a justa adjudicação do objeto, 

mas constatado que os serviços não estão em conformidade com as exigências técnicas defini-

das no Anexo IX - Termo de Referência, tal empresa será desclassificada sendo convocada a 

empresa classificada em segundo lugar para realização do mesmo procedimento e assim suces-

sivamente até o limite estabelecido por lei. 

 

30 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

30.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, observada a igualdade de oportunidade entre as proponentes, sem comprometimento 

do interesse público, e dos contratos delas decorrentes. 

30.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, se excluirá o dia do inicio e 

incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrario. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 

em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
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30.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato supervenien-

te que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfe-

rida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que 

não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 

30.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ao ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 

qualquer indenização. 

30.5. O desatendimento das exigências formais não essenciais deixará de importar no afasta-

mento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da 

sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 

30.6. A(s) proponentes assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 

proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizara, em qualquer hipótese, por es-

ta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

30.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente 

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

30.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-

mentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

30.9. A adjudicação do(s) item(s) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito de con-

tratação. 

30.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatá-

ria(s), farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

30.11. Visando à comunicação entre esta Prefeitura Municipal e a empresa, solicitamos a Vos-

sa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do Edital – Anexo V e remetê-lo à Seção de Licita-

ções. 

30.11.1. A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 

Quatro da comunicação, por meio de fax ou de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informa-

ções adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

30.11.2. Recomendamos, ainda, consultas ao site da Prefeitura no link “Licitações” pa-

ra eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo li-

citatório. 

30.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, 

com base na legislação Estadual e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princí-

pios gerais de direito. 

30.13. Será competente o Foro da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Pau-

lo, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de ques-

tões oriundas deste PREGÃO. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, 20 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 

____________________________________ 

DR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7949/16 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de modernização 

administrativa, tributária e econômico-fiscal, que permita integração do cadastro mobiliário para 

geração de controles financeiros com objetivo de reduzir a evasão fiscal do ISSQN, bem como 

promover o desenvolvimento econômico, através de ferramentas informatizadas de última gera-

ção em ambiente WEB, conforme quantitativos e especificações contidas no edital do referido 

Pregão e seus anexos. 

 

 
Proponente:  __________________________________________________________________ 

 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

 

Bairro: ______________________________________________  CEP: ___________________  

 

Cidade: _____________________________________________________   Estado: _________ 

 

CNPJ: ______________________                Inscrição Estadual: _________________________ 

 

Telefone: (____) ____________   Fax: (____) ____________    e-mail: ___________________ 

 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

FASE 1 

(1º mês de 

vigência 

contratual) 

Implantação do sistema incluindo 
as atividades descritas nos subi-

tens 5.1 alínea ”b”, 5.1.1, 5.1.2 e 

5.1.3 do Termo de Referência. 

Serviço 01 (um) R$ R$ R$ 

FASE 2 

 
(2º mês de 

vigência 

contratual) 

Implantação do sistema incluindo 

as atividades descritas nos subi-

tens 5.1 alínea “d”, 5.1.4, 5.1.5 e 
5.1.6 do Termo de Referência. 

Serviço  01 (um) R$ 
 

 

 
R$ 

 

 
 

R$ 
Treinamento, incluindo as 

atividades descritas no item 5.2 e 
seus subitens do Termo de 

Referência.  

Serviço 01 (um) R$ 

FASE 3 

(do 3º ao 12º 

mês de vigên-

cia contratual) 

Licenciamento de uso do siste-

ma, incluindo suporte, conforme 

as especificações constantes do 
item 7 e seus subitens do Termo 

de Referência. 

Mês 10 (dez) R$ R$ R$ 

 

VALOR GLOBAL ................................................................................................................................................ 

 

R$ 

 

Obs.: A empresa vencedora deverá apresentar nova planilha informando os valores unitários 

devidamente adequados ao valor total adjudicado, sendo que os referidos valores não poderão 
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ser superiores aos da média previamente apurada no processo licitatório e deverão ser proporci-

onais aos preços inicialmente propostos. 

 

Condição de Pagamento:  

 A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro providenciará o pagamento até o 

10º (décimo) dia útil subsequente a apresentação das faturas, conforme cronograma de execu-

ção/desembolso financeiro e condições descritas no Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 

 

Prazo de Execução:  

Os serviços objeto do presente Pregão serão executados somente após a emissão da Or-

dem de Serviços pelo Departamento de Finanças, conforme cronograma estabelecido no Anexo 

IX Termo de Referência e disposições contidas no Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 

 

Validade da Proposta:  

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

 

Declarações:  
 Declaro para os devidos fins que: 

1) dispomos de estrutura e pessoal técnico especializado considerados essenciais para o 

cumprimento do objeto da presente licitação; 

2) conhecemos e cumpriremos todas as cláusulas do presente edital e seus anexos 

inclusive o Termo de Referência constante no Anexo IX. 

 

 

Local e data: 

 

 

Nome do representante legal: 

 

 

Assinatura do representante legal: 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (razão social da empresa), com  

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº .............................................. e  

Inscrição Estadual nº.................................................................., representada neste ato por seu(s)  

(qualificações) do(s) outorgante(s) Sr(a) .........................................................................................  

............................, portadora da cédula de identidade RG nº...........................................................  

e CPF nº................................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar 

a (razão social da empresa ) perante à Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, no 

que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

7949/16, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusi-

ve apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABI-

LITAÇÃO (Nº. 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) eta-

pa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administra-

tivo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimen-

tos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante.  

 

 

 A presente Procuração é válida até o dia .................................. 

 

 

 Local e data. 

 

 

Assinatura 

 

 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou do outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO. 

 

Local e data 

 

À 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro – SP.  

Rua Victor Meirelles, 89 – Centro. 

13670-000 Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017. 

PROCESSO Nº. 7949/16 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

Nos termos do art. 4º - VII da Lei 10.520/02, a empresa abaixo relacionada, por seu 

representante legal indicado, declara sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitação através dos documentos integrantes do envelope nº 02, sob pena de sujeição às 

penalidades previstas no Edital de Pregão Presencial nº 003/2017, PROCESSO Nº. 7949/16, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de modernização 

administrativa, tributária e econômico-fiscal, que permita integração do cadastro mobiliário para 

geração de controles financeiros com objetivo de reduzir a evasão fiscal do ISSQN, bem como 

promover o desenvolvimento econômico, através de ferramentas informatizadas de última gera-

ção em ambiente WEB, conforme quantitativos e especificações contidas no edital do referido 

Pregão e seus anexos. 

 
EMPRESA: ____________________________________________________ 

 
 

CNPJ Nº: ______________________________________________________ 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL: ______________________________________ 
 
 

CARGO: _______________________________________________________ 
 
 

RG e CPF: ______________________________________________________ 
 
 

ASSINATURA:    ________________________________________________ 

 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000  
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

 21 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Através do presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.749.819/0001-94, neste 

ato representada por seu Prefeito Municipal, Exmo.sr. Leandro Luciano dos Santos, portador do 

RG 25.671.592-0 e CPF sob nº. 263.567.648-80, doravante denominada simplesmente CON-

TRATANTE, e, de outro lado, a empresa ************, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

************ e Inscrição Estadual nº. ************, com sede à Rua **********, nº. ****, 

bairro ************, município de **********/**** neste ato representada pelo Sr. 

************, portador do RG nº. *************, inscrito no CPF sob nº. *************, 

na forma de seu estatuto social, na qualidade de adjudicatária do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

003/2017, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7949/16, à qual se vinculam as partes, dora-

vante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com 

as normas legais vigentes, e com as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de modernização admi-

nistrativa, tributária e econômico-fiscal, que permita integração do cadastro mobiliário para 

geração de controles financeiros com objetivo de reduzir a evasão fiscal do ISSQN, bem como 

promover o desenvolvimento econômico, através de ferramentas informatizadas de última gera-

ção em ambiente WEB, conforme quantitativos e especificações contidas no edital do Pregão 

Presencial nº 003/2017 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO  

2.1. O execução do objeto deste Contrato deverá seguir as seguintes instruções: 

2.1.1. Ser executado de acordo com as normas contidas no edital do Pregão Presen-

cial nº 003/2017 e seus anexos, em especial às disposições do Anexo IX – Termo de Re-

ferência, que faz parte integrante do presente Contrato. 

2.1.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do Contrato 

ou Termos Aditivos que vierem a ocorrer, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no instrumento convocatório. 

2.1.3. A mão-de-obra utilizada pela CONTRATADA não terá vínculo empregatício 

com o Município, descabendo, por consequência, a imputação de obrigações trabalhis-

tas. 

2.1.4. A CONTRATADA utilizará, por sua conta, exclusivamente, pessoal habilita-

do à prestação dos serviços objeto deste Contrato, devidamente registrado na CTPS ou 

em caso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais, assumindo solidaria-

mente os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer; 

2.1.5. A CONTRATADA responderá pelo pagamento dos salários devidos à mão-

de-obra empregada, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e 

por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral 

responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim co-

mo os registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho, tributos e outras provi-

dências e obrigações necessárias a execução dos serviços, sendo que a mão-de-obra uti-

lizada pela CONTRATADA não terá vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 

descabendo, por consequência, a imputação de obrigações trabalhistas; 

2.1.6. A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade dos serviços prestados bem 

como pela utilização de equipamentos de qualidade, sendo responsáveis por qualquer 

dano que os mesmos venham a causar. Os prejuízos que a CONTRATADA vier causar 
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a terceiros deverão ser reparados por sua conta, não cabendo a CONTRATANTE ne-

nhum tipo de despesa com o ocorrido. 

2.1.7. Os serviços contratados não poderão ser sub-empreitados no todo ou em parte, 

sem prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 

2.1.8. Fica a CONTRATADA responsável civil e criminalmente, com exclusividade, 

a qualquer dano que venha a provocar a terceiros ou a Administração, em decorrência 

da execução do serviço ora contratado. 

2.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acrés-

cimo ou decréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) ou supressão total ou parcial acima do 

percentual retro por acordo entre as partes, nos termos do artigo 65 do §1º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

2.3. A não prestação de serviços nos prazos estipulados no presente instrumento ensejará a 

rescisão do mesmo, sem prejuízo das demais penalidades legais. 

2.4. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, caben-

do à CONTRATADA aperfeiçoar a gestão de seus recursos - que sejam humanos ou materiais - 

com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação da Prefeitura Municipal. A CONTRATADA 

responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as 

disposições legais que interfiram em sua execução. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1. A CONTRATADA garantirá a qualidade e/ou validade dos serviços prestados durante 

todo o período de execução, obrigando-se a sanar qualquer problema que os mesmos venham 

apresentar. 

3.2. Para aprovação dos serviços prestados a CONTRATANTE valer-se-á da aprovação do 

Departamento de Finanças. Os serviços objeto do presente Contrato serão recebidos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com 

a especificação e com as boas técnicas de execução;  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço, constatação do pleno 

atendimento às especificações, e consequente aceitação. 

c) O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 

forma da Lei, pela qualidade e correção dos serviços prestados. 

3.3. Será rejeitado no recebimento, qualquer condição que não tenha sido executada de 

acordo com o estabelecido, e, com especificações diferentes das constantes na PROPOSTA. 

3.4. Constatadas irregularidades na execução do objeto deste Contrato a CONTRATANTE 

poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição, por conta da CONTRATA-

DA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

3.5. O recebimento e conferência dos serviços, serão efetuados pelo Servidor Municipal 

responsável nos termos do Artigo 73, Inciso II da Lei Federal n.º. 8.666/93, atualizada pela Lei 

Federal nº. 8.883/94. Poderá a CONTRATANTE, recusar os serviços que não satisfaçam as 

especificações ou apresentem qualquer vício, comunicando o fato a CONTRATADA e glosando 

o correspondente valor. 

3.6. Todos os serviços deverão atender rigorosamente as especificações constantes do pre-

sente Contrato. A execução fora das especificações implicará na recusa por parte da CONTRA-

TANTE. 

3.7. Em caso do objeto do presente Contrato não se apresentar de acordo com a Nota de 

Empenho, a CONTRATADA fica obrigada a fazer sua substituição ou reposição, total ou parci-

al dos serviços, conforme o caso, prevalecendo para efeito de contagem do prazo para pagamen-

to, a data do aceite dos serviços pelo servidor responsável. 

3.8. Os serviços objeto do presente Contrato deverão ser executados nos locais e horários 

determinados no presente instrumento e por determinação do Departamento de Finanças. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 
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4.1. O valor total do objeto do presente Contrato é de R$ *********** (**************), 

sendo: 

4.1.1. FASE 1 (1º mês de vigência contratual)  

- Implantação do sistema:  Valor Unitário: R$ ***** (***************)         

              Valor Mensal: R$ ***** (****************) 

4.1.2. FASE 2 ( 2º mês de vigência contratual) 

- Implantação do sistema:  Valor Unitário: R$ ***** (***************)                     

- Treinamento:    Valor Unitário R$ ***** (****************) 

                                             Valor Mensal: R$ ***** (****************) 

4.1.3. FASE 3 (do 3º ao 12º mês de vigência contratual) 

- Licenciamento de uso do sistema e suporte:  

Valor Unitário: R$ ***** (***************) 

                                           Valor Mensal: R$ ***** (****************) 

4.2. As despesas para execução do presente Contrato correrão por conta de dotação orça-

mentária prevista em orçamento vigente, previamente empenhado no exercício de 2017, suple-

mentada se necessárias, sob o nº. 020410-04.123.0056.2008-3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros 

– P. Jurídica. 

4.3. Para que seja efetuado o pagamento, bem como para o recebimento e acompanhamento 

dos serviços contratados, a CONTRATANTE valer-se-á da aprovação do Departamento de Fi-

nanças. 

4.4. A CONTRATADA apresentará mensalmente, ao Departamento supracitado, a Nota 

Fiscal referente à prestação de serviços executados, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, me-

diante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito; 

c) Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Servi-

ço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

Nota: As certidões, acima solicitadas, deverão estar em vigor na data da emissão da Nota 

Fiscal, e os demais documentos deverão ser juntados a cada Nota Fiscal emitida e apresenta-

da à CONTRATANTE. 

4.5. Fica reservado ao Departamento de Finanças o direito de realizar análises técnicas e 

financeiras dos documentos apresentados para pagamento, bem como efetuar glosas totais ou 

parciais dos valores cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo à CONTRATA-

DA, que se obriga a suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários. 

4.6. O Departamento de Finanças terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresenta-

ção da nota fiscal e dos documentos, para aceitá-los ou rejeitá-los. 

4.7. A nota e os documentos não aprovados serão devolvidos à CONTRATADA para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido, no item acima, a partir da data de sua reapresentação. 

4.8. A devolução da nota ou dos documentos não aprovados em hipótese alguma servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços.  

4.9. A CONTRATANTE efetuará o pagamento mensalmente, conforme cronograma de 

execução/desembolso financeiro, após aceite da Nota Fiscal e dos documentos solicitados para 

pagamento devidamente aprovados pelo Departamento de Finanças da Prefeitura, sendo que: 

4.9.1. Os serviços e licenciamento serão pagos nas seguintes condições: 

a) Serviços de implantação do sistema: Os pagamentos serão efetuados após a 

realização dos serviços, até o 10º (décimo) dia útil subsequente a apresentação 

das faturas correspondentes da seguinte forma: 

 

Fase 1 – Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 1, 

constante da Proposta de Preços, o pagamento ocorrerá até o 10º (décimo) 

dia útil subsequente a apresentação da fatura correspondente. 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000  
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

 24 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

Fase 2 – Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 2, 

constante da Proposta de Preços, o pagamento ocorrerá até o  10º (décimo) 

dia útil subsequente a apresentação da fatura correspondente. 

b) Serviços de treinamento:  

Fase 2 - O pagamento será efetuado após a realização dos serviços referentes 

ao Treinamento, em até o 10º (décimo) dia útil subsequente a apresentação 

da fatura. 

c) Licenciamento e Suporte:  

A primeira e a última fatura referentes ao licenciamento e suporte deverão 

ser consideradas proporcionalmente ao número de dias em que efetivamente 

foram prestados os serviços, naqueles meses e, serão pagas até o 10º dia útil 

subsequente a apresentação da fatura. 

4.10. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na 

forma do presente Contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos 

serviços executados. 

4.11. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão da 

CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.12. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 

para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização desta documenta-

ção. 

4.13. Em caso de irregularidade(s) no(s) serviço(s) entregue(s), o prazo de pagamento será 

contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.14. Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria 

da Prefeitura, através da emissão de cheque nominal ao credor ou através de depósito em conta. 

4.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, deste que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morató-

rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 

a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fór-

mula: 

 
EM = I x N x VP  

 
EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula. 

 
I = (6 / 100) 

365 

 
N = Número de dias, entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

5.1. Os serviços objeto do presente Contrato deverão ser executados somente após a emissão 

da Ordem de Serviços pelo Departamento de Finanças, conforme estabelecido no cronograma 

abaixo: 

 
FASE 1 
(1º mês de vigência contratual) 

Implantação do sistema incluindo as atividades descritas nos subitens 5.1 alínea 
”b”, 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3 do Termo de Referência. 

FASE 2 

(2º mês de vigência contratual) 

Implantação do sistema incluindo as atividades descritas nos subitens 5.1 alínea 

“d”, 5.1.4, 5.1.5 e 5.1.6 do Termo de Referência. 

Treinamento, incluindo as atividades descritas no item 5.2 e seus subitens do 
Termo de Referência.  
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FASE 3 

(do 3º ao 12º mês de vigência contratual) 

Licenciamento de uso do sistema, incluindo suporte, conforme as especificações 

constantes do item 7 e seus subitens do Termo de Referência. 

 

5.2. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses consecutivos, contados a 

partir da data de recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviços, podendo ser prorro-

gado ou aditado nas formas dos artigos 57 e 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Prestar todos os serviços contratados, de acordo com a proposta oferecida e com as normas 

e condições previstas no edital de origem e seus anexos,  respondendo civil e criminalmente pelas 

consequências de sua inobservância total ou parcial. 

6.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório. 

6.3. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infor-

tunística do trabalho, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução desse contrato. A ina-

dimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRA-

TANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

6.4. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamentos efetuados pela 

CONTRATANTE. 

6.5. Deverá questionar a CONTRATANTE por escrito, toda dúvida sobre os procedimentos e 

controles relacionados ao ISSQN constantes na Legislação Municipal vigente. 

6.6. Após análise, pela CONTRATADA, da Legislação vigente, deverá realizar reunião entre 

os seus técnicos e os servidores Municipais, com a finalidade de esclarecer possíveis dúvidas e/ou 

interpretações.  

6.7. Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e equipamentos eventu-

almente colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE. 

6.8. Manter sigilo completo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo 

cedê-las a terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, 

a tê-las sob sua guarda. 

6.9. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato. 

6.10. Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Con-

trato ou os dele resultantes, sem prévia e formal anuência da CONTRATANTE. 

6.10.1. Excepcionalmente, será permitida a subcontratação dos serviços descritos no 

item 6.1 do Termo de Referência nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Emitir Ordem de Serviço Inicial e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, 

equipamentos e suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços. 

7.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente deste 

Termo de Referência; 

7.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
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7.5. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma estipulada no 

presente Contrato; 

7.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.8. Fornecer à CONTRATADA: 

a) Todos os esclarecimentos, informações e cópias de toda a legislação relativa ao IS-

SQN, para a execução dos serviços pela Contratada. 

b) Cópia fiel dos Cadastros Técnico e Fiscal, em mídia, conforme “layout” fornecido 

pela Contratada. 

c) Orientação quanto à utilização da Lista de Serviços/Atividades utilizada pelo Muni-

cípio, conforme definidas no Código Tributário do Município, para configuração do sis-

tema. 

d) Mensalmente, durante toda a vigência deste contrato, o detalhamento da conta perti-

nente ao “Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza” (valores arrecadados individu-

almente, por regime, considerando fixo, por homologação incluídos os estimados, e a 

receita indireta do Simples Nacional, bem como de todas as retenções ocorridas) cons-

tante das Receitas Orçamentárias Realizadas, conforme balancete analítico. 

7.9.  Designar formalmente os servidores da CONTRATANTE que serão responsáveis por 

gerir o funcionamento do sistema das áreas de fiscalização, tecnologia da informação, cadastros 

técnico e fiscal e da contabilidade, bem como para cumprir os quesitos detalhados nas letras de “a” 

até “d” do item 7.7, anterior, pelo que a realização dos serviços contratados deve ocorrer dentro do 

cronograma e proposta apresentados pela Contratada e das condições previstas no edital, que são 

partes integrantes deste contrato. 

a) O servidor responsável pela área de fiscalização que será designado para gerir o sistema 

será também o responsável encaminhar à CONTRATADA, oficialmente, toda alteração da 

Legislação pertinente ao ISSQN, solicitando as providências de alterações cabíveis no sis-

tema, através do dispositivo de comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATA-

DA, oferecido pelo sistema, conforme exigido no edital que integra o presente contrato. 

7.10. Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA a que tenha acesso. 

7.11. Após o cumprimento de todas as atividades relativas à implantação, e conforme 

cronograma apresentado pela CONTRATADA, fazer editar norma que estabeleça que o sistema 

implantado é a forma exclusiva de cumprimento das obrigações principais e acessórias para o 

controle do ISSQN por homologação. 

 

CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO E SANÇÕES 

8.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 

hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela 

Lei Federal nº 8.883 de 8 de junho de 1994, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir 

unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 

ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

8.2. Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/02 e no 

Decreto nº 2.581/15, deste Município de Santa Rita do Passa Quatro, do CONTRATANTE, que 

a CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

8.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do 

CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege 

a licitação. 

8.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inadimplência. 
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8.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 

dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA: DO VÍNCULO 

9.1. O presente Contrato está vinculado aos termos do Processo Licitatório na modalidade de 

Pregão Presencial Nº 003/2017 bem como à proposta da CONTRATADA e aos termos da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 

avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de 

regência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1. Aplica-se a este Contrato, e principalmente aos casos omissos, o disposto na Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, e o disposto na Lei Complementar 123 de 

14 de Dezembro de 2006, bem como o Edital do referido Pregão, com todas as suas cláusulas e 

condições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

12.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta ou do orça-

mento a que essa proposta se referir, em caso de prorrogação contratual, poderá o valor contra-

tado ser reajustado com base na variação anual do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), 

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, na forma do que dispõe art. 40, XI, da Lei n.º 

8.666/93 e os artigos 2º. e 3º. da Lei n.º 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

12.2. O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído 

por outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a CON-

TRATANTE e a CONTRATADA. 

12.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-

tratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 

retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, nos termos 

do art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

12.4. A CONTRATADA deverá demonstrar, em eventual pedido de revisão de preço, a que-

bra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, mediante a apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos e documentação correspondente (lista de preços de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de produtos, entre outros elementos), de forma que seja comprovado que a 

contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

12.5. Eventual autorização da revisão de preços somente será concedida após análise técnica e 

jurídica por órgãos próprios da CONTRATANTE, observadas as normas de regência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez e perfeição dos serviços por ela elaborados, 

nos termos da legislação vigente. 

13.2. A execução dos serviços e a alocação dos recursos necessários serão acompanhadas e 

fiscalizadas pela CONTRATANTE, de forma que fique assegurado o perfeito cumprimento do 

ajuste, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. Fica expressamente consignado, que a fiscalização da execução do objeto do presente 

Contrato estará a cargo e exclusivo critério do Departamento de Finanças, através de seus res-

ponsáveis, com autoridade para exercer orientação geral, controle, coordenação, fiscalização e 
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aprovação os serviços executados. Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CON-

TRATADA das responsabilidades contratuais e legais, bem como, sobre danos materiais ou 

pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões da firma, de seus funcioná-

rios ou preposto. 

13.4. A fiscalização realizada não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de acordo com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não 

possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP, **** de ************* de 2017. 

 

 

******************** 

Contratante 

 

 

******************** 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

1)  Nome  ******************* 

                                                                                                 Assinatura  ******************* 

       RG   ********************          

 

 

2)  Nome  ******************* 

                                                                                                 Assinatura  ******************* 

      RG   ******************* 
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ANEXO V 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail dplicitasrpq@gmail.com) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7949/16 

 

DENOMINAÇÃO: 

 

CNPJ/MF nº.: 

 

Endereço: 

 

e-mail: 

 

Cidade: Estado: 

 

Telefone: Fax: 

 

 

 Obtivemos, através do acesso à pagina www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br, nesta 

data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local: ____________________, ________ de __________________ de 2017. 

 

 

Nome: ___________________________________. 

 

 

 Senhor Licitante, 

 

 Visando à comunicação entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Divisão de Licitações. 

 

 A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro da 

comunicação, por meio de fax ou de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorri-

das no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 

esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

mailto:dplicitasrpq@gmail.com
http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/
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ANEXO VI 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE PEQUENO PORTE. 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _____________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº. _______________________________ é Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exer-

cer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial nº. 003/2017, Processo Administrativo nº. 7949/16, realizado pela Prefeitura Munici-

pal de Santa Rita do Passa Quatro – SP. 

 

 

 

 

Local e data  __________________________, ________ de __________________ de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do representante 

 

 

 

 

Nome do representante 

 

 

 

 

RG nº. 
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ANEXO VII 

 

 

 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro - SP 

 

Contrato nº ***/2017 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de modernização admi-

nistrativa, tributária e econômico-fiscal, que permita integração do cadastro mobiliário para 

geração de controles financeiros com objetivo de reduzir a evasão fiscal do ISSQN, bem como 

promover o desenvolvimento econômico, através de ferramentas informatizadas de última gera-

ção em ambiente WEB, conforme quantitativos e especificações contidas no edital do Pregão 

Presencial nº 003/2017 e seus anexos. 

 

Detentora da Ata: 

 
ADVOGADOS:  

 

 Na qualidade de contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

ciente do seu encaminhamento, ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução 

e julgamento, damo-nos por CIENTE E NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramita-

ção processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso de nosso interesse, para, nos 

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 

couber. 

 

 Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformida-

de com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de 

mensagem eletrônica aos interessados. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, ** de ********** de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

Leandro Luciano dos Santos - Prefeito Municipal 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

 

 

CONTRATADA:  

Nome e Cargo:                                            

E-mail institucional:  

E-mail pessoal: 

 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000  
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

 32 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

ANEXO VIII 

 

DECRETO N.º 2.581, DE 07 DE MAIO DE 2015. 

 

 

DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES AOS CON-

TRATADOS, EM QUALQUER MODALIDADE, PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO.  

 

 

DR.LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da Estância de Santa Rita do 

Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 71, III, da 

Lei Orgânica do Município, com fundamento no artigo 115 da Lei n.º 8.666/93 e considerando 

que este diploma legal ao se referir à multa o fez genericamente, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - A aplicação de multa decorrente da infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores, no âmbito da Prefeitura Municipal de 

Santa Rita do Passa Quatro, obedecerá ao disposto neste Decreto.  

 

Art. 2.º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o ins-

trumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:  

 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

  

II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação ou contratação 

para o mesmo fim.  

 

Art. 3.º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de mate-

riais, sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações 

posteriores, e art. 7.º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sujeitará a contratada à 

multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

 

I - multa de 10% (dez por cento) até o 30.º (trigésimo) dia de atraso; e  

 

II - multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31.º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45.º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso.  

 

Parágrafo único - A partir do 46.º (quadragésimo sexto) dia, estará caracterizada a inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no art. 4.º deste De-

creto.  

 

Art. 4.º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser aplicadas à 

contratada as seguintes penalidades:  

 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  
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II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação ou contratação 

para o mesmo fim.  

 

Art. 5.º - As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

nas Leis federais n.º 8.666/93 e n.º 10.520/02.  

 

§ 1.º - Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a ine-

xecução parcial, a Prefeitura Municipal reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 

créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  

 

§ 2.º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da 

multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.  

 

§ 3.º - Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à con-

tratada, devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.  

 

Art. 6.º - As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos 

licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 7.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 07 de maio de 2015. 

 

 

DR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Publicado nesta Prefeitura Municipal, aos 07 de maio de 2015. 

 

 

LUIZ CARLOS CUAIO 

CHEFE DE GABINETE 
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ANEXO IX 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
modernização administrativa, tributária e econômico-fiscal, que permita integração do cadastro mobili-
ário para geração de controles financeiros com objetivo de reduzir a evasão fiscal do ISSQN, bem como 
promover o desenvolvimento econômico, através de ferramentas informatizadas de última geração em 
ambiente WEB, com os seguintes atributos: 
 
 
1 - LIVRO ELETRÔNICO 
 
Fornecer sistema de Escrituração do Livro Fiscal do ISSQN, de forma eletrônica, cujas informações deve-
rão estar sincronizadas aos cadastros técnico e fiscal da Administração, que condicionarão a forma de 
escrituração de cada contribuinte, através da integração do Livro Fiscal com os dados dos cadastros. 
 
Essa integração entre os cadastros técnico e fiscal da administração se dará através de mecanismos 
eletrônicos e automáticos “em tempo real”. 
 
O objetivo da integração em tempo real é para que qualquer alteração nos cadastros técnico e fiscal e 
de pagamentos do ISSQN possa, após sua sincronização ao banco de dados formado através do sistema 
ofertado, imediatamente ser acessado pelas empresas que produziram tais informações, assim como a 
geração de documento de arrecadação do ISSQN, produzida pelas empresas deverá ser transmitida de 
forma eletrônica e automática para o cadastro técnico e fiscal da Administração. 
 
O Livro Eletrônico pretendido pela Administração deverá ser disponibilizado para empresas prestadoras 
e compradoras de serviços do Município, conforme definido no item 7 e seus subitens, constantes neste 
Termo de Referência. 
 
 
2 - NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA (NFS-e)  
 
Com o objetivo de modernizar a Administração é necessária a introdução de mecanismo de geração da 
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e) que registra a prestação de serviços por meio de acesso “On-
Line”, permitindo o cálculo e o recolhimento de impostos de acordo com a legislação vigente. 
 
A NFS-e para registro da prestação de serviços deverá atender ao modelo SPED Fiscal.  
 
 
3 - CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS E OPERACIONAIS 
 
Para que possa atender às condições de escrituração do Livro Fiscal Eletrônico, geração, emissão e escri-
turação automática da Nota Fiscal Eletrônica, geração e impressão do Documento de Arrecadação, bem 
como o controle à Administração das informações declaradas pelas empresas, é necessário que o siste-
ma pretendido possua mecanismo de comunicação com os sistemas já utilizados pela Administração. 
 
O sistema pretendido deverá possuir funcionalidades para abertura, alteração cadastral e encerramento 
de empresas, bem como recadastramento com base no cadastro técnico da Administração. 
 
O sistema deverá proporcionar, também, mecanismo que garanta o procedimento de recadastramento, 
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através do primeiro acesso, sendo que essa informação deverá ter mecanismo de transmissão eletrôni-
co e automático, via internet, para os sistemas legados da Administração. 
 
Uma vez que as empresas utilizarão o sistema para escrituração, emissão de documento de arrecada-
ção, emissão de Nota Fiscal Eletrônica e consultas, o sistema pretendido deverá possuir todas as suas 
funcionalidades em ambiente WEB, via “browser” (Internet Explorer e/ou Firefox e/ou Google Chrome), 
utilizando “SSL” (protocolo de segurança que criptografa todos os dados trafegados entre o computador 
do usuário e o da solução a ser utilizada) através da internet, com o objetivo de acesso às informações 
de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração.  
 
 
4 - CONTROLE DE ACESSO A CONTEÚDO 
 
4.1 - CONTROLE DE ACESSO DOS USUÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Com a finalidade de garantir que os funcionários da Administração acessem de forma segura o conteúdo 
das informações declaradas pelos usuários do Livro fiscal Eletrônico e da Nota Fiscal Eletrônica, o siste-
ma pretendido deverá possuir identificação, senha, teclado virtual (para garantir a proteção contra mo-
nitoração da digitação através do teclado físico) e contra-senha. 
 
4.2 - CONTROLE DE ACESSO DAS EMPRESAS 
 
Com a finalidade de garantir que as empresas acessem de forma segura o conteúdo das informações por 
elas declaradas tanto no Livro fiscal Eletrônico quanto pela Nota Fiscal Eletrônica, o sistema pretendido 
deverá possuir identificação, senha e sistema de teclado virtual para garantir a proteção contra vírus 
que monitoram a digitação efetuada através do teclado físico. 
 
 
5 - IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
 
5.1 - IMPLANTAÇÃO 
 
Tendo em vista que o sistema pretendido tem como objetivo fundamental coletar informações de cada 
empresa através da escrituração do Livro Fiscal Eletrônico e Nota Fiscal Eletrônica, bem como possibili-
tar o controle à Administração de todas as escriturações efetuadas, a licitante vencedora do certame 
deverá disponibilizar equipe técnica especializada para auxiliar a Administração na definição das variá-
veis que serão utilizadas na parametrização do sistema durante a implantação, de acordo com a legisla-
ção federal e municipal pertinente, realizando as seguintes atividades: 

 
a) A implantação do sistema empresa contratada não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será executada conforme cronograma 
proposto pela contratada para implantação do sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as exi-
gências deste item 5.1 e seus subitens; 
 
 b) A empresa contratada deverá fornecer modelo do ícone a ser disponibilizado no WEB site da 
Contratante, para acesso de todos os usuários do sistema; 
 
 c) A Contratante designará servidores municipais das áreas de informática, cadastros técnico e 
fiscal, contabilidade e fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da empresa contratada para implanta-
ção do sistema, bem como para gerir o sistema após sua implantação; 
 
 d) Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em conjunto com a Prefei-
tura, em que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo a Legislação Muni-
cipal vigente, antes de sua divulgação; 
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 e) Como parte integrante do processo de implantação, a empresa contratada deverá ministrar 
treinamentos aos usuários do sistema, respeitando as obrigatoriedades dispostas no item 5.2; 
 
 f) Superadas as simulações de funcionamento do sistema, todos os outros mecanismos utilizados 
pelas empresas para recolhimento de ISSQN serão retirados de circulação pela Contratante a partir da data 
oficial de funcionamento do sistema, excetuando-se os mecanismos utilizados para recolhimento do ISSQN 
das empresas enquadradas no regime de recolhimento fixo. 
 
 
5.1.1 - ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE RELACIONADA AO ISSQN 
 
A Legislação pertinente ao ISSQN deverá ser analisada para, posteriormente, permitir que as configurações 
necessárias ao correto funcionamento do sistema pretendido pela Administração sejam realizadas, contem-
plando as seguintes atividades: 
 
 a) A Contratante fornecerá à empresa contratada toda a Legislação vigente relacionada ao ISSQN, 
incluindo Código Tributário Municipal, Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 
 
 b) A empresa contratada deverá questionar a Contratante, por escrito, qualquer dúvida sobre os 
procedimentos e controles relacionados ao ISSQN constantes na Legislação Municipal vigente; 
 
 c) A Contratante, através de seu representante, designado responsável pelo ISSQN, responderá 
com brevidade todos os questionamentos sobre os procedimentos e controles relacionados ao ISSQN en-
caminhados pela empresa Contratada; 

 
 d) Após análise da Legislação vigente relacionada ao ISSQN fornecida pela Contratante, 

deverá ser realizada reunião entre seus técnicos e os servidores municipais para esclarecimento sobre pos-
síveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação vigente.  

 
5.1.2 - MIGRAÇÃO DOS CADASTROS TÉCNICO E FISCAL  

 
Deverão ser realizadas a conversão e migração dos dados cadastrais já existentes dos Cadastros Técnico 
e Fiscal fornecidos pela Prefeitura de todas as empresas sujeitas ou não ao ISSQN, com participação 
direta de um técnico da Administração que atue na área de cadastro, contemplando as tarefas definidas 
abaixo:  

 
a) A empresa contratada deverá fornecer à Prefeitura um layout de dados, demonstrando a es-

trutura correta na qual o cadastro mobiliário da Prefeitura deverá lhe ser encaminhado, através de ar-
quivo em meio magnético, para conversão dos dados no sistema;  

 
b) Caso o cadastro mobiliário completo fornecido pela Contratante não atenda às especifica-

ções constantes do layout de dados fornecido, a empresa contratada deverá notificar formalmente a 
Prefeitura da ocorrência para, em caráter de urgência, providenciar um novo arquivo com as especifica-
ções constantes do layout fornecido;  

 
c) Os dados cadastrais constantes dos cadastros técnico e fiscal fornecidos pela Prefeitura deve-

rão ser convertidos para o sistema contratado, mesmo que os dados cadastrais fornecidos não contem-
plem todos os dados solicitados no layout de dados fornecido pela empresa contratada, desde que não 
influencie nas funcionalidades mínimas do sistema;  

 
d) A empresa contratada deverá analisar o arquivo em meio magnético enviado pela Prefeitura 

e fornecer relatórios apontando as possíveis inconsistências e irregularidades encontradas (ex. endereço 
incompleto, CNPJ inválido); 
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e) A Prefeitura será responsável pela análise e correção das possíveis inconsistências e irregula-

ridades encontradas e apontadas nos relatórios fornecidos pela empresa Contratada.  
 
5.1.3 - INFORMAÇÃO SOBRE O SISTEMA 
 
Para que o sistema pretendido seja plenamente utilizado pelas empresas constantes dos cadastros téc-
nico e fiscal do Município, será necessário que as informações sobre o sistema sejam, devidamente, 
divulgadas, devendo, obrigatoriamente, contemplar as seguintes atividades: 
 
 a) A empresa contratada deverá fornecer à Contratante um modelo de manual de orientação 
aos usuários (todas as empresas constantes dos cadastros técnico e fiscal sujeitas ou não ao ISSQN) do 
sistema, no qual deverá constar identificação e senha individual para cada empresa; 
 
 b) Caso a Contratante solicite alterações no modelo do manual de orientação aos usuários, a 
empresa contratada será notificada, por escrito, para realizar as alterações solicitadas, devendo ocorrer 
em tempo hábil a fim de não prejudicar o cronograma de implantação; 
 
 c) Os custos relativos à impressão do manual de orientação aos usuários serão arcados pela 
Contratada; 
 
 d) O número estimado de manuais a serem impressos é 2.500 (dois mil e quinhentos). 
 
 e) Os custos relativos à postagem do manual de orientação aos usuários serão arcados pela 
Contratante. 
 
 
5.1.4 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO 
 
Mediante a modernização proposta, será necessária a criação de uma central de atendimento ao usuário 
com o objetivo de fornecer esclarecimentos às empresas usuárias do sistema, onde a Contratante disponi-
bilizará uma central de atendimento em suas dependências com servidores municipais devidamente 
treinados pela empresa contratada para utilização do sistema, com equipamentos adequados e neces-
sários, para atendimento às empresas usuárias do sistema. 
 
 
5.1.5 - ESTABELECIMENTO DA INTERFACE (TROCA DE INFORMAÇÕES) 
 
Deverá ser estabelecida uma interface para troca de informações entre os sistemas de receita e cadastro 
mobiliário da Contratante e o sistema da empresa contratada para atualização dos dados pertinentes às 
empresas constantes dos cadastros técnico e fiscal, a qual deverá ser desenvolvida e operacionalizada com a 
participação de representantes técnicos da empresa Contratada e da Contratante, contemplando, obrigato-
riamente, as seguintes atividades: 
 
 a) A empresa Contratada deverá fornecer o layout contendo todas as especificações técnicas para 
o estabelecimento da interface, que contemple garantias de segurança e privacidade das informações tro-
cadas, além de preservar os históricos das movimentações; 
 
 b) A Contratante, mediante as especificações técnicas contidas no layout fornecido pela Contrata-
da, estabelecerá as rotinas diárias de importação, exportação e atualização de dados, mesmo que tais pro-
cedimentos dependam do fornecimento de informações e/ou da participação dos responsáveis pelas infor-
mações pertinentes; 
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  c) A Contratada, por sua vez, também deverá estabelecer rotinas diárias de importação, exporta-
ção e atualização dos dados, obedecendo ao mesmo layout garantindo a integridade dos dados; 
 
 d) Após o estabelecimento, a interface deverá ser testada e homologada pelas partes envolvidas 
(Contratada e Contratante) e a rotina deverá ocorrer diariamente, durante toda vigência contratual; 
 
 e) Será de responsabilidade da Contratante fiscalizar o funcionamento da interface (troca de in-
formações), junto a Contratada e aos responsáveis pelas informações pertinentes. 
 
5.1.6 - PROCESSO DE TESTES DO SISTEMA 
 
A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema para os usuários (servidores muni-
cipais e empresas sujeitas ou não ao ISSQN) para uso em caráter experimental.  
 
 
5.2 - TREINAMENTO 
 
5.2.1 - DIRIGIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
 
O treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no processo para utilização do sistema e aten-
dimento ao público deverá, obrigatoriamente, contemplar as seguintes atividades: 
 
 a) A Contratante designará os servidores municipais que serão treinados para atendimento, escla-
recimento e suporte aos usuários do sistema que comparecerem a Prefeitura; 
 
 b) A empresa contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do 
contrato para os servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e ple-
na utilização do sistema oferecido, em grupos de no mínimo 05 (cinco) e no máximo de 10 (dez) servido-
res; 
 
Durante a vigência do contrato deverão ser treinados para uso do sistema: o máximo de 20 (vinte) ser-
vidores indicados pela Prefeitura, englobando o corpo fiscal, os profissionais de atendimento e a equipe 
administrativa, de forma a garantir adequada e plena utilização do sistema oferecido. 
 
5.2.1.1 - ABORDAGEM E CARGA HORÁRIA 
 
O treinamento ministrado pela empresa contratada será direcionado ao corpo fiscal, aos profissionais 
de atendimento e à equipe administrativa, devendo abordar os conteúdos necessários à operacionaliza-
ção do sistema, proporcionando conhecimento e capacitação, contemplando, obrigatoriamente: 
 
 a) Declaração Eletrônica; 
 
 b) Declaração Eletrônica de Órgãos Públicos; 
 
 c) Recursos Facilitadores; 
 
 d) Canais de Comunicação; 
 
 e) Controle Fiscal e Econômico; 
 
 f) Atendimento aos Contribuintes. 
 
Devendo, obrigatoriamente, cumprir carga horária de, no mínimo, 8 (oito) horas/aula e, no máximo, 16 
(dezesseis) horas/aula.  
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Após o processo de Treinamento a empresa contratada deverá aplicar avaliações aos servidores partici-
pantes e, posteriormente, a Contratante emitirá Atestado de Capacitação.  
 
5.2.2 - DIRIGIDO A COMUNIDADE DE CONTABILISTAS DO MUNICÍPIO 
 
A empresa contratada deverá realizar em local e horário determinado pela Contratante, palestras esclare-
cedoras sobre a obrigatoriedade e a funcionabilidade do novo sistema de Declaração Eletrônica da Prefeitu-
ra, para todos os contadores, empresários e entidades de classe convidados pela Contratante, sendo no 
mínimo 01 (uma) e no máximo 03 (três) palestras. 
 
Deverão ser realizadas visitas aos principais escritórios de contabilidade do Município para treinamento 
e capacitação dos seus funcionários na utilização do sistema de Declaração Eletrônica. 
 
Estas visitas deverão ser realizadas pelo corpo técnico da empresa contratada, de acordo com a relação 
fornecida previamente pela Prefeitura, nas quais o pessoal técnico da empresa contratada deverá estar 
acompanhado de um servidor municipal indicado pela Contratante. 
 
Todas as visitas realizadas pelo pessoal técnico da empresa contratada deverão ser comprovadas através de 
relatório final, com protocolos de visita devidamente preenchidos e assinados pelos representantes legais 
dos escritórios de contabilidade, devendo obrigatoriamente mencionar a quantidade dos escritórios visita-
dos, endereço completo, quais as dúvidas ou problemas encontrados e o grau de satisfação da visita realiza-
da. 
 
5.3 - SUPORTE 
 
5.3.1 - SUPORTE A ADMINISTRAÇAO 
 
Com o objetivo de modernizar a Administração e atender aos interesses da preservação do meio ambi-
ente, é necessário que o sistema possua dispositivo de Ordem de Serviço (OS) eletrônica, com parâme-
tros necessários à agilização e controle de qualquer solicitação da Administração. 
 
O pré-requisito para acesso a esses dispositivos está definido no item 4.1 deste Termo de Referência. 
 
A empresa deverá possuir equipe técnica especializada para oferecer, durante todo o período contratu-
al, a critério da Administração, esclarecimentos quanto aos conteúdos dos relatórios do sistema basea-
dos nas declarações das empresas. 
 
5.3.2 - SUPORTE AOS USUÁRIOS 
 
Com o objetivo de oferecer esclarecimentos quanto à operacionalização do sistema de escrituração do 
Livro Fiscal Eletrônico e emissão da Nota Fiscal Eletrônica e, ao mesmo tempo, permitir que a Adminis-
tração possa realizar consultas, garantindo a segurança no tráfego das informações para as partes en-
volvidas, o sistema pretendido deverá possuir canais de comunicação “on line”, via internet, conforme 
definido no item 7.2.11.3 deste Termo de Referência. 
 
O pré-requisito para acesso a esses dispositivos está definido no item 4.2 deste Termo de Referência. 
 
 
6 - INFRAESTRUTURA E GARANTIA TECNOLÓGICA 
 
6.1 - INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 
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Para que todas as funções do sistema possam ser disponibilizadas às empresas e à Administração será 
necessário que a empresa Contratada mantenha alocados em suas dependências equipamentos e dis-
positivos de alta performance que forneçam toda infraestrutura necessária para implantação, manuten-
ção preventiva e corretiva, bem como fornecer garantias de segurança para as transações via WEB do 
objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atendendo, no mínimo, os seguintes requisitos: 
 

a) Data Center com Alta Performance e Balanceamento de Carga - 7/24 -, que detém certifica-
ção reconhecida pelos órgãos competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de 
energia, antifurto) e Segurança Tecnológica (anti-hackers); 
 

b) Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) trabalhando com componentes que ofe-
reçam redundância no ambiente acessado pelas empresas e também quanto às questões relativas às 
Seguranças Física e Tecnológica e Back-Ups; 
 

c) Firewall Clusterizado com Balanceamento de Carga em 3 Camadas, Load Balance no Banco de 
Dados Distribuído e na camada WEB. 
 

d) Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda e com ga-
rantia de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB a todas as empresas, estabele-
cidas ou não no Município; 
 

e) Conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografada do Transporte das Informações – 
HTTPS; 
 

f) Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando paradas e 
perdas para os contribuintes e para a Administração; 
 

g) Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra “roubo 
de informações” que possam ocorrem através de ataques realizados por pessoas de fora do ambiente e 
também de dentro do próprio ambiente disponibilizado; 
 

h) Sistemas gerenciadores de banco de dados; 
 

i) Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups); 
 

j) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da perfor-
mance dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma pró-ativa para situações eventuais de 
instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura fornecida; 
 

k) Ambiente de homologação nas mesmas condições do ambiente de produção, atendendo os 
mesmos requisitos, com os sistemas integrados para customizações, implementações e testes, que se 
façam necessários para atender às peculiaridades da legislação. 
 
NOTA: Será permitida a subcontratação dos serviços descritos neste item 6.1 - Infraestrutura Tecnológi-

ca e seus subitens nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93.  
 
6.2 - GARANTIA TECNOLÓGICA 
 
Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta Administração, a empresa 
fornecedora do sistema deverá garantir o direito de acesso do Contribuinte à consulta e impressão dos 
Livros Fiscais Eletrônicos escriturados e dos documentos de arrecadação gerados, disponibilizar todos os 
diálogos efetuados entre os atendentes e as empresas que utilizaram os canais de comunicação bus-
cando esclarecimentos quanto a operacionalização do sistema durante a vigência do contrato. Essa 
garantia deverá ser por um período de 06 (seis) meses.  
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7 – ESPECIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA E FORMA DE DEMONSTRAÇÃO 
 
A Administração deverá garantir que o sistema pretendido possua funcionalidades específicas por área 
de atuação (Empresas, Administração do Município, Fiscalização e Tecnologia). Dentro desse conceito se 
faz necessária especificação da metodologia que será apresentada nos itens obrigatórios, com a 
finalidade de garantir a funcionabilidade dos seus descritivos. 

 
Dentro dos módulos de acesso para efetuar a escrituração fiscal deverão estar disponíveis também, 
dispositivos de encerramento sem movimento, haja vista que o controle da Administração, quanto ao 
cumprimento das obrigações acessórias e principais passa, invariavelmente, pelos critérios de escriturar, 
escriturar e dever, dever e pagar, para cada mês de competência em que houver esse tipo de situação. 

 
Sendo assim, a possibilidade de informar o encerramento sem movimentação impedirá que essas ocor-
rências figurem como não cumprimento de obrigação acessória, produzindo informações errôneas para 
a Administração e gerando débitos inexistentes para os contribuintes. 

 
 Todos os itens e subitens mencionados neste item 7 referem-se, exclusivamente, ao presente Termo de 

Referência. 
 

Todo o procedimento descrito nos itens 7.1 e 7.2 e seus respectivos subitens deverá ser OBRIGATORIA-
MENTE cumprido sob a pena de DESCLASSIFICAÇÃO.  
 
7.1 - PREPARAÇÃO PARA DEMONSTRAÇÃO 
 
7.1.1 – Procedimento: 

 
7.1.1.1 - Após a licitante de “melhor oferta” ser declarada “vencedora”, será convidada a realizar a etapa 
de demonstração do sistema, sendo agendado em prazo máximo de três dias úteis, nas condições pre-
vistas no presente termo: 

 
a) O Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, assistirá à demonstração e verificará a con-

formidade do sistema proposto com o presente Termo de Referência, sendo assegurada a presença e 
participação das demais licitantes a cada apresentação; 
 

b) A demonstração será realizada através da execução das funcionalidades em tempo real, “on-
line”, pela Internet, em ambiente web, conforme estabelecido no presente termo; 
 

c) A Prefeitura disponibilizará de computador para as demonstrações. As licitantes deverão 
apresentar os seus sistemas através de acesso normal a Internet, via https (ambiente seguro), utilizando 
portas comuns, livres de proxes e firewalls. Não será permitida qualquer conexão direta entre bancos de 
dados; 
 

d) Constatado pela equipe técnica da Contratante que a empresa concluiu com êxito a etapa de 
demonstração do sistema o mesmo receberá a justa homologação para assinatura de contrato, mas 
constatado que a empresa não está integralmente em conformidade com as exigências técnicas defini-
das neste termo de referência a mesma será desclassificada, sendo convocada a empresa classificada 
em segundo lugar para realização do mesmo procedimento e assim sucessivamente até o limite estabe-
lecido por lei. 
 
7.1.1.2 - Caso a licitante não atenda as especificações obrigatórias conforme item 7.1.1.1 e subitens o 
Pregoeiro convocará as demais licitantes, respeitando a ordem de classificação a demonstrarem seus 
sistemas. 
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7.1.2 – Requisitos Técnicos: 

 
7.1.2.1 - Faz-se necessário que o sistema ofertado possua todas as tabelas do código de serviços previs-
tas na lei complementar 116/2003 de 31 de julho de 2003. Essa exigência visa verificar se o sistema 
possui os parâmetros necessários para o correto lançamento do livro fiscal e/ou a geração da nota fiscal 
eletrônica e a geração e emissão do documento de arrecadação. 

 
7.1.2.2 - A Comissão exigirá, no ato da demonstração que a empresa licitante proceda a abertura de, no 
mínimo, 12 (doze) empresas, através do sistema que será disponibilizado à Administração, conforme 
acesso exigido pelo subitem 4.1, com todos os dados exigidos pelo cadastro técnico e qualificações tri-
butárias, atribuindo-lhes mais de um serviço previsto na Lei complementar 116/2003, com condições 
tributárias de geração ou não do imposto no próprio Município, devendo ainda contemplar a funcionali-
dade de geração de identificação (login) e senha, automaticamente, para acesso futuro de cada empre-
sa, no sistema que deverá ser disponível para as empresas cumprirem suas obrigações tributárias, con-
forme exigido no subitem 4.2, sendo:  

 
a) 01 (uma) empresa prestadora de serviços com enquadramentos previstos na Lei 116/03, pa-

ra serviços que possibilitem a simulação de imposto gerado e devido dentro do Município, assim como 
gerado e devido fora do Município, de forma automática; 

 
b) 01 (uma) empresa que será utilizada como compradora de serviços; 
 
c) 01 (uma) empresa enquadrada como Construção Civil, sediada no Município; 
 
d) 01 (uma) empresa enquadrada como Instituição Financeira (banco), que será utilizada para 

comprovações como prestadora e compradora de serviços, permitindo que, no momento da criação 
seja inserido um plano de contas bancário, devendo cada uma das contas ser, rigorosamente, enqua-
drada em um item da lista de serviços da Lei Complementar 116/03. Este plano de contas será utilizado 
como base para efetuar as demonstrações, possuindo contas primárias, secundárias e terciárias, para 
cumprimento integral das exigências do item 7.2.4; 

 
e) 02 (duas) empresas enquadradas como Órgão Público, sendo uma Municipal e uma Federal, 

para cumprimento de variáveis da Lei Complementar 116/2003. A Municipal será identificada nos itens 
de demonstração que virão abaixo como “Empresa 1” e a Federal será ali identificada como “Empresa 2” 
(Ambas receberão Razão e demais dados em suas criações); 

 
f) 01 (uma) empresa enquadrada como Cartório; 
 
g) 01 (uma) empresa optante pelo Simples Nacional; 
 
h) 01 (uma) empresa enquadrada como MEI; 
 
i) 01 (uma) empresa enquadrada como Instituição de Ensino (Escola); 
 
j) 01 (uma) empresa enquadrada como Condomínio; 
 
k) 01 (uma) empresa enquadrada como prestadora de serviço de transporte público. 

 
7.1.2.3 - O sistema pretendido pela Administração, cujo acesso deverá ser feito conforme exigido pelo 
subitem 4.1, deverá oferecer condições de proceder às alterações dos dados cadastrais, bem como dos 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000  
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

 43 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

enquadramentos fiscais, permitindo a comprovação dessas alterações, em tempo real, através de aces-
so ao livro fiscal eletrônico das empresas abertas nesta demonstração. 
 
7.1.2.4 - Essa exigência justifica-se como meio de comprovar, através de simulações, se o sistema ofer-
tado possui os campos mínimos necessários para integrar-se, de forma automática e eletrônica, ao sis-
tema legado da administração, conforme estabelecido no objeto. 
 
 
7.2 - FUNCIONALIDADES  OBRIGATÓRIAS DO    SISTEMA    (SOB    PENA    DE          
        DESCLASSIFICAÇÃO), FORMA DE DEMONSTRAÇÃO E VERIFICAÇÃO  

 
7.2.1 - ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 
Este módulo deverá identificar a empresa usuária, suas características tributárias e permitir que os da-
dos existentes em uma nota fiscal de serviços sejam escriturados: número da nota fiscal, data de emis-
são, série, código de identificação dos serviços prestados, natureza da operação, valor e os dados do 
comprador dos serviços, possibilitando que as empresas cumpram suas obrigações tributárias e a Admi-
nistração possua informações para geração de relatórios, que serão exigidos na demonstração. 
 
7.2.1.1 - MODO   DE   DEMONSTRAÇÃO:    ESCRITURAÇÃO    DOS    SERVIÇOS                  
              PRESTADOS 
 

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “a”, obedecendo aos critérios 
definidos no subitem 4.2; 
 

b) Após informar o mês de competência, escriturar uma nota fiscal, apontando como compra-
dor dos serviços a empresa aberta conforme exigido na letra “b” do item 7.1.2.2, onde haverá incidência 
de imposto para o prestador; 
 

c) Escriturar uma nota fiscal, apontando como comprador dos serviços a empresa aberta con-
forme exigido na letra “b” do item 7.1.2.2, onde haverá incidência de imposto para o comprador; 
 

d) Escriturar uma nota fiscal, apontando como comprador dos serviços uma empresa estabele-
cida fora do Município, onde haverá incidência de imposto para o prestador; 
 

e) Escriturar uma nota fiscal, apontando como comprador dos serviços uma empresa estabele-
cida fora do Município, onde não haverá incidência de imposto para o Prestador; 
 

f) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados. 
 
7.2.1.2 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - ENCERRAMENTO DA 
COMPETÊNCIA DO LIVRO FISCAL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “a”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2; 
 
b) Após informar o mês de competência utilizado no item 7.2.1.1, letra “b”, proceder ao encer-

ramento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresentando a movimentação total 
das escriturações, conforme simulado nas letras de “b” até “e” do item 7.2.1.1; 

 
c) Demonstrar o documento de arrecadação municipal gerado, automaticamente, pelo sistema, 

de acordo com o encerramento das escriturações da competência, que deverá conter data do venci-
mento e cujos valores sejam calculados e condizentes com as atividades e alíquotas; 
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d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e encer-
rado contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação; 

 
e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados.  

 
7.2.1.3 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - ESCRITURAÇÃO RETI-
FICADORA DO LIVRO FISCAL E NOVO ENCERRAMENTO 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “a”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2; 
 

b) Após indicar o mês de competência utilizado no item 7.2.1.1, letra “b” e no item 7.2.1.2, es-
criturar uma nota fiscal, que será adicionada ao Livro Fiscal já escriturado e cuja competência foi encer-
rada, conforme item 7.2.1.2, apontando como compradora empresa criada na letra “d”, do item 7.1.2.2, 
com imposto gerado para o prestador; 
 

c) Alterar o valor da escrituração efetuada da nota fiscal mencionada no item 7.2.1.1 letra ”d”, 
majorando esse valor; 
 

d) Proceder ao encerramento da escrituração retificadora pertinente à competência escolhida, 
apresentando a movimentação total das escriturações, contendo os registros da retificação (inclusão de 
nova nota fiscal e alteração de valor) gerando documento de arrecadação complementar com valor do 
imposto referente às alterações realizadas; 
 

e) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado, encerra-
do e retificado, contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação, com a diferença de 
valor do imposto gerado através da escrituração retificadora, bem como o documento de arrecadação 
gerado anteriormente; 
 

f) Sair do Sistema para comprovação de registro histórico dos dados. 
 
7.2.1.4 - VERIFICAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 
Estes parâmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que serão utilizados para considerar 
como atendidos cada um dos quesitos sem permitir que haja quaisquer interpretações subjetivas, evi-
tando que haja prejuízo para qualquer das partes: 
 

a) Verificação do item 7.2.1.1: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando 
a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os requisitos tributá-
rios definidos em cada tipo de escrituração, onde o imposto seja calculado corretamente; 
 

b) Verificação do item 7.2.1.2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando 
a licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituração do livro fiscal, constando todas as escriturações e o 
documento de arrecadação, com todas as informações incluídas, corretamente; 
 

c) Verificação do item 7.2.1.3: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando a 
licitante imprimir o Livro Fiscal, e nesse contiver todos os dados escriturados das notas fiscais, tanto da 
escrituração inicial quanto da retificadora, bem como os dados corretos dos documentos de arrecada-
ção gerados.  
 
7.2.2 - ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPRADOS 
 
Este módulo deverá identificar a empresa usuária, suas características tributárias e permitir que os da-
dos existentes em uma nota fiscal de serviços sejam escriturados: número da nota, data de emissão, 
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série, código de identificação dos serviços prestados, natureza da operação, valor e os dados do presta-
dor dos serviços, possibilitando que as empresas cumpram suas obrigações tributárias e a Administração 
possua informações para geração de relatórios, que serão exigidos na demonstração. 
 
7.2.2.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPRADOS 
 

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “b”, obedecendo aos critérios 
definidos no subitem 4.2, indicando o mês de competência; 

 
b) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador dos serviços a empresa aber-

ta conforme exigido na letra “a” do item 7.1.2.2, cujo imposto será gerado para o prestador, com valor 
maior da nota fiscal do que o declarado pelo prestador; 

 
c) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador dos serviços a empresa aber-

ta conforme exigido na letra “a” do item 7.1.2.2, cujo imposto será gerado para o comprador; 
 
d) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador dos serviços uma empresa 

estabelecida fora do Município, cujo imposto será gerado para o prestador; 
 
e) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador dos serviços uma empresa 

estabelecida fora do Município, cujo imposto será gerado para o comprador; 
 
f) Sair do sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados. 

 
7.2.2.2 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPRADOS  - ENCERRAMENTO     
DA COMPETÊNCIA DO LIVRO FISCAL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “b”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo mês de competência utilizado no item 7.2.2.1, letra “b”; 
 
b) Proceder ao encerramento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresen-

tando a movimentação total das escriturações, conforme simulado nas letras de “b” até “e” do item 
7.2.2.1; 
 

c) Demonstrar a emissão do documento de arrecadação municipal gerado, automaticamente, 
pelo sistema, de acordo com o encerramento das escriturações da competência, que deverá conter data 
do vencimento e cujos valores sejam calculados e condizentes com o código de identificação dos servi-
ços prestados e respectivas alíquotas; 
 

d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e encer-
rado, contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação; 
 

e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados. 
 
7.2.2.3 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPRADOS - ESCRITURAÇÃO 
RETIFICADORA DO LIVRO  FISCAL  E NOVO ENCERRAMENTO 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “b”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo mês de competência utilizado no item 7.2.2.1, letra “b” e 
no item 7.2.2.2; 

 
b) Escriturar uma nota fiscal, que será adicionada ao Livro Fiscal já escriturado e cuja compe-

tência foi encerrada, conforme item 7.2.2.2, apontando como prestador uma empresa de fora do Muni-
cípio, com imposto gerado para o comprador; 
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c) Alterar o valor da escrituração efetuada da nota fiscal mencionada no item 7.2.2.1 letra ”e”, 

majorando esse valor; 
 
d) Proceder ao encerramento da escrituração retificadora pertinente à competência escolhida, 

apresentando a movimentação total das escriturações, contendo os registros da retificação (inclusão de 
nova nota fiscal e alteração de valor) gerando documento de arrecadação complementar com valor do 
imposto referente às alterações realizadas; 
 

e) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado, encerra-
do e retificado, contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação, com a diferença de 
valor do imposto gerado através da escrituração retificadora, bem como o documento de arrecadação 
gerado anteriormente; 
 

f) Sair do Sistema para comprovação de registro histórico dos dados. 
 
7.2.2.4 - VERIFICAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPRADOS 
 
Estes parâmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que serão utilizados para considerar 
como atendidos os quesitos sem permitir que haja quaisquer interpretações subjetivas, evitando que 
haja prejuízo para qualquer das partes: 
 

a) Verificação do item 7.2.2.1: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando 
a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os requisitos tributá-
rios definidos em cada tipo de escrituração, onde o imposto seja calculado corretamente; 
 

b) Verificação do item 7.2.2.2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando 
a licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituração do livro fiscal, constando todas as escriturações e o 
documento de arrecadação, com todas as informações incluídas, corretamente;  
 

c) Verificação do item 7.2.2.3: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando a 
licitante imprimir o Livro Fiscal, e nesse contiver todos os dados escriturados das notas fiscais, tanto da 
escrituração inicial quanto da retificadora, bem como os dados corretos dos documentos de arrecada-
ção gerados.  
 
7.2.3 - ESCRITURAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PRESTADOS  DA   MODALIDADE DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
Este módulo é de acesso exclusivo para empresas que possuam atividades enquadradas para atuação na 
área da construção civil, estabelecendo a escrituração das notas fiscais de serviços e de materiais, indi-
vidualizadas para cada obra cadastrada. 

 
Deverá possuir os campos mínimos necessários para escrituração de notas fiscais de serviços e de mate-
riais, sendo: número da nota fiscal de serviços e/ou de materiais, data de emissão, série, código dos 
serviços e/ou descrição de mercadorias, natureza da operação, identificação da obra cadastrada, valor e 
os dados do comprador dos serviços e/ou do fornecedor de materiais, possibilitando que as empresas 
cumpram suas obrigações tributárias e a Administração possua informações para geração de relatórios, 
que serão exigidos na demonstração. 
 
7.2.3.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS DA MODALIDADE DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “c”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2, indicando o mês de competência; 
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b) Cadastrar uma obra para a empresa criada, que deverá conter, no mínimo, campo específico 
para informar o número do alvará expedido pela prefeitura (quando houver), endereço completo da 
obra, nome do proprietário da obra e se a obra é realizada dentro ou fora do Município; 

 
c) Escriturar uma nota fiscal, onde serão apontados os seguintes dados: número da nota fiscal e 

sua série, data de emissão, valor total da nota fiscal, código da obra que foi cadastrada, código de identi-
ficação dos serviços prestados e natureza da operação da Construção Civil e identificação do comprador 
do serviço de dentro do Município, que deverá ser a empresa aberta conforme item 7.1.2.2 letra “b”, 
gerando o imposto para o comprador; 

 
d) Escriturar uma nota fiscal, onde serão apontados os seguintes dados: número da nota fiscal e 

sua série, data de emissão, valor total da nota fiscal, código da obra que foi cadastrada, código de identi-
ficação dos serviços prestados e natureza da operação da Construção Civil e identificação do comprador 
do serviço de fora do Município, que deverá ser uma Pessoa Jurídica, gerando o imposto para o presta-
dor; 

 
e) Efetuar a escrituração de Notas Fiscais de abatimento de materiais, em módulo próprio, en-

viando essas informações aos compradores dos serviços, para que esses possam considerar os valores 
dos abatimentos, facilitando os casos em que houver a regra de retenção do ISSQN na fon-
te/substituição tributária; 

 
f) Demonstrar a emissão do documento de arrecadação municipal gerado, automaticamente, 

pelo sistema, de acordo com a competência escriturada, que deverá conter data do vencimento e cujos 
valores sejam calculados e condizentes com o código de identificação dos serviços prestados, com as 
respectivas alíquotas e com os valores de abatimentos escriturados; 

 
g) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados. 

 
7.2.3.2 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS DA MODALIDADE DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - ENCERRAMENTO DO MÊS DE COMPETÊNCIA DA OBRA E DO LIVRO FISCAL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “c”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo mês de competência utilizado no item 7.2.3.1, letra “a”; 
 
b) Proceder ao encerramento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresen-

tando a movimentação total das escriturações, de serviços e de abatimentos, conforme simulado nas 
letras de “b” até “e” do item 7.2.3.1; 

 
c) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e encer-

rado, contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação; 
 
d) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados.  

 
7.2.3.3 - VERIFICAÇÃO:   ESCRITURAÇÃO   DE   SERVIÇOS   PRESTADOS     DA   MODALIDADE DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
Estes parâmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que serão utilizados para considerar 
como atendidos os quesitos sem permitir que haja qualquer interpretação subjetiva, evitando que haja 
prejuízo para qualquer das partes: 

 
a) Verificação do item 7.2.3.1: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando 

a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os requisitos tributá-
rios definidos em cada tipo de escrituração, onde o imposto seja calculado corretamente; 
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b) Verificação do item 7.2.3.2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando 
a licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituração do livro fiscal, constando todas as escriturações e o 
documento de arrecadação, com todas as informações incluídas, corretamente. 
 
7.2.4 - ESCRITURAÇÃO   DE   SERVIÇOS   DE   INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS – BANCOS (DES-IF) 
 
Este módulo deverá identificar a empresa usuária, suas características tributárias atuando na área finan-
ceira como banco, e permitir que os dados e os valores cobrados por seus serviços sejam declarados, 
conforme constam nos balancetes contábeis próprios dos bancos, selecionando, automaticamente, cada 
uma das contas terciárias, no momento da declaração, tendo campos de informação específicos para 
informar: valor total dos serviços prestados no mês de competência, em cada uma das contas terciárias, 
opção em pagar ou não o imposto incidente sobre o valor dos serviços, possibilitando que os bancos 
cumpram suas obrigações tributárias e a Administração possua informações para geração de relatórios, 
que serão exigidos na demonstração. 
 
O encerramento das informações do mês, para geração do documento de arrecadação, só será possível 
caso haja declaração de valores para pelo menos uma das contas terciárias. 
 
O sistema deverá apurar e demonstrar, automática e eletronicamente, o valor total faturado no mês, o 
valor total tributável e o valor do imposto gerado e devido. 
 
O sistema deverá ter a opção de indicação em grupo, de todas as contas em que não houve movimento 
de prestação de serviços na competência, como facilitador para os contribuintes, dando agilidade na 
utilização do sistema. 
 
O sistema deverá possuir módulo de exportação das informações declaradas pelos Bancos, para o banco 
de dados da Fiscalização Fazendária, no formato de arquivo texto pré-formatado. 
 
O sistema deverá prover relatórios de auditoria fiscal que cruzem: Acumulado declarado por inscrição 
municipal versus declarado no balancete, conta a conta; Diferenças de códigos (enquadramento), alí-
quotas;  Contas pacificadas (Cosif 717) não oferecidas à tributação; valores estornados / deduzidos na 
base tributável sem a devida comunicação / deferimento e/ou abertura de processo administrativo 
junto a prefeitura; reclassificações contábeis de base de calculo para valores fora do Cosif 717 (pacifica-
do). 
 
7.2.4.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO:    ESCRITURAÇÃO     DE    SERVIÇOS DE  
              INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - BANCOS  (DES-IF)  -  DECLARAÇÃO DO  
              PLANO DE CONTAS MENSAL,   ENCERRAMENTO   DA  COMPETÊNCIA,  
              GERAÇÃO DO DOCUMENTO  DE   ARRECADAÇÃO,  DECLARAÇÃO  DO  
              BALANCETE E DOS LANÇAMENTOS CONTÁBEIS 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “d”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2, indicando o mês de competência; 
 
b) Possibilitar o upload do arquivo de Informações Comuns (módulo 3) de periodicidade semes-

tral ou anual – a critério do município, contendo: Identificação do registro; Plano geral de contas comen-
tado – PGCC; Tabela de tarifas de serviços da instituição; Tabela de identificação de serviços de remune-
ração variável. 

 
c) Possibilitar o upload do arquivo de Demonstrativo Contábil (módulo 1) semestral ou anual – a 

critério do município, contendo: Identificação da declaração; Identificação da dependência; Balancete 
analítico mensal; Demonstrativo de rateio de resultados internos. 
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d) Possibilitar o upload do arquivo de Apuração Mensal do ISSQN (módulo 2) de modo automá-
tico a partir de uma única inscrição disparando para todas as outras da instituição, contendo: Identifica-
ção da declaração; Identificação da dependência; Demonstrativo da apuração da receita tributável e do 
ISSQN mensal devido por Subtítulo; Demonstrativo do ISSQN mensal a recolher. 

 
e) Possibilitar o upload do arquivo de Apuração Mensal do ISSQN (módulo 4), contendo: De-

monstrativo das partidas dos lançamentos contábeis. 
 

7.2.4.2 - VERIFICAÇÃO:    ESCRITURAÇÃO    DE    SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES  
               FINANCEIRAS - BANCOS (DES-IF) 

 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.4 e 7.2.4.1 se cumpridas todas as exigências neles 
contidas. Qualquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para com-
provação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.5 - ESCRITURAÇÃO DE SERVIÇOS COMPRADOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS 

 
Este módulo deverá identificar a empresa usuária, suas características tributárias como compradora de 
serviços, especialmente por ser Órgão Público Federal, Estadual e/ou Municipal (Secretarias/Autarquias) 
e permitir que os dados existentes em uma nota fiscal de serviços sejam escriturados: número da nota, 
data de emissão, série, código de identificação dos serviços prestados, natureza da operação, valor e os 
dados do prestador dos serviços, possibilitando que esses Órgãos Públicos cumpram suas obrigações 
tributárias e a Administração possua informações para geração de relatórios, que serão exigidos na 
demonstração. 

 
O sistema deverá permitir que ocorram as diversas variáveis nas contratações de serviços, efetuadas por 
essas empresas públicas, quando da retenção na fonte do ISSQN, sendo: emissão de documento de 
arrecadação por nota + emissão de recibo de retenção para fornecer ao prestador; emissão de docu-
mento de arrecadação acumulando todas as notas fiscais escrituradas + emissão do recibo de retenção 
para fornecer ao prestador; apenas a emissão do recibo de retenção para fornecer ao prestador nos 
casos em que houver encontro contábil interno da Administração Pública (Retenção x Recolhimento do 
Imposto). 

 
O sistema deverá, através desses controles, permitir que a Administração do Município consiga identifi-
car os serviços comprados, por secretaria.  
 
7.2.5.1 - MODO    DE    DEMONSTRAÇÃO:    ESCRITURAÇÃO    DE     SERVIÇOS                 
              COMPRADOS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS 

 
a) Acesso seguro da “Empresa 2”, criada conforme item 7.1.2.2, letra “e”, obedecendo os crité-

rios definidos no subitem 4.2, indicando o mês de competência; 
 
b) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador dos serviços uma empresa 

não estabelecida no Município, cujo imposto será gerado para o comprador dos serviços que deverá ser 
um Órgão Público Federal, que efetuará a emissão de documento de arrecadação individual para essa 
nota fiscal e ainda a emissão do recibo de retenção; 

 
c) Acesso seguro da “Empresa 1”, criada conforme item 7.1.2.2, letra “e”, obedecendo os crité-

rios definidos no subitem 4.2, indicando o mês de competência; 
 
d) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador dos serviços a empresa aber-

ta conforme exigido no item 7.1.2.2, letra “a”, cujo imposto será gerado para o comprador dos serviços 
que deverá ser a Prefeitura, que efetuará apenas a emissão do recibo de retenção, tendo o pagamento 
efetuado por encontro de contas; 
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e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados. 

 
7.2.5.2 - MODO   DE    DEMONSTRAÇÃO:    ESCRITURAÇÃO     DE     SERVIÇOS   COMPRADOS    POR   
ÓRGÃOS   PÚBLICOS   -   ENCERRAMENTO   DA  COMPETÊNCIA DO LIVRO FISCAL 

 
a) Acesso seguro da “Empresa 2” criada conforme item 7.1.2.2, letra “e”, obedecendo os crité-

rios definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo mês de competência utilizado no item 7.2.5.1, letra 
“b”; 

 
b) Proceder ao encerramento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresen-

tando a movimentação total das escriturações, conforme simulado na letra “b” do item 7.2.5.1; 
 
c) Acesso seguro da “Empresa 1” criada conforme item 7.1.2.2, letra “e”, obedecendo os crité-

rios definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo mês de competência utilizado no item 7.2.5.1, letra 
“d”; 

 
d) Proceder ao encerramento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresen-

tando a movimentação total das escriturações, conforme simulado na letra “d” do item 7.2.5.1; 
 
e) Demonstrar a emissão do documento de arrecadação gerado, automaticamente, pelo siste-

ma, de acordo com o encerramento da escrituração da competência efetuada nas letras “a” e “b” deste 
item, que deverá conter data do vencimento e cujos valores sejam calculados e condizentes com o códi-
go de identificação dos serviços comprados e respectivas alíquotas; 

 
f) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e encer-

rado, contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação, emitido conforme letra “e” 
deste item; 

 
g) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados.  

 
7.2.5.3 - MODO   DE   DEMONSTRAÇÃO:     ESCRITURAÇÃO   DE       SERVIÇOS  COMPRADOS        POR      
ÓRGÃOS      PÚBLICOS   -   ESCRITURAÇÃO   RETIFICADORA DO LIVRO FISCAL E NOVO ENCERRAMENTO 

 
a) Acesso seguro da “Empresa 2”, criada conforme item 7.1.2.2, letra “e”, obedecendo os crité-

rios definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo mês de competência utilizado no item 7.2.5.1, letra 
“b” e no item 7.2.5.2; 

 
b) Efetuar escrituração retificadora, incluindo uma nota fiscal, através de dispositivo próprio, 

que será adicionada ao Livro Fiscal já escriturado e cuja competência foi encerrada, conforme item 
7.2.5.2, apontando como prestador uma empresa de dentro do Município, com imposto gerado para o 
comprador, efetuando a emissão do documento de arrecadação individual para essa nota fiscal + o 
recibo de retenção para fornecer ao prestador; 

 
c) Apresentar a movimentação total das escriturações, contendo os registros da retificação; 
 
d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado, encerra-

do e retificado, contendo, inclusive, a identificação dos documentos de arrecadação, com a diferença de 
valor do imposto gerado através da escrituração retificadora, bem como o documento de arrecadação 
gerado anteriormente; 

 
e) Sair do Sistema para comprovação de registro histórico dos dados. 

 
7.2.5.4 - VERIFICAÇÃO:   ESCRITURAÇÃO   DE  SERVIÇOS  COMPRADOS  POR  ÓRGÃOS PÚBLICOS 
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Estes parâmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que serão utilizados para considerar 
como atendidos os quesitos sem permitir que haja quaisquer interpretações subjetivas, evitando que 
haja prejuízo para qualquer das partes: 

 
a) Verificação do item 7.2.5.1: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando 

a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os requisitos tributá-
rios definidos em cada tipo de escrituração, onde o imposto seja calculado corretamente; 

 
b) Verificação do item 7.2.5.2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando 

a licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituração do livro fiscal, constando todas as escriturações e o 
documento de arrecadação, com todas as informações incluídas, corretamente; 

 
c) Verificação do item 7.2.5.3: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando a 

licitante imprimir o Livro Fiscal, e nesse contiver todos os dados escriturados das notas fiscais, tanto da 
escrituração inicial quanto da retificadora, bem como os dados corretos dos documentos de arrecada-
ção gerados.  
 
7.2.6 - ESCRITURAÇÃO   DE   SERVIÇOS   PRESTADOS  DA  MODALIDADE  DE  CARTÓRIOS 

 
Este módulo deverá identificar a empresa usuária, suas características tributárias e permitir que os da-
dos existentes em um tipo de serviços sejam escriturados: tipo de documento fiscal, número do docu-
mento fiscal inicial e final agrupados ou não, quantidade de documentos agrupados, valor total do do-
cumento, Valor da receita própria referente aos emolumentos, tipo de estabelecimento de serviços 
notariais e de registro, código de identificação da atividade prestada, possibilitando que as empresas 
cumpram suas obrigações tributárias e a Administração possua informações para geração de relatórios, 
que serão exigidos na demonstração. 
 
7.2.6.1 - MODO   DE   DEMONSTRAÇÃO:     ESCRITURAÇÃO    DE      SERVIÇOS   PRESTADOS  DA  MODALI-
DADE  DE  CARTÓRIOS  

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “f”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2, ambos deste Termo de Referência; 
 
b) Após informar o mês de competência, escriturar um documento fiscal digitando os dados 

mencionados no item 7.2.6, onde para o tipo de estabelecimento de serviços notariais e de registro o 
sistema deverá disponibilizar para escolha do usuário, no mínimo, as seguintes opções: Tabelionato de 
Notas, Tabelionato de Protesto de Títulos, Ofício de Registro de Imóveis, Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e, mediante a 
escolha disponibilizar os códigos de atividades correspondentes a cada tipo, onde deverá haver incidên-
cia de imposto para o prestador; 

 
c) Refazer o procedimento mencionado na letra “b” deste item utilizando o mesmo mês de 

competência, porém deverá ser selecionado tipo de estabelecimento diferente para proporcionar a 
comprovação do correto funcionamento do dispositivo, onde também deverá haver incidência de im-
posto para o prestador; 

 
d) Sair do Sistema, efetuar novo acesso para comprovação de registro histórico dos dados. 

 
7.2.6.2 - MODO    DE    DEMONSTRAÇÃO:      ESCRITURAÇÃO    DE   SERVIÇOS  PRESTADOS   DA 
MODALIDADE  DE  CARTÓRIOS  -  ENCERRAMENTO DA COMPETÊNCIA DO LIVRO FISCAL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “f”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2; 
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b) Após informar o mês de competência utilizado no item 7.2.6.1, letra “b”, proceder ao encer-

ramento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresentando a movimentação total 
das escriturações, conforme simulado nas letras “b” e “c” do item 7.2.6.1; 

 
c) Demonstrar o documento de arrecadação municipal gerado, automaticamente, pelo sistema, 

de acordo com o encerramento das escriturações da competência, que deverá conter data do venci-
mento e cujos valores sejam calculados e condizentes com as atividades e alíquotas; 

 
d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e encer-

rado contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação; 
 
e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados.  

 
7.2.6.3 - MODO  DE      DEMONSTRAÇÃO:   ESCRITURAÇÃO    DE      SERVIÇOS   PRESTADOS   DA  MODA-
LIDADE  DE   CARTÓRIOS  -  ESCRITURAÇÃO  RETIFICADORA DO LIVRO FISCAL E NOVO ENCERRAMENTO 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “f”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2; 
 
b) Após indicar o mês de competência utilizado no item 7.2.6.1, letra “b” e no item 7.2.6.2, es-

criturar uma nota fiscal, que será adicionada ao Livro Fiscal já escriturado e cuja competência foi encer-
rada, conforme item 7.2.1.2, com imposto gerado para o prestador; 

 
c) Alterar o valor da receita própria informado na escrituração efetuada no item 7.2.6.1 letra 

”b”, majorando esse valor; 
 
d) Proceder ao encerramento da escrituração retificadora pertinente à competência escolhida, 

apresentando a movimentação total das escriturações, contendo os registros da retificação (inclusão de 
novo documento fiscal e alteração de valor) gerando documento de arrecadação complementar com 
valor do imposto referente às alterações realizadas; 

 
e) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado, encerra-

do e retificado, contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação, com a diferença de 
valor do imposto gerado através da escrituração retificadora, bem como o documento de arrecadação 
gerado anteriormente; 

 
f) Sair do Sistema para comprovação de registro histórico dos dados. 

 
7.2.6.4 - VERIFICAÇÃO:  ESCRITURAÇÃO DE SERVIÇOS  PRESTADOS  DA MODALIDADE DE CARTÓRIOS 

 
Estes parâmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que serão utilizados para considerar 
como atendidos cada um dos quesitos, sem permitir que haja quaisquer interpretações subjetivas, evi-
tando que haja prejuízo para qualquer das partes: 

 
a) Verificação do item 7.2.6.1: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando 

a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os requisitos tributá-
rios definidos em cada tipo de escrituração, onde o imposto seja calculado corretamente; 

 
b) Verificação do item 7.2.6.2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando 

a licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituração do livro fiscal, constando todas as escriturações e o 
documento de arrecadação, com todas as informações incluídas, corretamente; 
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c) Verificação do item 7.2.6.3: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando a 
licitante imprimir o Livro Fiscal, e nesse contiver todos os dados escriturados dos documentos fiscais, 
tanto da escrituração inicial quanto da retificadora, bem como os dados corretos dos documentos de 
arrecadação gerados.  
 
 
7.2.7 - ESCRITURAÇÃO DE SERVIÇOS  PRESTADOS E COMPRADOS - SIMPLES NACIONAL 
 
O sistema deverá contemplar as regras estabelecidas do Simples Nacional na Lei Complementar nº 
123/2006 com as alterações da Lei Complementar nº 128/2008 e resoluções do Comitê Gestor do Sim-
ples Nacional. 
 
7.2.7.1 - ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - SIMPLES NACIONAL 

 
A escrituração dos serviços prestados por contribuintes optantes pelo Simples Nacional deverá ocorrer 
nos módulos destinados aos prestadores de serviços já definidos anteriormente, todavia, deverá con-
templar as seguintes regras obrigatórias de funcionamento: 

 
a) O contribuinte enquadrado no Simples Nacional deverá ter a possibilidade de escriturar as 

Notas Fiscais de todos os seus serviços prestados, conforme determina a Resolução do Comitê Gestor do 
Simples Nacional Nº 10, Artigo 6º; 

 
b) Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional, ao escriturarem suas notas, deverão estar 

cumprindo apenas a obrigação acessória de escrituração, onde o sistema, obrigatoriamente, não deverá 
gerar guia para pagamento de ISS na Prefeitura, pois esta obrigação deverá ser cumprida através do DAS 
na Receita Federal, juntamente com os demais tributos. 
 
7.2.7.1.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS  PRESTADOS – SIMPLES 
NACIONAL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “g”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2; 
 
b) Após informar o mês de competência, escriturar uma nota fiscal, conforme estabelece o item 

7.2.7.1 letra “a”, apontando como comprador dos serviços a empresa aberta na letra “b” do item 
7.1.2.2, onde haverá incidência de imposto para o prestador; 

 
c) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados. 

 
7.2.7.1.2 - MODO   DE   DEMONSTRAÇÃO:   ESCRITURAÇÃO   DOS   SERVIÇOS  PRESTADOS      -   SIMPLES     
NACIONAL    -   ENCERRAMENTO   DA   COMPETÊNCIA  DO LIVRO FISCAL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “g”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2; 
 
b) Após informar o mês de competência utilizado no item 7.2.7.1.1, letra “b”, proceder ao en-

cerramento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresentando a movimentação total 
das escriturações, conforme simulado nas letras “b” e “c” do item 7.2.7.1.1; 

 
c) Demonstrar que o contribuinte apenas cumpriu sua obrigação acessória e que o sistema não 

gerou o documento de arrecadação municipal, exibindo mensagem instrutiva quanto a obrigatoriedade 
de cumprimento da obrigação principal ser efetuada através do DAS na Receita Federal, juntamente 
com os demais tributos; 
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d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e encer-
rado contendo as escriturações efetuadas no item 7.2.7.1.1; 

 
e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados.  

 
7.2.7.1.3 - VERIFICAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - SIMPLES NACIONAL 

 
Estes parâmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que serão utilizados para considerar 
como atendidos cada um dos quesitos, sem permitir que haja quaisquer interpretações subjetivas, evi-
tando que haja prejuízo para qualquer das partes: 

 
a) Verificação do item 7.2.7.1.1: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quan-

do a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os requisitos; 
 
b) Verificação do item 7.2.7.1.2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quan-

do a licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituração do livro fiscal, constando todas as escriturações, 
com todas as informações incluídas, corretamente. 

 
7.2.7.2 - ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPRADOS - SIMPLES NACIONAL 

 
A escrituração dos serviços comprados de empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples Naci-
onal deverá ocorrer nos módulos destinados a serviços comprados já definidos anteriormente, todavia, 
deverá contemplar as seguintes regras obrigatórias de funcionamento: 

 
a) Para serviços comprados de prestadores optantes pelo Simples Nacional, Estabelecidos no 

Município o sistema deverá identificar se o prestador está ou não enquadrado no Simples Nacional, 
através de busca realizada no cadastro de contribuintes, devendo conter, no mínimo, 03 (três) variáveis 
de busca: CNPJ, Inscrição Municipal e Inscrição Estadual para confirmar que o prestador está enquadra-
do no Simples Nacional, devendo então, disponibilizar as alíquotas do Simples Nacional para o compra-
dor proceder à escrituração do serviço comprado; 

 
b) Sendo o serviço comprado um subitem de serviço de retenção obrigatória pela legislação do 

Município, o programa deverá disponibilizar as alíquotas do Simples Nacional, conforme inciso IV do 
artigo 21 da Lei 128/2008, para que seja retido o ISS pela alíquota do Simples Nacional; 

 
c) Para serviços comprados de prestadores optantes pelo Simples Nacional, Não Estabelecidos 

no Município, o sistema deverá questionar o comprador se o prestador está ou não enquadrado no 
Simples Nacional: 

 
c1) Se confirmado que o prestador está enquadrado no Simples Nacional, o sistema deverá dis-

ponibilizar ao comprador as alíquotas do Simples Nacional para ser realizada a retenção do ISS; 
 
c2) Se confirmado que o prestador não está enquadrado no Simples Nacional, o programa de-

verá disponibilizar ao comprador as alíquotas da lista de serviços constante da Lei do ISS da Prefeitura. 
 
7.2.7.2.1 - MODO   DE   DEMONSTRAÇÃO:   ESCRITURAÇÃO   DOS   SERVIÇOS  COMPRADOS - SIMPLES 
NACIONAL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “b”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2; 
 
b) Após informar o mês de competência, escriturar uma nota fiscal, utilizando a busca do pres-

tador, informando o CNPJ da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “g”, demonstrando que o 
prestador está enquadrado no Simples Nacional e que o sistema disponibiliza as alíquotas do Simples 
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Nacional para o comprador proceder à escrituração, será conforme os critérios estabelecidos no item 
7.2.7.2 letra “a”, cujo imposto será gerado para o prestador; 

 
c) Escriturar outra nota fiscal para o prestador mencionado na letra “b” deste item, informando 

como serviço comprado um subitem de serviço de retenção obrigatória e demonstrar que o sistema 
disponibiliza a alíquotas do Simples Nacional para o comprador proceder à escrituração, cujo imposto 
será gerado para o comprador, conforme os critérios estabelecidos no item 7.2.7.2 letra “b”; 
 
 d) Escriturar uma nota fiscal de um prestador não estabelecido no município demonstrando 
que o sistema questiona o comprador se o prestador informado está ou não enquadrado no Simples 
Nacional. Responder positivamente e efetuar a retenção utilizando as alíquotas do Simples Nacional, 
conforme item 7.2.7.2 letra “c1”; 
 
 e) Escriturar uma nota fiscal de outro prestador não estabelecido no município demonstrando 
que o sistema questiona o comprador se o prestador informado está ou não enquadrado no Simples 
Nacional. Responder negativamente e efetuar a retenção utilizando as alíquotas da lista de serviços do 
município, conforme item 7.2.7.2 letra “c2”; 

 
f) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados. 

 
7.2.7.2.2 - MODO  DE  DEMONSTRAÇÃO:     ESCRITURAÇÃO   DOS   SERVIÇOS   COMPRADOS    -    SIM-
PLES    NACIONAL   –   ENCERRAMENTO    DA    COMPETÊNCIA DO LIVRO FISCAL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “b”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2; 
 
b) Após informar o mês de competência utilizado no item 7.2.7.2.1, proceder ao encerramento 

das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresentando a movimentação total das escritu-
rações, conforme simulado nas letras de “b” até “e” do item 7.2.7.2.1; 

 
c) Demonstrar que o sistema gerou o documento de arrecadação municipal para as escritura-

ções efetuadas no item 7.2.7.2.1 letras “c”, “d” e “e”; 
 
d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e encer-

rado contendo as escriturações efetuadas no item 7.2.7.2.1, bem como o documento de arrecadação 
municipal mencionado na letra “c” deste item; 

 
e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados.  

 
7.2.7.2.3 - VERIFICAÇÃO: ESCRITURAÇÃO   DOS   SERVIÇOS  COMPRADOS - SIMPLES NACIONAL 

 
Estes parâmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que serão utilizados para considerar 
como atendidos cada um dos quesitos, sem permitir que haja quaisquer interpretações subjetivas, evi-
tando que haja prejuízo para qualquer das partes: 

 
a) Verificação do item 7.2.7.2.1: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quan-

do a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os requisitos; 
 
b) Verificação do item 7.2.7.2.2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quan-

do a licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituração do livro fiscal, constando todas as escriturações, 
com todas as informações incluídas, corretamente.  
 
7.2.8 - ESCRITURAÇÃO DE CONDOMÍNIOS              
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Este módulo é próprio para escrituração de condomínios, deverá permitir os lançamentos de serviços 
tomados sujeitos ou não à substituição tributária, resguardando os dados históricos, dos balancetes 
econômicos e em todas as informações prestadas, possibilitando a emissão da Guia de Recolhimento do 
imposto retido na fonte, vinculando as escriturações informadas pelo usuário, possibilitando que as 
empresas cumpram suas obrigações tributárias e a Administração possua informações para geração de 
relatórios. 
 
7.2.8.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DE CONDOMÍNIOS 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “j”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2, indicando o mês de competência; 
 
b) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador dos serviços uma empresa 

estabelecida fora do Município, cujo imposto será gerado para o tomador; 
 
c) Sair do sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados. 
 

7.2.8.2 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DE CONDOMÍNIOS - ENCERRAMENTO DA COMPE-
TÊNCIA DO LIVRO FISCAL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “j”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo mês de competência utilizado no item 7.2.8.1, letra “a”; 
 
b) Proceder ao encerramento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresen-

tando a movimentação total das escriturações, conforme simulado na letra “b” do item 7.2.8.1; 
 
c) Demonstrar a emissão do documento de arrecadação municipal gerado, automaticamente, 

pelo sistema, de acordo com o encerramento das escriturações da competência, que deverá conter data 
do vencimento e cujos valores sejam calculados e condizentes com o código de identificação dos servi-
ços prestados e respectivas alíquotas; 

 
d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e encer-

rado, contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação; 
 
e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados. 

 
7.2.8.3 - VERIFICAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DE CONDOMÍNIOS 

 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.8, 7.2.8.1 e 7.2.8.2 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Qualquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para 
comprovação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.9 - ESCRITURAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS - TRANSPORTE PÚBLICO 

 
Este módulo é próprio para escrituração de serviços prestados por empresas de transporte público, 
devendo identificar a empresa usuária, suas características tributárias e permitir que a escrituração 
fiscal de serviços prestados seja realizada contendo os seguintes dados: número do ônibus, quantidade 
de giros da catraca (número inicial e número final), atividade, valor da tarifa e quantidade de passes, 
possibilitando que as empresas cumpram suas obrigações tributárias e a Administração possua informa-
ções para geração de relatórios. 
 
7.2.9.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - TRANSPORTE PÚBLI-
CO 
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a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “k”, obedecendo aos critérios 
definidos no subitem 4.2; 

 
b) Após informar o mês de competência efetuar a escrituração de serviços prestados, conforme 

requisitos descritos no item 7.2.9; 
 
c) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados. 
 

7.2.9.2 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS  PRESTADOS - TRANSPORTE   PÚ-
BLICO - ENCERRAMENTO DA COMPETÊNCIA DO LIVRO FISCAL 

 
a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “k”, obedecendo aos critérios 

definidos no subitem 4.2; 
 
b) Após informar o mês de competência utilizado no item 7.2.9.1, letra “b”, proceder ao encer-

ramento das escriturações pertinentes à competência escolhida, apresentando a movimentação total 
das escriturações, conforme simulado na letra “b” do item 7.2.9.1; 

 
c) Demonstrar o documento de arrecadação municipal gerado, automaticamente, pelo sistema, 

de acordo com o encerramento das escriturações da competência, que deverá conter data do venci-
mento e cujos valores sejam calculados e condizentes com as atividades e alíquotas; 

 
d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi escriturado e encer-

rado contendo, inclusive, a identificação do documento de arrecadação; 
 
e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados.  

 
7.2.9.3 - VERIFICAÇÃO: ESCRITURAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - TRANSPORTE PÚBLICO 
 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.9, 7.2.9.1 e 7.2.9.2 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Qualquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para 
comprovação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.10 - CONTROLE DE  OPERAÇÕES REALIZADAS POR MEIO DE CARTÕES DE CRÉDITO, DÉBITO E CON-
GÊNERES - CONTRIBUINTE 
 
Este módulo é próprio para controle de operações realizadas através de cartões de crédito, débito e 
congêneres, visando o aumento da arrecadação de ISS oriundos dessas operações e para que a Adminis-
tração possua informações para geração de relatórios. 
 
Aos tomadores de serviços (estabelecimentos que contratam serviços de operadoras de cartões) este 
módulo deverá possibilitar que informem todas as operações pertinentes, identificando: o prestador 
(operadoras de cartões), as informações relacionadas aos equipamentos utilizados e as operações men-
sais de vendas que utilizaram estas formas de pagamento. 
 
Aos prestadores (empresas operadoras de cartões) este módulo deverá possibilitar que efetuem as 
declarações fiscais de suas operações, bem como deverá disponibilizar um link para que as empresas 
não estabelecidas no Município realizem autocadastro para efetuarem suas declarações, cumprindo 
assim com suas obrigações tributárias (principal e acessória). 
 
Este módulo deverá contemplar, obrigatoriamente, as seguintes funcionalidades: 

 
a) Cadastramento de máquinas operadoras de cartões, bandeiras aceitas, bem como as possibi-

lidades de operações para cada máquina, devendo conter, obrigatoriamente as seguintes informações: 
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da operadora (CNPJ, Razão Social, Nome Fantasia e Endereço, podendo ser realizada busca pelo CEP), da 
máquina (código de identificação da máquina), das bandeiras disponíveis em cada máquina (ex: Visa. 
Master, American Express, etc.), das operações que podem ser realizadas em cada máquina (ex. crédito, 
débito, voucher, etc.) e o percentual cobrado por tipo de operação pela operadora; 

 
a1) A funcionalidade de cadastro deverá possibilitar a inserção de diversas operadoras, diversas 

máquinas por operadora, diversas bandeiras por máquina e diversas operações por bandeira; 
 
b) Declaração das operações realizadas pelos tomadores (estabelecimentos que contratam ser-

viços de operadoras de cartões através de cartões nas máquinas disponíveis cadastradas, conforme letra 
“a” deste item, devendo conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: código de identificação da 
máquina, bandeira, tipo de operação, valor total da movimentação realizada; 

 
b1) O sistema deverá calcular automaticamente a base de cálculo que será utilizada para cálcu-

lo de ISSQN (conforme percentual cadastrado na letra “a” deste item), bem como o valor do ISSQN ge-
rado (conforme percentual da lista de serviço/atividade do município), devendo ser disponibilizado para 
visualização/consulta para a Administração, cujo recolhimento será de responsabilidade do prestador de 
serviços; 

 
c) Escrituração das operações realizadas pelos prestadores (empresas operadoras de cartões), 

devendo conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: dados do tomador (CPF/CNPJ, No-
me/Razão Social), base de cálculo (valor total dos serviços prestados) e item da lista de serviço/atividade 
correspondente; 

 
c1) Possibilitar o auto cadastro de empresas operadoras de cartões não estabelecidas no Muni-

cípio, devendo conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: razão social, CNPJ, CNAE, local do 
estabelecimento (podendo ser realizada busca por CEP), telefone e e-mail, onde o sistema deverá dis-
ponibilizar em seguida a condição para escrituração conforme letra “c” deste item. 
 
7.2.10.1 - MODO   DE   DEMONSTRAÇÃO:     CONTROLE        DE     OPERAÇÕES   REALIZADAS POR    MEIO     
DE    CARTÕES DE CRÉDITO,   DÉBITO E  CONGÊNERES - CONTRIBUINTE 
 

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “b”, obedecendo aos critérios 
definidos no subitem 4.2; 

 
b) Efetuar o cadastramento de máquinas conforme item 7.2.10 letras “a” e “a1”, em seguida 

efetuar declaração das operações conforme item 7.2.10 letra “b” e realizar o encerramento da compe-
tência; 

 
c) Efetuar o auto cadastro de uma empresa operadora de cartão e efetuar a escrituração das 

operações realizadas, conforme item 7.2.10 letras “c” e “c1” e realizar o encerramento da competência, 
cujo imposto será gerado para o prestador. 
 
7.2.10.2 - VERIFICAÇÃO: CONTROLE  DE     OPERAÇÕES    REALIZADAS    POR   MEIO    DE    CARTÕES    DE    
CRÉDITO,   DÉBITO E CONGÊNERES – CONTRIBUINTE  

 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.10 e 7.2.10.1 se cumpridas todas as exigências neles 
contidas. Qualquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para com-
provação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11 - GRUPO DE RECURSOS FACILITADORES 
 
Deverão ser apresentados nesta fase, dispositivos facilitadores que proporcionem agilidade para o usuá-
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rio e permitam à Administração incrementar os controles já definidos e exigidos nos itens anteriores 
deste Termo de Referência, devendo, obrigatoriamente, conter: 
 
7.2.11.1 - EMISSÃO   DO     DOCUMENTO     DE     ARRECADAÇÃO      SEM      A     NECESSIDADE DE CON-
CLUIR A ESCRITURAÇÃO DO LIVRO FISCAL 
 
O sistema deverá permitir que contribuintes e/ou seus representantes, tenham acesso ao dispositivo 
para emitir o documento de arrecadação para pagamento/recolhimento do ISSQN, a qualquer momento 
anterior a realização da escrituração do Livro Fiscal, visando oferecer facilidades para que a obrigação 
principal seja cumprida pontualmente. 
 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 
 

a) Conter campos distintos de informação da base de cálculo para cada uma das atividades en-
quadradas no cadastro mobiliário da prefeitura para sua atuação; 
 

b) O cálculo do imposto deverá ser realizado automática e eletronicamente, baseando-se na 
alíquota correspondente ao serviço prestado, conforme lista de serviço/atividade do Município, que, 
obrigatoriamente, deverá ser informado, impedindo que o usuário tenha a opção de selecionar a alíquo-
ta e/ou serviços para os quais não esteja enquadrado nos cadastros técnico e fiscal; 
 

c) Permitir que seja gerado mais de um documento de arrecadação para a mesma competência; 
 

d) Não permitir que seja gerado um documento de arrecadação dentro dessas características 
para uma competência cuja escrituração já tenha sido encerrada; 
 

e) Registrar esse(s) documento(s), com sua(s) identificação(ões) precisa(s), no Livro Fiscal, para 
a competência em que foi(ram) gerado(s) e faça o controle exato do imposto obtido antes da escritura-
ção do livro fiscal com o resultado obtido após a escrituração, proporcionando a possibilidade de gerar, 
automática e eletronicamente, documento de arrecadação complementar e/ou identifique valor superi-
or gerado antes da escrituração para as devidas compensações posteriores;  
 

f) Manter o registro histórico desses documentos nos demais controles exigidos neste edital pa-
ra acompanhar, inclusive, suas respectivas gerações, pagamentos/recolhimentos e baixas. 
 
7.2.11.1.1 - MODO DE   DEMONSTRAÇÃO:   EMISSÃO   DO    DOCUMENTO    DE  ARRECADAÇÃO       SEM          
A      NECESSIDADE    DE    CONCLUIR  A  ESCRITURAÇÃO DO LIVRO FISCAL   
 

a) Efetuar o acesso seguro da empresa prestadora, da mesma forma como foi demonstrado na 
letra “a” do item 7.2.1.1, utilizando a competência seguinte à escolhida para aquela demonstração, 
apresentando as funções detalhadas nas letras “a”, ”b”, “c” e “e” do item 7.2.11.1, imprimindo o docu-
mento de arrecadação, após sua emissão; 
 

b) Efetuar e encerrar a escrituração fiscal dessa competência e imprimir, em seguida, o Livro 
fiscal que comprove todas as operações e registros exigidos no item 7.2.11.1, letra “e”; 
 

c) Acessar o mês de competência que foi utilizado para comprovação da escrituração fiscal, 
conforme letra “a” do item 7.2.1.1 e comprovar a impossibilidade de emitir o documento de arrecada-
ção objeto desta demonstração, atendendo a exigência do item 7.2.11.1, letra “d”. 
 
7.2.11.1.2 - VERIFICAÇÃO: EMISSÃO   DO   DOCUMENTO   DE   ARRECADAÇÃO  SEM   A    NECESSIDADE    
DE     CONCLUIR A  ESCRITURAÇÃO  DO  LIVRO FISCAL 
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Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.1 e 7.2.11.1.1 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões de docu-
mentos, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11.2 - DISPOSITIVO   DE      ARMAZENAMENTO      E      CONTROLE      DOS    DOCUMENTOS DE AR-
RECADAÇÃO 
 
O sistema deverá conter, para consulta de contribuintes, contadores e da Administração, um dispositivo 
de armazenamento dos documentos de arrecadação gerados, seja por encerramento da escrituração do 
livro fiscal, seja através do facilitador descrito no subitem 7.2.11.1. 
 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 

 
a) Armazenar por mês de competência, tantos quantos documentos tenham sido gerados, iden-

tificando-os separadamente, e permitindo que contribuintes e/ou contadores imprimam novamente, 
qualquer documento de arrecadação que figure nesse dispositivo de controle; 

 
b) Identificar qual é a situação de cada um dos documentos de arrecadação junto à fazenda 

municipal, quanto aos pagamentos/recebimentos, obedecendo as datas de vencimento para cada mês 
de competência; 

 
c) Permitir que, nos casos de documentos de arrecadação gerados, não pagos e cujo vencimen-

to tenha expirado, sua nova emissão seja realizada com cálculo dos acréscimos e correções previstos em 
lei; 

 
d) O dispositivo deverá conter um relatório, agregado a si e atualizado automática e eletroni-

camente, analítico, com identificando, no mínimo, o número de cada documento de arrecadação, com-
petência e valor, que demonstrará a atual situação de cada contribuinte, por exercício, para verificação 
do histórico dos créditos tributários. 
 
7.2.11.2.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO E CONTROLE DOS DOCU-
MENTOS DE ARRECADAÇÃO 

 
a) Efetuar o acesso seguro da empresa prestadora, da mesma forma como foi demonstrado na 

letra “a” do item 7.2.1.1. Após seu acesso, deverá ter como opção o dispositivo em questão para utiliza-
ção; 

 
b) Ao acessar o dispositivo, o sistema deverá oferecer a possibilidade de consultar e reemitir os 

documentos que foram gerados para essa empresa, em todas as demonstrações para atendimento das 
escriturações fiscais e emissões sem conclusão da escrituração efetuadas, anteriormente, atendendo os 
demais quesitos obrigatórios; 

 
c) Demonstrar a emissão do documento de arrecadação, conforme exigido no item 7.2.11.2, le-

tra “c”, informando a data em que será efetuado o pagamento para que o sistema realize todos os cál-
culos exigidos; 

 
d) Apresentar e imprimir o relatório descrito no item 7.2.11.2, letra “d”, com a análise de todos 

os documentos de arrecadação gerados anteriormente, e exigências ali detalhadas. 
 
7.2.11.2.2 - VERIFICAÇÃO: DISPOSITIVO DE  ARMAZENAMENTO  E  CONTROLE  DOS DOCUMENTOS DE 
ARRECADAÇÃO 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.2 e 7.2.11.2.1 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões de docu-
mentos, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
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7.2.11.3 - CANAL DE COMUNICAÇÃO E ORIENTAÇÃO PARA CONTRIBUINTES E CONTADORES 
 
O sistema deverá conter um dispositivo automático e eletrônico para consultas de contribuintes e con-
tadores acerca do funcionamento e/ou utilização do sistema que permita, em tempo real, que estas 
consultas sejam realizadas com registro de todos os dados como: data, hora e assuntos tratados através 
desse facilitador e seus respectivos textos, estando à disposição da Administração para consulta e im-
pressão. 
 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 
 

a) O dispositivo deverá estar acessível no mesmo sistema de escrituração fiscal, evitando que o 
usuário tenha que abandonar o processo de utilização do sistema para acessá-lo de outra forma; 
 

b) Após o atendimento ao usuário, o sistema deverá oferecer uma pesquisa de satisfação, que 
atribuirá nota ao serviço prestado através desse facilitador. 
 
7.2.11.3.1 - MODO  DE    DEMONSTRAÇÃO:    CANAL    DE    COMUNICAÇÃO    E   ORIENTAÇÃO PARA 
CONTRIBUINTES E CONTADORES 
 

a) Efetuar o acesso seguro da empresa prestadora, da mesma forma como foi demonstrado na 
letra “a” do item 7.2.1.1. Após seu acesso, deverá ter como opção o dispositivo em questão para utiliza-
ção; 
 

b) Ao acessar o dispositivo, o sistema deverá conectar-se ao canal de comunicação, que deverá 
identificar o profissional da empresa que está realizando o atendimento, hora e data, permitindo que o 
usuário tenha à sua disposição um campo específico para descrever suas dúvidas e/ou questionamentos 
acerca da utilização do sistema, sem restrição de caracteres; 
 

c) Demonstrar, ao final da consulta, o dispositivo exigido no item 7.2.11.3, letra “b”, imprimindo 
essa opção, antes de concluir a utilização. 
 
7.2.11.3.2 - VERIFICAÇÃO: CANAL  DE  COMUNICAÇÃO  E  ORIENTAÇÃO  PARA   CONTRIBUINTES E CON-
TADORES 

 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.3 e 7.2.11.3.1 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para com-
provação de dispositivos, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11.4 - DISPOSITIVO PARA   ESCRITURAÇÃO    CENTRALIZADA   DE     USO   EXCLUSIVO PARA CON-
TADORES 

 
O sistema deverá conter módulo de escrituração para contadores, exigindo que estes realizem autoca-
dastramento, com posterior autorização para acesso, realizado por responsável designado pela Adminis-
tração, também através do sistema, permitindo que todos os clientes sejam incluídos na lista de respon-
sabilidade de cada contador/escritório, para facilitar o cumprimento das obrigações tributárias e os 
controles da Administração do Município. 

 
Quando o escritório/contador efetuar seu auto cadastramento o sistema gerará identificação e senha. 

 
Automaticamente após o agente municipal responsável ter autorizado/homologado seu cadastro, o 
sistema permitirá que a identificação e senha sejam aceitas para acesso. 
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O acesso ao sistema deverá ser realizado nos mesmos padrões já definidos para prestadores e compra-
dores de serviços, obedecendo aos critérios definidos no subitem 4.2. 

 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 

 
a) O sistema deverá deixar disponível esse módulo de forma que o escritório de contabilidade 

e/ou o contador possam, em um único acesso, realizar as escriturações fiscais e/ou emissão de docu-
mentos de arrecadação, para todos os seus clientes, que serão identificados, conforme definido na in-
trodução deste subitem, bem como para toda e qualquer informação e/ou consulta disponíveis e defini-
das nos itens e subitens anteriores e posteriores, pertinentes ao processo de escrituração fiscal e cum-
primento das obrigações tributárias; 

 
b) O contribuinte/empresa que for relacionado como cliente por um escritório/contador deverá 

ter à sua disposição, no módulo de acesso utilizado para cumprir suas obrigações tributárias, a informa-
ção de qual contador o relacionou como cliente e ter acesso a dispositivo que permita a ele desvincular-
se desse escritório/contador. 
 
7.2.11.4.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: DISPOSITIVO PARA   ESCRITURAÇÃO CENTRALIZADA DE USO 
EXCLUSIVO PARA CONTADORES  

 
a) Efetuar o acesso seguro através do escritório/contador cadastrado e liberado, conforme dis-

põe o item 7.2.11.4, da mesma forma como foi demonstrado na letra “a” do item 7.2.1.1. Após seu 
acesso, deverá ter como opção o dispositivo em questão para utilização, sendo que as empresas que 
serão cadastradas como cliente deverão ser aquelas criadas, conforme definido no item 7.1.2.2, letras 
de “a”, “b” e “c”; 

 
b) Ao acessar o dispositivo, o sistema deverá permitir que o contador efetue escrituração para a 

empresa criada conforme letra “a” do item 7.1.2.2. A escrituração deverá ser uma retificadora, no mês 
já escriturado e encerrado, conforme demonstrado nos itens 7.2.1.1 e 7.2.1.2, encerrando a escritura-
ção e imprimindo o Livro Fiscal daquela competência; 

 
c) Em seguida, a licitante fará o acesso seguro pela empresa prestadora, da mesma forma como 

foi demonstrado na letra “a” do item 7.2.1.1 para que seja demonstrado o dispositivo mencionado no 
subitem 7.2.11.4, letra “b”, desvinculando esse contador utilizado nesta demonstração, oficializando o 
dispositivo. A comprovação final se dará com novo acesso do contador para verificar que a empresa não 
figura mais em sua lista de clientes, cuja tela deverá ser impressa; 

 
d) Enviar um questionamento/mensagem solicitando esclarecimentos para a Administração 

Municipal. 
 
7.2.11.4.2 - VERIFICAÇÃO:       DISPOSITIVO     PARA  ESCRITURAÇÃO CENTRALIZADA DE USO EXCLUSIVO 
PARA CONTADORES  

 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.4 e 7.2.11.4.1 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para com-
provação de dispositivos, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11.5 - DISPOSITIVO ELETRÔNICO PARA SOLICITAÇÃO DE  AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE 
DOCUMENTOS FISCAIS 

 
O sistema deverá conter dispositivo eletrônico, onde qualquer empresa possa solicitar a autorização 
para impressão dos documentos fiscais, no módulo especifico do prestador de serviços, nos padrões 
próprios da administração, de acordo com a realidade da atividade em análise, “on-line”, permitindo 
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que a Administração acompanhe e controle as liberações efetuadas pelos agentes municipais responsá-
veis, através de módulo próprio para atendimento. 

 
Deverá conter outro dispositivo facilitador que tem como objetivo oferecer a qualquer empresa a con-
sulta da autenticidade de cada nota fiscal, estabelecendo assim, a criação do “controle eletrônico de 
notas fiscais” permitindo a visualização de um documento fiscal que, eventualmente, já tenha sido escri-
turado. 

 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 

 
a) Deve estar disponível no mesmo sistema de escrituração fiscal, evitando que o usuário tenha 

que abandonar o processo de utilização do mesmo para acessá-lo de outra forma; 
 
b) O dispositivo de solicitação deve funcionar eletrônica e automaticamente, sendo que o envio 

poderá ser visto e respondido em tempo real pela Administração, cuja autorização efetuada por agente 
municipal será demonstrada e, somente essa, dará condições para que o contribuinte consiga consultar 
e imprimir a autorização; 

 
c) Deverá conter dispositivo para consulta da autenticidade da solicitação autorizada; 
 
d) A autorização deverá obedecer aos preceitos legais, quanto às informações mínimas que de-

verão constar em seu corpo.  
 
7.2.11.5.1 - MODO DE  DEMONSTRAÇÃO:   DISPOSITIVO   ELETRÔNICO   PARA  SOLICITAÇÃO  DE   AUTO-
RIZAÇÃO     PARA     IMPRESSÃO          DE       DOCUMENTOS FISCAIS 

 
a) Efetuar o acesso seguro, conforme demonstrado na letra “a” do item 7.2.1.1. Após seu aces-

so, deverá ter como opção o dispositivo em questão para utilização. Em seguida será acessado o disposi-
tivo para preenchimento da solicitação, que será enviada eletronicamente para que seja autorizada pela 
Administração; 

 
b) Em seguida deverá ser demonstrado o acesso da Administração, de acordo com os padrões 

estabelecidos no subitem 4.1, para efetuar a autorização da solicitação efetuada na letra “a” deste item; 
 
c) Após a autorização para impressão de documentos fiscais será demonstrado o acesso ao dis-

positivo de verificação da autenticidade da autorização, cuja consulta deverá ser impressa. 
 
7.2.11.5.2 - VERIFICAÇÃO: DISPOSITIVO ELETRÔNICO PARA SOLICITAÇÃO  DE    AUTORIZAÇÃO PARA 
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS 
 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.5 e 7.2.11.5.1 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para com-
provação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11.6 - EMISSÃO E ESCRITURAÇÃO AUTOMÁTICA DE NFS-e 
 
O sistema deverá conter dispositivo de geração  e gestão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica por meio 
de acesso “On-Line”, via WEB, através da Internet, com a integração entre os cadastros técnico e fiscal 
da administração que se dará eletrônica e automaticamente “em tempo real”, garantindo que a presta-
ção do serviço dessa emissão esteja autorizada no cadastro técnico e fiscal da Administração, constando 
ainda mecanismo que assegure o cumprimento das legislações pertinentes. A emissão de NFS-e também 
deverá poder ser realizada através de dispositivos móveis como tablets ou smartphones. 

 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são:  
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a) O acesso deverá ocorrer mediante os critérios já estabelecidos para empresas, conforme 

item 4.2;  
 
b) Deverá contemplar as funcionalidades de: Geração de NFSe, Recepção e Processamento de 

Lotes de RPS, Consulta de Situação de Lote de RPS, Consulta de NFS-e por RPS, Consulta de Lote de RPS, 
Consulta de NFSe, Cancelamento de NFS-e, Substituição de NFSe, Consulta de Empresas Autorizadas a 
Emitir NFS-e em conformidade com o Modelo Conceitual do SPED FISCAL;  

 
c) Deverá também atender as condições técnicas de funcionamento, estruturas de dados e 

schemas, em conformidade com as especificações do Modelo de Integração do SPED Fiscal; 
 

 d) Deverá estar integrada ao Livro Fiscal Eletrônico do ISSQN, onde a emissão gera automati-
camente sua escrituração, agilizando o cumprimento das obrigações principal e acessória;  
  

e) Além disso, deverá contemplar mecanismo para geração, acúmulo e gestão de Créditos em 
função do ISSQN, gerando benefício ao comprador de serviços. Esses créditos poderão ser utilizados 
para abatimentos/descontos em outros impostos/taxas devidas a Administração;  

 
f) Os cidadãos deverão poder consultar os créditos acumulados e, para tal deverão se cadastrar 

no sistema;  
 
g) A Administração deverá poder configurar/estabelecer para qual (is) imposto(s)/taxa(s) o con-

tribuinte poderá utilizar os créditos, bem como, tal funcionalidade deverá poder ser ativada/desativada 
a qualquer momento a critério da Administração;  
  

h) Deverá permitir a emissão de NFS-e para contribuintes enquadrados como MEI, entretanto, 
sem a exigência de obrigação acessória de escrituração, onde o sistema, obrigatoriamente, não deverá 
gerar guia para pagamento de ISS na Prefeitura, pois esta obrigação deverá ser comprida no PGDAS na 
Receita Federal em valores fixos. O sistema não deverá gerar guias para prestador e nem para compra-
dor, considerando que os Micro Empreendedores não podem ser substitutos nem substituídos tributá-
rios. 

 
7.2.11.6.1 - MODO    DE     DEMONSTRAÇÃO:     EMISSÃO    E   ESCRITURAÇÃO   AUTOMÁTICA DE NFS-e 

 
a) Efetuar o acesso seguro da Administração obedecendo aos critérios estabelecidos no item 

4.1; 
 
b) Configurar o imposto/taxa que o contribuinte poderá utilizar os créditos, cuja tela deverá ser 

impressa para comprovar o atendimento do item 7.2.11.6 letra “g”; 
 
c) Efetuar o acesso seguro da empresa mencionada no item 7.1.2.2 letra "a", conforme de-

monstrado na letra "a" do item 7.2.1.1. Após seu acesso, deverá ter como opção o dispositivo em ques-
tão para utilização;  

 
d) Efetuar a emissão de uma NFS-e apontando como Compradora a empresa mencionada no 

item 7.1.2.2 letra “b”, após a emissão e impressão do documento fiscal eletrônico a licitante consultará 
o Livro Fiscal da empresa em utilização para a demonstração, que deverá conter a escrituração dessa 
nota fiscal emitida e escriturada eletronicamente, devendo figurar junto às notas fiscais não eletrônicas 
digitadas, todavia, com indicação visual que se trata de NFS-e, cuja tela deverá ser impressa para com-
provar o atendimento do item 7.2.11.6 letras “b”, “c” e “d”; 

 
e) Efetuar o cadastro da empresa mencionada no item 7.1.2.2 letra "b" e consultar o crédito ge-

rado através da letra "d" deste item, cuja tela deverá ser impressa para comprovar o atendimento do 
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item 7.2.11.6 letras "e" e "f"; 
 
f) Efetuar o acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1.2.2, letra “h”, obedecendo aos 

critérios definidos no subitem 4.2; 
 
g) Efetuar a emissão de uma NFS-e apontando como Compradora a empresa mencionada no 

item 7.1.2.2 letra “b”, após a emissão e impressão do documento fiscal eletrônico, demonstrar que o 
contribuinte apenas cumpriu sua obrigação de emitir a NFS-e e que o sistema não gerou o documento 
de arrecadação municipal, exibindo mensagem instrutiva quanto a obrigatoriedade de cumprimento da 
obrigação principal ser efetuada através do PGDAS na Receita Federal.  

 
7.2.11.6.2. VERIFICAÇÃO: EMISSÃO E ESCRITURAÇÃO AUTOMÁTICA DE NFS-e 
 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.6 e 7.2.11.6.1 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Qualquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para 
comprovação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11.6.3 - NFS-e Através de Dispositivos Móveis (tablets ou smartphones) 
 
As NFS-e também poderão ser emitidas através de dispositivo móveis como tablets ou smartphones, 
para tal, o dispositivo utilizado deverá ter acesso a internet.  
 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 

 
a) Emissão NFS-e - Deverá utilizar o mesmo login e senha utilizado para a emissão da nota fiscal 

eletrônica nos demais dispositivos (computadores); 
 
b) Emissão NFS-e - Deverá permitir que o contribuinte informe um tomador de serviço realizan-

do a busca por CNPJ/CPF, Razão Social ou Inscrição municipal. Caso o tomador não for localizado no 
cadastro do município, o contribuinte deverá poder realizar o preenchimento manual com os dados do 
tomador de serviço; 

 
b1) O sistema também deverá permitir que o contribuinte opte em não informar o tomador de 

serviço, nesse caso o sistema de nota fiscal de serviço eletrônica deverá adotar o tomador de serviço 
como pessoa física; 
 

c) Emissão NFS-e - Deverá possibilitar que o contribuinte informe a competência: mês e ano e 
Local da prestação: Estado e Município, e para facilitar e agilizar a emissão, o sistema deverá trazer 
automaticamente a competência vigente e o estabelecimento do prestador, podendo o contribuinte 
avançar para o próximo passo caso nenhum desses dados seja alterado; 
 

d) Emissão NFS-e - Deverá possibilitar que o serviço seja selecionado conforme o tipo de serviço 
realizado. As atividades/serviço em que o contribuinte estiver enquadrado deverão ser disponibilizadas 
para visualização em formato “combo-box” contendo a descrição “Código” podendo ser selecionado 
apenas um item de serviço/atividade; 
 

d1) Caso o contribuinte não possua enquadramento em uma atividade/serviço, o sistema deve-
rá possibilitar a realização de busca de uma atividade/serviço eventual. A busca pela atividade deverá 
poder ser realizada pelo número da atividade, item de serviço conforme Lei 116 de 31 de julho de 2003 
e/ou descrição da atividade, devendo em seguida selecioná-lo; 
 

d2) Caso o item de serviço for da construção civil, o sistema deverá possibilitar que o contribu-
inte informe o código de obra que está cadastrado e, após selecionar o serviço o sistema deverá possibi-
litar a inserção das informações referentes ao serviço prestado pelo contribuinte; 
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e) Emissão NFS-e - Deverá possibilitar que o valor do serviço prestado seja informado pelo con-

tribuinte e, dependendo do caso, possibilitar que o contribuinte informe dedução, descontos, outras 
retenções e os impostos federais, com opção de seleção de campos;  

 
f) Emissão de NFS-e Simplificada - Deverá possibilitar a emissão de Nfs-e de forma simplificada, 

solicitando somente os campos: CPF/CNPJ do tomador; Item de serviço / atividade; Valor do serviço; 
 
g) Emissão NFS-e - Deverá disponibilizar um resumo da NFS-e para que o contribuinte possa vi-

sualizar todos os dados que irá compor a NFS-e, antes de confirmar a emissão. 
 

h) Consulta NFS-e - Deverá possibilitar a realização de consulta de NFS-e por número e por pe-
ríodo. No caso de período, ao ser localizado uma ou várias notas fiscais dentro do período informado,  o  
contribuinte poderá visualizar as NFS-e de seu interesse selecionando-as; 
 

i) Cancelamento NFS-e - Deverá possibilitar a realização do cancelamento de NFS-e, unicamente 
pelo número da mesma devendo informar o motivo pelo qual a mesma será cancelada. O motivo deverá 
ser campo de preenchimento obrigatório. A NFS-e após ser cancelada, não poderá ser revertida; 

 
j) Substituição NFS-e - Deverá possibilitar a substituição de NFS-e, informando o número da 

mesma. Após a NFS-e ser localizada o contribuinte deverá poder selecioná-la, alterar seus dados e emitir 
uma nova NFS-e;  

 
k) Substituição NFS-e - Deverá possibilitar a substituição de NFS-e, informando o período. O pe-

ríodo deverá servir apenas para localizar a NFS-e a ser substituída. Após a NFS-e ser localizada o contri-
buinte deverá poder selecioná-la, e em seguida alterar seus dados e emitir uma nova NFS-e; 

 
l) Substituição NFS-e - A NFS-e substituída deverá ser cancelada, e o motivo desse cancelamen-

to deverá ser a indicação da nova NFS-e emitida. O cancelamento de NFS-e não deverá poder ser reali-
zado em massa, ou seja, para realizar o cancelamento deverá ser indicada uma a uma. (aplicável para as 
alíneas “j” e “k” deste item); 
 
7.2.11.6.3.1 - MODO  DE DEMONSTRAÇÃO: NFS-e Através de Dispositivos Móveis  
                      (Tablets ou Smartphones)  
 

a) Efetuar o acesso seguro da empresa mencionada no item 7.1.2.2 letra “a”, utilizando disposi-
tivos móveis (tablets ou smartphones);  
 

b) Efetuar a emissão de uma NFS-e conforme requisitos descritos no item 7.2.11.6.3 letras de 
“a” até “g”, apontando a empresa mencionada no item 7.1.2.2 letra “b” como compradora do serviço;  
 

c) Efetuar a emissão de uma NFS-e conforme requisitos descritos no item 7.2.11.6.3 letras de 
“a” até “g”, apontando a empresa mencionada no item 7.1.2.2 letra “i” como compradora do serviço;  
 

d) Consultar NFS-e conforme requisitos descritos no item 7.2.11.6.3 letra “h”, devendo figurar 
as NFS-e emitidas nas letras “b” e “c” deste item; 
 

e) Cancelar a NFS-e emitida na letra “c” deste item conforme os requisitos descritos no item 
7.2.11.6.3 letra “i” deste Termo de Referência; 

 
f) Substituir NFS-e emitida na letra “b” deste item conforme os requisitos descritos no item 

7.2.11.6.3 letra “j” deste Termo de Referência. 
 
7.2.11.6.3.2 - VERIFICAÇÃO: NFS-e  Através   de   Dispositivos   Móveis (Tablets ou  
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                       Smartphones)  
 

Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.6.3 e 7.2.11.6.3.1 se cumpridas todas as exigên-
cias neles contidas. Qualquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões 
para comprovação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11.6.4 - NFS-e - Instituições de Ensino (Escolas) 

 
O sistema deverá conter módulo que possibilite ao Município configurar: quais são as instituições de 
ensino que realizam a emissão da NFS-e, a data especifica em que as notas da instituição de ensino 
deverão ser emitidas. 

 
O sistema deverá emitir automaticamente as NFS-e na data especificada pelo município, sem a inter-
venção da instituição de ensino. 

 
Deverá possibilitar que a instituição de ensino cadastre os cursos, alunos e os responsáveis financeiros e 
realize emissão da NFS-e para um aluno esporádico. 

 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 

 
a) A instituição de ensino deverá poder acessar o módulo através de login e senha somente 

após o Município ter realizado a configuração da mesma; 
 
b) Deverá possibilitar à instituição de ensino o cadastramento dos cursos que presta serviço, in-

formando: o código do curso, a descrição do curso, o código do serviço/atividade que esse curso está 
atrelado e se o tipo de curso é mensal ou esporádico e o valor do serviço; 

 
c) Deverá possibilitar a edição pela instituição de ensino de cursos já cadastrados no sistema ou 

remover um curso do qual não presta mais serviço; 
 
d) Deverá possibilitar o cadastramento pela instituição de ensino dos alunos que estão inscritos 

na mesma, devendo contemplar os seguintes dados: Nome do Aluno, Data de Nascimento, Tipo de do-
cumento; podendo esse ser RG, CPF, CNPJ, Passaporte ou CNH, o número da matrícula, o endereço da 
residência ou comercial, e-mail, telefone e o curso em que ele está escrito; 

 
e) Deverá possibilitar o cadastramento pela instituição de ensino do responsável financeiro dos 

alunos que estão inscritos na mesma, devendo contemplar os seguintes dados: Nome do Aluno, Data de 
Nascimento, Tipo de documento; podendo esse ser RG, CPF, CNPJ, Passaporte ou CNH, o número da 
matrícula, o endereço da residência ou comercial, e-mail e telefone; 

 
f) Deverá possibilitar a realização de busca do aluno através do número do documento ou no-

me em que foi cadastrado; 
 
g) Deverá possibilitar a edição/alteração dos dados do aluno, incluir ou excluir um curso ou até 

mesmo inativar o aluno; 
 
h) Deverá possibilitar que a instituição de ensino realize importação dos dados do aluno através 

de um arquivo em XML. Esse arquivo necessariamente deverá conter os dados do aluno e o curso em 
que ele está inscrito. O layout do arquivo deverá ser disponibilizado no sistema. 

 
i) Deverá possibilitar que a instituição de ensino realize importação dos dados dos curso através 

de um arquivo em XML. O layout do arquivo deverá ser disponibilizado no sistema. 
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j) Deverá possibilitar que a instituição de ensino realize alteração dos dados dos curso através 
de um arquivo em XML. O layout do arquivo deverá ser disponibilizado no sistema. 

 
k) Deverá possibilitar que a instituição de ensino realize alteração dos dados dos alunos através 

de um arquivo em XML. O layout do arquivo deverá ser disponibilizado no sistema. 
 
7.2.11.6.4.1 - MODO    DE    DEMONSTRAÇÃO:    NFS-e - Instituições    de   Ensino  
                      (Escolas) 

 
a) Efetuar o acesso seguro da Prefeitura conforme realizado na letra “a” do item 7.2.11.6.1;  
 
b) Configurar a empresa criada no item 7.1.2.2 letra “i” como Instituição de Ensino emissora de 

NFS-e, obedecendo aos critérios do item 7.2.11.6.4;  
 
c) Efetuar o acesso seguro da empresa enquadrada como Instituição de Ensino, criada confor-

me item 7.1.2.2 letra “i” e realizar as ações conforme requisitos descritos no item 7.2.11.6.4 deste Ter-
mo de Referência. 
 
7.2.11.6.4.2 - VERIFICAÇÃO: NFS-e - Instituições de Ensino (Escolas)  

 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.6.4 e 7.2.11.6.4.1 se cumpridas todas as exigên-
cias neles contidas. Qualquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões 
para comprovação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11.6.5 - NFS-e Avulsa – Emitida pelo Contribuinte 

 
O sistema deverá conter módulo que possibilite a emissão de Nota Fiscal de Serviço Avulsa para as Pes-
soas Físicas ou Jurídicas que não estiverem inscritas no Cadastro de Contribuintes Mobiliários da Prefei-
tura como contribuintes de ISSQN, quando da prestação de serviço eventual que precise emitir nota e 
recolher o imposto.  

 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 

 
a) O contribuinte não inscrito no cadastro mobiliário da Prefeitura deverá efetuar auto cadastro 

através do módulo de emissão de nota fiscal de serviço eletrônica e, somente após o cadastro realizado 
terá acesso a funcionalidade de emissão de Nota Fiscal Eletrônica Avulsa 

 
b) Esta funcionalidade não deverá ser disponibilizada para acesso dos contribuintes cadastra-

dos/estabelecidos; 
 
c) Os dados da nota fiscal eletrônica de serviço avulsa deverão ser armazenados e a emissão 

deverá ficar condicionada ao prévio recolhimento do ISSQN devido na operação. Somente mediante o 
pagamento a nota fiscal eletrônica avulsa será emitida, devendo o contribuinte poder realizar a impres-
são e consulta da mesma. 

 
7.2.11.6.5.1 - MODO    DE    DEMONSTRAÇÃO:    NFS-e    Avulsa   -   Emitida  pelo  Contribuinte 

 
a) Realizar o auto cadastro como Pessoa Física e/ou Jurídica e informar a senha que será reali-

zado o acesso; 
 
b) Realizar o acesso ao módulo de Nota Fiscal de Serviço Avulsa; 
 
c) Emitir uma nota fiscal avulsa informando: os dados do tomador: CNPJ/CPF, Razão Soci-
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al/Nome, o item de serviço eventual baseado na lei 116/2003, a descrição do serviço, o valor do serviço 
prestado, onde o sistema deverá gerar código de verificação da nota fiscal avulsa; 

 
d) Realizar a impressão da guia gerada; 
 
e) Efetuar o acesso seguro da Administração conforme os padrões estabelecidos no subitem 4.1 

e efetuar a baixa manual da guia gerada na simulação da letra “c” deste item;  
 
f) Realizar o acesso ao módulo de Nota Fiscal de Serviço Avulsa, conforme realizado na letra “b” 

deste item e consultar a nota fiscal emitida. 
 
7.2.11.6.5.2 - VERIFICAÇÃO: NFS-e Avulsa - Emitida pelo Contribuinte 
 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.6.5 e 7.2.11.6.5.1 se cumpridas todas as exigên-
cias neles contidas. Qualquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões 
para comprovação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11.6.6 - Dispositivo de Emissão de Recibos Provisórios de Serviços (RPS) 
 
A aplicação deverá ser disponibilizada para download no portal do contribuinte. 
 
Deverá ser multiplataforma, ou seja, deve ser desenvolvido em linguagem compatível com os principais 
sistemas operacionais disponíveis no mercado (MS Windows, MAC, Linux e afins). 
 
Deverá gerar arquivos XML dos recibos provisórios de serviços de acordo com os schemas XSD e regras 
do modelo ABRASF: 

 
a) Deverá possibilitar o cadastro do prestador de serviços emissor do RPS contendo no mínimo 

os seguintes dados:Razão Social; CNPJ; Inscrição Municipal; Regime especial de tributação; Incentivador 
Cultural; Optante pelo Simples Nacional; CEP; Unidade federativa; Município; Bairro; Detalhes do ende-
reço; Numero; Complemento; Telefone; Email;  
 

b) Emissão de RPS: Deverá possibilitar o preenchimento e emissão de recibos provisórios de 
serviços contendo os seguintes dados: Numero do RPS; Série; Status; Data de emissão; Natureza da 
operação; Unidade federativa do local de prestação de serviço; Município do local de prestação de ser-
viço; Numero do RPS substituído; Série do RPS substituído; Item de serviço de acordo com a lista da Lei 
complementar 116/03; Código de tributação municipal; Alíquota do ISSQN; Valor do Serviço; Valor de 
Deduções; Outras Retenções; Desconto Condicionado; Desconto incondicionado; Valor ISS Retido; Im-
posto de Renda; PIS; Confins; I.N.S.S; Valor Líquido; Base de Cálculo; Valor de ISSQN; Razão Social do 
Tomador; CPF/CNPJ do Tomador; Inscrição municipal do tomador; Dados de endereço do tomador ( 
CEP; Unidade federativa; Município; Bairro; Detalhes do endereço; Numero; Complemento; Telefone; 
Email;); Código de Obra; Código ART; Discriminação do Serviço; 

 
c) Deverá permitir a impressão do RPS após sua emissão contendo no mínimo os seguintes da-

dos: Número do RPS; Série; Status; Data de emissão; Natureza da operação; Unidade federativa do local 
de prestação de serviço; Município do local de prestação de serviço; Item de serviço de acordo com a 
lista da Lei complementar 116/03; Código de tributação municipal; Alíquota do ISSQN; Valor do Serviço; 
Valor de Deduções; Outras Retenções; Desconto Condicionado; Desconto incondicionado; Valor ISS 
Retido; Imposto de Renda; PIS; Confins; I.N.S.S; Valor Líquido; Base de Cálculo; Valor de ISSQN; Razão 
Social do Tomador; CPF/CNPJ do Tomador; Inscrição municipal do tomador; Dados de endereço do to-
mador ( CEP; Unidade federativa; Município; Bairro; Detalhes do endereço; Numero; Complemento; 
Telefone; Email;); Discriminação do Serviço; 
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d) Deverá possibilitar o gerenciamento de todos os recibos provisórios emitidos, permitindo o 
cancelamento e consulta de um ou mais recibos provisórios filtrando resultados pelos seguintes cam-
pos: Número de RPS; Série de RPS; Período de emissão; CPF/CNPJ do tomador; 

 
e) Deverá possibilitar a geração de um lote em arquivo XML com recibos provisórios emitidos 

conforme previsto na letra “b” deste item, onde o prestador de serviços deverá selecionar os recibos 
provisórios de serviços que farão parte do lote. 
 
7.2.11.6.6.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: Dispositivo de Emissão de Recibos Provisórios de Serviços 
(RPS) 

 
a) Efetuar o acesso seguro da empresa mencionada no item 7.1.2.2 letra “a”, conforme de-

monstrado na letra “a” do item 7.2.11.6.1 e realizar o download do aplicativo; 
 
b) Instalar o aplicativo; 
 
c) Acessar o aplicativo e demonstrar as funcionalidades conforme descritas no item 7.2.11.6.6.  
 

7.2.11.6.6.2 - VERIFICAÇÃO: Dispositivo  de Emissão de Recibos Provisórios de Serviços (RPS) 
 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.6.6 e 7.2.11.6.6.1 se cumpridas todas as exigên-
cias neles contidas. Qualquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões 
para comprovação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 

 
7.2.11.7 - DISPOSITIVO DE SOLICITAÇÃO DE ORDEM  DE SERVIÇO ELETRÔNICA 
 
Com o objetivo de modernizar a Administração e atender aos interesses da preservação do meio ambi-
ente, o sistema deverá possuir dispositivo para que a Administração possa solicitar serviços à empresa 
contratada, bem como acompanhar e homologar a conclusão dos mesmos, de forma eletrônica e auto-
maticamente “em tempo real”, conforme exigência deste item.  
 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 

 
a) Deverá estar disponível no mesmo acesso do usuário da Administração ao sistema, conforme 

os padrões estabelecidos no subitem 4.1; 
 
b) Deverá manter histórico das solicitações, incluindo tempo gasto para conclusão dos serviços; 
 
c) Deverá possibilitar condições de inserir anexos, com o intuito de facilitar a compreensão ou 

justificar a solicitação. 
 
7.2.11.7.1 - MODO DE  DEMONSTRAÇÃO:  DISPOSITIVO  DE  SOLICITAÇÃO  DE                        
                   ORDEM DE SERVIÇO ELETRÔNICA 

 
a) Efetuar o acesso seguro do usuário da Administração, conforme os padrões estabelecidos no 

subitem 4.1; 
 
b) Em seguida deverá ser demonstrado o acesso da Administração ao dispositivo para efetuar 

uma solicitação; 
 
c) Solicitar um serviço e inserir um anexo explicativo; 
 
d) Demonstrar os meios de acompanhamento.  
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7.2.11.7.2 - VERIFICAÇÃO: DISPOSITIVO DE   SOLICITAÇÃO   DE   ORDEM  DE  SERVIÇO ELETRÔNICA 
 

Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.7 e 7.2.11.7.1 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para com-
provação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11.8 - DISPOSITIVO DE ESCRITURAÇÃO FISCAL OFFLINE 

 
O dispositivo para escrituração off-line deverá ser fornecido através de download gratuito disponível 
nos módulos descritos nos itens 7.2.1 e 7.2.2. 

 
Deverá preservar todas as regras tributárias previstas na legislação e a situação dos cadastros técnico e 
fiscal da empresa existentes no dispositivo ONLINE, bem como sua identificação e senha. 

 
As atualizações cadastrais bem como as alterações patrocinadas na legislação devem ocorrer em tempo 
real, quando do acesso do dispositivo OFFLINE ao sistema ONLINE, com a finalidade de evitar a 
obrigatoriedade de atualizações periódicas, a cada alteração e/ou inclusão/exclusão cadastral, em meio 
magnético preservando todas as regras definidas. 

 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 

 
a) O acesso deverá ocorrer mediante a digitação de identificação e senha; 
 
b) A identificação e senha deverão ser as mesmas utilizadas pela empresa no sistema ONLINE; 
 
c) Deverá disponibilizar condições de incluir mais de uma empresa no mesmo dispositivo; 
 
d) Deverá possuir mecanismos de atualização automática dos dados cadastrais da empresa, 

bem como das regras tributárias sempre que os sistemas ONLINE e OFFLINE se conectarem; 
 
e) Deverá possuir mecanismos para impedir, durante a escrituração das Notas Fiscais a grava-

ção de CNPJ´s e CPF´s inválidos. 
 
7.2.11.8.1 - MODO DE  DEMONSTRAÇÃO:   DISPOSITIVO   DE  ESCRITURAÇÃO  FISCAL OFFLINE 

 
a) Realizar o download do dispositivo; 
 
b) Instalar o dispositivo; 
 
c) Acessar o dispositivo utilizando a identificação e senha da empresa criada no item 7.1.2.2, le-

tra “a”; 
 

d) Escriturar uma nota fiscal para cada um dos serviços cadastrados para a empresa aberta con-
forme o item 7.1.2.2 letra “a” indicando o comprador dos serviços e seus dados cadastrais; 

 
e) Sair do dispositivo; 
 
f) Acessar o dispositivo utilizando a identificação e senha da empresa criada no item 7.1.2.2, le-

tra “b”; 
 
g) Escriturar uma nota fiscal, indicando o prestador de serviço, seus dados cadastrais e um ser-

viço constante da lista de serviços da Lei 116; 
 
h) Transferir as escriturações realizadas para o sistema ONLINE; 
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i) Sair do Sistema; 
 
j) Acessar no sistema ON-LINE as empresas utilizadas conforme letras “d” e “g”, obedecendo 

aos critérios definidos no subitem 4.2, demonstrando, no sistema ONLINE as escriturações enviadas 
através do dispositivo OFFLINE bem como todas as condições estabelecidas nesse item e nos demais. 
 
7.2.11.8.2 - VERIFICAÇÃO: DISPOSITIVO DE ESCRITURAÇÃO FISCAL OFFLINE 

 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.8 e 7.2.11.8.1 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para com-
provação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.11.9 - NOTA FISCAL DE SERVIÇO AVULSA – EMITIDA PELA PREFEITURA 

 
O sistema deverá permitir a emissão de Nota Fiscal de Serviço Avulsa para as Pessoas Físicas ou Jurídicas 
que não estiverem inscritas no Cadastro de Contribuintes Mobiliários da Prefeitura como contribuintes 
de ISSQN, quando da prestação de serviço eventual, para os casos em que o contribuinte comparece na 
Prefeitura precisando emitir nota e recolher o imposto.  

 
As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são: 

 
a) A Nota Fiscal de Serviço Avulsa será emitida mediante numeração sequencial, individualiza-

da, para cada prestador de serviço, sendo utilizado meio eletrônico, com emissão efetuada pela Prefei-
tura; 

 
b) A emissão da Nota Fiscal de Serviço Avulsa fica condicionada ao prévio recolhimento do IS-

SQN devido na operação.  
 

7.2.11.9.1 - MODO   DE     DEMONSTRAÇÃO:     EMISSÃO   DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO AVULSA 
 
a) Efetuar o acesso seguro da Prefeitura conforme realizado na letra “a” do item 7.2.11.7.1;  
 
b) Emitir uma Nota Fiscal de Serviço Avulsa de prestação de serviço para um contribuinte even-

tual conforme requisitos descritos no item 7.2.11.9 deste Termo de Referência. 
 
7.2.11.9.2 - VERIFICAÇÃO: EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.11.9 e 7.2.11.9.1 se cumpridas todas as exigências 
neles contidas. Qualquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para 
comprovação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 

 
7.2.12 - ANÁLISE E PROCESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES PARA A ADMINISTRAÇÃO 

 
O sistema deverá conter relatórios e dispositivos que permitam a análise das escriturações, inserções de 
informações, consultas e solicitações efetuadas pelas empresas, além dos controles mencionados neste 
Termo de Referência concernentes aos acessos e ações dos agentes municipais usuários do sistema, 
para que a Administração dinamize suas decisões. 

 
Os relatórios e dispositivos mínimos que deverão constar do sistema são assim definidos: 

 
a) Relatórios dos acessos efetuados nas demonstrações anteriores, através das identificações e 

senhas das empresas criadas, para as comprovações deste edital, conforme exigido nos subitens: 7.2.1.1 
letra “f”, 7.2.1.2 letra “e”, 7.2.1.3 letra “f”, 7.2.2.1 letra “f”, 7.2.2.3 letra ”f”, 7.2.3.1 letra “g”, 7.2.3.2 
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letra “d”, 7.2.5.1 letra “e”, 7.2.5.2 letra “g”, 7.2.5.3 letra “e”, 7.2.6.1 letra “d”, 7.2.6.2 letra “e”, 7.2.6.3 
letra “f”, 7.2.7.1.1 letra “c”, 7.2.7.1.2 letra “e”, 7.2.7.2.1 letra “f” e 7.2.7.2.2 letra “e”, que deverá apre-
sentar data, hora e identificação do usuário; 

 
b) Relatório que demonstre escrituração fiscal efetuada pelo prestador, indicando a geração do 

imposto para o comprador, conforme escriturado na letra “c” do subitem 7.2.3.1, utilizando a empresa 
criada no item 7.1.2.2, letra “c”, que indicou como compradora dos serviços a empresa criada na letra 
“b” do mesmo item 7.1.2.2; 

 
c) Relatório que demonstre os dados históricos dos acessos para esclarecimentos de dúvidas 

e/ou consultas acerca da operacionalização do sistema, através do Canal de Comunicação (subitem 
7.2.11.3), contendo: data, hora, identificação do usuário (que deverá ser a empresa mencionada no 
subitem 7.2.11.3.1, letra “a”), consulta ao conteúdo dos textos, bem como as notas atribuídas ao aten-
dimento realizado; 

 
d) Relatório de análise do Cadastro Mobiliário que aponte a quantidade total de empresas exis-

tentes, a quantidade de empresas por atividade, por enquadramento, onde seja possível detectar as 12 
(doze) empresas que foram abertas para as demonstrações no item 7.1.2.2, identificando as datas de 
abertura; 

 
e) Dispositivo que permita a consulta, por parte da Administração, demonstrando, individuali-

zado por empresa, todos os documentos de arrecadação gerados e sua situação (pago/recolhido ou 
não), identificando por tipo de geração (se por escrituração fiscal e/ou retificadora), o que inclui aqueles 
mencionados no subitem 7.2.11.1 cumprindo, inclusive, com a exigência definida na letra “f” daquele 
subitem; 

 
f) Relatório que demonstre os maiores contribuintes do Município por valor de receita; 
 
g) Relatório que demonstre os maiores contribuintes por atividade; 
 
h) Relatório que demonstre as inconsistências e/ou irregularidades existentes, apuradas pelo 

sistema, automática e eletronicamente, por empresa, por contador ou por atividade, como prestadora 
e/ou compradora, devendo conter: 

 
h1) Como Prestador de Serviços: Nota Fiscal com valor menor que o apontado pelo comprador, 

Nota Fiscal não declarada, apontada pelo comprador, Nota Fiscal declarada como retida e apontada 
pelo comprador como normal, Nota Fiscal com erros na ordem numérica, Nota Fiscal com erros na or-
dem cronológica, Nota Fiscal sem AIDF liberada, Nota Fiscal com alíquota menor que a apontada pelo 
comprador, Encerramento em aberto,  Boleto com valor pago menor que o imposto e Boleto gerado e 
não pago. 

 
h2) Como Comprador de Serviços: Nota Fiscal com valor menor que o apontado pelo prestador, 

Nota Fiscal não declarada, apontada pelo prestador, Nota Fiscal declarada como normal e apontada 
pelo prestador como retida, Nota Fiscal com alíquota menor que a apontada pelo prestador, Encerra-
mento em aberto, Boleto com valor pago menor que o imposto e Boleto gerado e não pago. 

 
 

7.2.12.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ANÁLISE E PROCESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES PARA A ADMI-
NISTRAÇÃO 

 
a) Acesso seguro do usuário da Administração ao sistema, de acordo com os padrões estabele-

cidos no subitem 4.1;  
 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000  
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

 74 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

b) Após o acesso, deverão ser feitas as consultas e impressões dos relatórios definidos no item 
7.2.12 letras “a”, “b”, “c”, “d”, “f”, “g” e “h” (“h1” e “h2”); 

 
c) Em seguida o usuário da Administração deverá acessar o dispositivo de consulta da situação 

da empresa aberta conforme letra “a” do item 7.1.2.2, quanto aos créditos fiscais gerados, observando 
as disposições da letra “e” do item 7.2.12. 
 
7.2.12.2 - VERIFICAÇÃO: ANÁLISE  E  PROCESSAMENTO  DAS  INFORMAÇÕES PARA A ADMINISTRAÇÃO 
 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.12 e 7.2.12.1 se todos os relatórios forem impres-
sos. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para comprovação 
dos relatórios obrigatórios, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.13 - RELATÓRIOS ADICIONAIS 

 
O sistema deverá oferecer relatórios de consultas e/ou dispositivos para que a Administração possa 
embasar futuras fiscalizações e/ou programas de desenvolvimento econômico, através do conhecimen-
to do perfil econômico do Município, devendo conter, obrigatoriamente: 

 
a) Relatório que demonstre a quantidade de empresas que acessaram o sistema durante o mês; 
 
b) Relatório que demonstre as Empresas cuja escrituração está vinculada aos Contabilistas; 
 
c) Relatório que demonstre as consultas dos créditos fiscais gerados e não pagos/recolhidos; 
 
d) Relatório que demonstre a agenda dos fiscais para seleção das ações a serem iniciadas; 
 

 e) Dispositivo que permita: a alteração, inclusão e manutenção de alíquotas, realizadas nas 
contas cadastradas para cada usuário do sistema de declaração contábil de bancos, usando como base a 
empresa aberta conforme item 7.1.2.2 letra “d”; 

 
f) Relatório que demonstre os acessos feitos por todas as empresas, individualizado por mês, 

identificando a data, a hora e a opção acessada pelo usuário; 
 
g) Relatório que demonstre os acessos feitos por usuários da Administração, individualizado, 

por mês, identificando, no mínimo: a data, a hora e a opção acessada pelo usuário; 
 
h) Relatório que demonstre os serviços comprados de prestadores de serviços de fora do Muni-

cípio, identificando valor total do mês e individual comprado por empresa, além das cidades de origem 
dos prestadores; 

 
i) Relatório que demonstre as empresas do Município que prestaram serviços para empresas 

estabelecidas em outros Municípios, identificando qual a atividade cujo serviço foi prestado, permitindo 
que a Administração avalie qual o volume financeiro e de imposto que são gerados para outras localida-
des; 

 
j) Relatório que demonstre valores de notas fiscais escrituradas pelo prestador de serviços me-

nores que os valores escriturados pelo comprador dos serviços. 
 
 
7.2.13.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: RELATÓRIOS ADICIONAIS 

 
a) Acesso seguro do usuário da Administração ao sistema, de acordo com os padrões estabele-

cidos no subitem 4.1;  
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b) Após o acesso, deverão ser efetuadas as funções bem como as impressões dos relatórios de-

finidos nas letras de “a” até “j” do item 7.2.13. 
 
7.2.13.2 - VERIFICAÇÃO: RELATÓRIOS ADICIONAIS 

 
Dos subitens 7.2.13 e 7.2.13.1: 

 
a) Todos os relatórios deverão ser impressos; 
 
b) Para o dispositivo mencionado na letra “e”, deverá ser feito o acesso, conforme previsto na 

letra “a” do subitem 7.2.4.1, para utilizar a empresa com atuação na área financeira, após a alteração 
feita pela Administração, para que seja comprovado, depois de declarar a atividade, gerar o imposto 
com a nova alíquota e imprimir a tela com o valor de base de cálculo e imposto gerado, comprovando 
que o sistema oferece o dispositivo. 
 
7.2.14 - MÓDULO FISCALIZAÇÃO 
 
O sistema deverá conter módulo para apoiar a atividade de fiscalização tributária, visando prioritaria-
mente a recuperação de obrigações tributárias não constituídas, possibilitando o planejamento da fisca-
lização, o controle das ações fiscais e prover o fiscal de informações para fiscalização.  

 
Deverá permitir o Planejamento da Ação Fiscal, distribuindo atividades fiscais a serem realizadas pelos 
auditores sobre contribuintes selecionados de diversas formas. 

 
Deverá permitir o desdobro do termo de fiscalização/auto de infração, em lançamentos distintos (ne-
cessário porque bancos, por exemplo, recorrem, e se os itens estiverem separados, o recurso atingirá 
apenas o item recorrido e não o conjunto do termo). 
 
O período de fiscalização do termo deverá poder ser configurado (5 anos, 1 ano, por exemplo). 
 
Deverá permitir a realização de ações gerenciais, de uso exclusivo da fiscalização, a propósito das inser-
ções de informações e/ou solicitações efetuadas pelas empresas. 
 
Deverá possibilitar a administração da Ação Fiscal com base nas informações coletadas, disponibilizar 
relatórios de quantificação arrecadação/contribuinte e adimplência/inadimplência que permitam o 
monitoramento e o gerenciamento fiscal, econômico e financeiro dos contribuintes, além de possibilitar 
o total trâmite das ações efetivas da Fiscalização Tributária. 
 
As regras obrigatórias de funcionamento desse módulo são: 
 

a) O acesso deverá ocorrer mediante os critérios já estabelecidos para Administração, confor-
me item 4.1. 
 

b) Deverá possibilitar a criação e configuração de um tipo de Fiscalização, contendo obrigatori-
amente as seguintes funcionalidades: 

 
b1) Definição do título do tipo de fiscalização; 
 
b2) Estágio de início da fiscalização; 
 
b3) Configuração de número máximo de auditores; 
 
b4) Possibilitar a opção de bloqueio de escrituração fiscal no período fiscalizado; 
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b5) Permitir a configuração dos prazos para emissão da ordem de serviço, lavratura dos termos 

de início e de encerramento; 
 
b6) Configuração de fluxo de fiscalização e sua obrigatoriedade; 
 
c) Deverá permitir a configuração das regras necessárias para a Implantação de Multas, con-

forme a legislação vigente. Configurar na mesma multa variações do valor em ocasiões que ocorrem 
dolo ou reincidência;  

 
d) Deverá permitir o cadastramento de fiscais, com ativação de acesso ao sistema através de e-

mail;  
 
e) Deverá permitir a configuração dos valores a serem utilizados para os Cálculos de Correções 

Monetárias;  
 
f) Deverá permitir pesquisas e consultas do cadastro de contribuintes;  
 
g) Deverá permitir pesquisas e consultas às declarações fiscais efetuadas pelos contribuintes;  
 
h) Deverá permitir que o responsável pela Fiscalização estabeleça a agenda do corpo fiscal, de-

signando quais empresas serão fiscalizadas e por qual fiscal;  
 
i) Deverá permitir o envio de comunicados eletrônicos individuais ou múltiplos usuários do sis-

tema, mantendo histórico de envio e recebimento, possibilitando a exclusão;  
 
j) Deverá permitir a análise da agenda dos fiscais para seleção das ações a serem iniciadas;  

 
k) Deverá permitir a realização dos trâmites das ações efetivas dos fiscais, devendo conter:  

 
k1) Geração e Emissão de Notificação de Ocorrências; 
 
k2) Geração e Emissão do Termo de Início de Fiscalização; 
 
k3) Geração e Emissão de Auto de Infração.  
 
k4) Geração e Emissão do Termo de Encerramento de Fiscalização; 
 
l) Deverá possibilitar o Controle de Solicitações de Documentos; 
 
m) Deverá possibilitar o Controle de notificações de ocorrências; 
 
n) Deverá possibilitar o Acompanhamento de Autos de Infração; 
 
o) Deverá possibilitar a disponibilização, edição e exclusão de legislações para consulta do Fisco, 

através de documentos nos formatos “DOC”, “PDF”, “HTML” ou link para visualização “WEB”; 
 
p) Deverá permitir que o auditor cadastre previamente os documentos a serem apresentados 

para o fisco durante a Fiscalização, tendo a possibilidade de editar e excluir os documentos. 
 
7.2.14.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: MÓDULO FISCALIZAÇÃO 
 

a) Acesso seguro do usuário da Administração ao sistema, de acordo com os padrões 
estabelecidos no subitem 4.1;  
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b) Configurar um tipo de fiscalização definindo um título, o estágio de início e a quantidade de 
auditores, definir os prazos para emissão da ordem de serviço, lavratura dos termos de início e de 
encerramento como requeridos e os demais como opcionais; 

c) Configurar as multas previstas na legislação municipal, contendo o período de vigência e o 
tipo de infração, possibilitando a inclusão de nova multa, a edição e a exclusão das multas já existentes, 
possuindo campos para cadastramento das multas, base de cálculo, moeda utilizada para o cálculo da 
multa, infração e imposto, cuja tela deverá ser impressa;  

d) Configurar parâmetros dos termos de ação fiscal previstos na legislação municipal 
permitindo que a Administração realize a criação e edição dos termos de início de ação fiscal, do termo 
de auto de infração, termo de encerramento, notificação, permitindo a inclusão dos prazos das ações 
fiscais (prazos para notificação e conclusão/prorrogação), cuja tela deverá ser impressa; 

e) Cadastrar os documentos a serem apresentados para o fisco durante a Fiscalização, 
possibilitando editar e excluir os documentos; 

f) Cadastrar um fiscal liberando todas as funcionalidades/relatórios pertinentes à realização da 
demonstração para verificação de conformidade; 

g) Acessar o e-mail informado no cadastro do usuário realizado na simulação da letra “f” deste 
item e demonstrar a ativação do cadastro através do e-mail enviado pelo sistema; 

 
h) Configurar os valores que serão utilizados para os cálculos de correções monetárias 

contendo data de atualização do índice, tipo de moeda e o valor do índice, disponibilizando condições 
para incluir, editar ou excluir as informações; 

i) Consultar as informações cadastrais da empresa prestadora aberta no item 7.1.2.2 letra “a”, 
permitindo a visualização do CNPJ, razão social, data de abertura e constituição, endereço, regime 
tributário e atividades de prestação de serviço; 

j) Consultar as declarações fiscais geradas pela empresa prestadora consultada na letra “i” 
deste item, apresentando a movimentação total;  

k) Para estabelecer a agenda do corpo fiscal: efetuar a busca da empresa prestadora criada no 
item 7.1.2.2 letra “a” que sofrerá a ação fiscal, disponibilizando o seguinte filtro para busca: inscrição 
municipal; 

k1) Efetuar a seleção do fiscal cadastrado na simulação da letra “f” deste item para eventual 
fiscalização inserindo prazo de início e período a ser fiscalizado; 

l) Para demonstrar o envio de mensagem eletrônica: enviar mensagem eletrônica para o Fiscal 
cadastrado na simulação da letra “f” deste item contendo campo para descrever o assunto e a 
mensagem; 

l1) Efetuar o acesso seguro do fiscal criado na simulação da letra “f” deste item e demonstrar o 
recebimento da mensagem eletrônica enviada na letra “l” deste item;  

m) Demonstrar a agenda de ação dos fiscais contendo o fiscal cadastrado na simulação da letra 
“f” deste item e o status da fiscalização (aguardando início, iniciada, encerrada e expirada); 

n) Para demonstrar a realização dos trâmites das ações efetivas dos fiscais: emitir notificação 
de ocorrências contendo histórico de atividades e o período a ser fiscalizado; 

n1) Gerar e emitir o termo de início de ação fiscal contendo as informações mencionadas na 
letra “n” deste item, obedecendo às regras configuradas na simulação das letras “c” e “d” deste item e 
selecionar o documento cadastrado na simulação da letra “e” deste item; 

n2) Gerar e emitir o auto de infração contendo os dados cadastrais da empresa, a data de início 
da ação fiscal, o período fiscalizado, a descrição das multas, a quantidade de ocorrências, o valor total 
apurado e todas as informações da autuação, onde o sistema deverá disponibilizar opções para: gerar 
auto de infração contendo todas as ocorrências, acompanhado de documento de arrecadação único; 
gerar auto de infração desdobrado por ocorrências acompanhado de documento de arrecadação 
também por ocorrência;  

n3) Gerar e emitir o termo de encerramento da ação fiscal contendo todas as informações 
geradas nas simulações das letras de “n” até “n2” deste item; 

o) Demonstrar as solicitações de documentos exigidos pela Administração, conforme simulado 
nas letras de “n” até “n2” deste item; 
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p) Demonstrar as notificações de ocorrências emitidas pela Administração, conforme simulado 
na letra “n” deste item; 

q) Demonstrar e reimprimir o auto de infração emitido na simulação da letra “n2” deste item; 
r) Para demonstrar as realizações dos trâmites referente a disponibilização de legislações: 

inserir uma legislação em um dos formatos descritos na letra “o” do item 7.2.14, possibilitando a edição 
ou exclusão das informações. 
7.2.14.2 - VERIFICAÇÃO: MÓDULO FISCALIZAÇÃO  

 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.14 e 7.2.14.1 se cumpridas todas as exigências neles 
contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para comprova-
ção do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.15 - ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE  
 
Este módulo deverá disponibilizar condições que permitam que a Secretaria de Finanças efetue ações 
relacionadas ao atendimento ao contribuinte, em função das inserções de informações e/ou solicitações 
efetuadas, devendo contemplar, obrigatoriamente: 
 

a) Cancelamento de guias geradas erroneamente; 
 

b) O estorno de cancelamento de guias; 
 

c) A geração de guia substitutiva com valores menores que aqueles produzidos pelo encerra-
mento da escrituração original; 
 

d) A autorização para as empresas que não encerraram suas escriturações, inclusive de compe-
tências anteriores, a emitir guia avulsa; 
 

e) Consultas ao processo de escrituração fiscal; 
 

f) A impressão de guias; 
 

g) A impressão do livro fiscal; 
 
h) O reenquadramento de atividades, por empresa cadastrada; 

 
i) O atendimento ao usuário através de sistema de comunicação eletrônica “Fale Conosco”. 

 
7.2.15.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 
 

a) Acesso seguro do usuário da Administração ao sistema, de acordo com os padrões 
estabelecidos no subitem 4.1;  
 
 b) Efetuar o cancelamento da guia gerada no item 7.2.11.1.1;  
 
 c) Verificar se a guia cancelada na letra “b” deste item não figura na relação de documentos de 
arrecadação, conforme realizado no item 7.2.11.2.1 letra “d”; 
 
 d) Efetuar o estorno da guia cancelada na letra “b” deste item;  
 
 e) Verificar se a guia estornada na letra “d” deste item voltou a figurar na relação de documen-
tos de arrecadação, conforme realizado no item 7.2.11.2.1 letra “d”; 
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 f) Gerar a guia substitutiva com valor menor referente a escrituração retificadora realizada na 
simulação do item 7.2.1.3  “c” e “d”;  
 

g) Liberar a emissão de guia avulsa para que a empresa prestadora utilizada na simulação do 
item 7.2.1.1 possa emitir guia avulsa por tempo indeterminado, independente do encerramento de 
competências anteriores, informando: número do cadastro mobiliário da empresa e/ou CNPJ;  
 
 h) Apresentar relação contendo todos os contribuintes que possuem permissão para emitir guia 
avulsa por tempo indeterminado, cuja tela deverá ser impressa; 
 
 i) Efetuar a consulta das escriturações fiscais realizadas pela empresa compradora utilizada na 
simulação do item 7.2.2.3 demonstrando os números das notas fiscais (inicial e final), situação da nota 
fiscal, valor, série, dia, atividade bem como o CNPJ, a razão social e o endereço do prestador de serviços.   
 
 j) Imprimir a guia gerada pela empresa enquadrada como Instituição Financeira na simulação 
do item 7.2.4.1 letra “d”;  
 
 k) Imprimir o livro fiscal anual da empresa prestadora criada no item 7.1.2.2 letra “a” contendo, 
inclusive, identificação do documento de arrecadação gerado através da simulação do letra “f” deste 
item;   
 
 l) Adicionar uma atividade de prestação de serviços para a empresa de construção civil aberta 
no item 7.1.2.2 letra “c” contendo data de inclusão, descrição da atividade, código da atividade, alíquota 
e a correlação com os itens da lista de serviços anexa a Lei Complementar 116/2003.  
 
 m) Responder ao questionamento realizado pelo contador, conforme simulado no item 
7.2.11.4.1 “d”; 
 
 n) Efetuar o acesso seguro do contador, conforme simulado no item 7.2.11.4.1 e demonstrar 
que o mesmo recebeu a resposta enviada na letra “n” deste item, cuja tela deverá ser impressa. 
 
7.2.15.2 - VERIFICAÇÃO: ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE  
 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.15 e 7.2.15.1 se cumpridas todas as exigências neles 
contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para comprova-
ção do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.16 - PAINEL DE CONTROLE E MONITORAMENTO 
 
Este módulo tem como objetivo possibilitar o monitoramento do desempenho dos principais indicado-
res, promover a visualização da informação e controlar continuamente a arrecadação. 
 
7.2.16.1 - Na visão do cidadão, o sistema deverá disponibilizar um totalizador de notas fiscais emitidas, 
canceladas e o resumo econômico referente às notas fiscais eletrônicas com as seguintes informações: 
 

a) Quantidade de notas fiscais eletrônicas emitidas conforme o período selecionado; 
 

b) Quantidade de notas fiscais eletrônicas válidas conforme o período selecionado; 
 

c) Quantidade de notas fiscais eletrônicas canceladas conforme o período selecionado; 
 

d) Valor faturado conforme o período selecionado; 
 

e) Valor do ISS gerado dentro do Município; 
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f) Valor do ISS gerado fora do Município; 

 
g) Total de deduções utilizadas pelos contribuintes. 

 
7.2.16.2 - Na visão da Prefeitura, o sistema deverá apresentar o resumo econômico do Município tra-
zendo informações dos maiores prestadores, os serviços mais vendidos no Município e o resumo eco-
nômico referente às notas fiscais eletrônicas, com as seguintes informações: 
. 

a) Quantidade de notas fiscais eletrônicas emitidas conforme o período selecionado; 
 

b) Quantidade de notas fiscais eletrônicas válidas conforme o período selecionado; 
 

c) Quantidade de notas fiscais eletrônicas canceladas conforme o período selecionado; 
 

d) Valor faturado conforme o período selecionado; 
 

e) Valor do ISS gerado dentro do Município; 
 

f) Valor do ISS gerado fora do Município; 
 
g) Total de deduções utilizadas pelos contribuintes; 
 
h) Gráfico com os serviços mais utilizados. 

 
7.2.16.3 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: PAINEL DE CONTROLE E  MONITORAMENTO 

 
a) Acessar o módulo para visualização do cidadão: 
 
b) Inserir o período com data, mês e ano; 
 
c) Visualizar a quantidade de notas fiscais eletrônicas emitidas conforme o período selecionado; 
 
d) Visualizar a quantidade de notas fiscais eletrônicas válidas conforme o período selecionado; 
 
e) Visualizar a quantidade de notas fiscais eletrônicas canceladas conforme o período selecio-

nado; 
 

f) Visualizar o valor faturado conforme o período selecionado; 
 

g) Visualizar o valor do ISS gerado dentro do Município; 
 

h) Visualizar o valor do ISS gerado fora do Município; 
 

i) Visualizar o total de deduções utilizadas pelos contribuintes; 
 

j) Acessar o módulo para visualização da Administração Pública, informando usuário e senha; 
 

l) Informar o período com data, mês e ano; 
 

m) Visualizar a quantidade de notas fiscais eletrônicas emitidas conforme o período seleciona-
do; 
 

n) Visualizar a quantidade de notas fiscais eletrônicas válidas conforme o período selecionado; 
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o) Visualizar a quantidade de notas fiscais eletrônicas canceladas conforme o período selecio-

nado; 
 

p) Visualizar o valor faturado conforme o período selecionado; 
 

q) Visualizar o valor do ISS gerado dentro do Município; 
 

r) Visualizar o valor do ISS gerado fora do Município; 
 

s) Visualizar o total de deduções utilizadas pelos contribuintes; 
 

t) Visualizar gráfico com os serviços mais utilizados. 
 
7.2.16.4 - VERIFICAÇÃO: PAINEL DE CONTROLE E MONITORAMENTO 
 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.16.1, 7.2.16.2 e 7.2.16.3 se cumpridas todas as 
exigências neles contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões 
para comprovação do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
7.2.17 - CONTROLE DE OPERAÇÕES REALIZADAS ATRAVÉS DE CARTÕES –               PREFEITURA 
 
Este módulo tem como objetivo possibilitar à Administração a gestão completa das operações realizadas 
através de cartões de crédito, débito e congêneres, efetuadas por contribuintes, disponibilizando funci-
onalidades, consultas e relatórios que permitam o controle contínuo da arrecadação, devendo contem-
plar, obrigatoriamente: 
 

a) Configuração de vínculos atribuindo a responsabilidade de cada banco, conforme operadoras 
de cartão cadastradas pelos tomadores (conforme item 7.2.10 letra “a”); 

 
b) Consulta/relatório dos valores totais declarados pelos tomadores (conforme item 7.2.10 le-

tras “b” e “b1”), bem como da informação de qual banco é responsável pelo respectivo recolhimento do 
ISSQN; 

 
c) Geração de guia por ofício para os casos em que a Administração diagnosticar necessidade, 

com base nas informações obtidas conforme letra “b” deste item; 
 
d) Relatório que demonstre as guias por ofício mencionadas na letra “c” deste item, geradas e 

que não foram pagas; 
 

e) Relatório que demonstre as guias por ofício mencionadas na letra “c” deste item, geradas e 
pagas; 
 

f) Relatório que demonstre o percentual de faturamento por operador/prestador por tipo de 
operação. 

 
7.2.17.1 - MODO DE DEMONSTRAÇÃO: CONTROLE DE OPERAÇÕES REALIZADAS ATRAVÉS DE CARTÕES - 
PREFEITURA 
 

a) Acesso seguro do usuário da Administração ao sistema, de acordo com os padrões 
estabelecidos no subitem 4.1;  
 

b) Após o acesso, deverão ser feitas as ações, consultas e impressões dos relatórios definidos 
no item 7.2.17 letras de “a” até “f”.  
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7.2.17.2 - VERIFICAÇÃO:   CONTROLE DE OPERAÇÕES REALIZADAS ATRAVÉS  
                DE CARTÕES - PREFEITURA 
 
Serão considerados como atendidos os subitens 7.2.17 e 7.2.17.1 se cumpridas todas as exigências neles 
contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para comprova-
ção do dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 
 
 
8 - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 
 
Todos os documentos e comprovações, cujas impressões tenham sido exigidas neste Termo de Referên-
cia, serão anexados ao processo que originou esta licitação. 

 
 

9. FUNCIONALIDADES ADICIONAIS 
 
Para atender as necessidades da Prefeitura, a empresa vencedora do certame deverá, durante a vigên-
cia do contrato, implantar funcionalidades adicionais (além das descritas anteriormente neste Termo de 
Referência), sendo: 
 
9.1. CONTROLE ESPECIAL DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
 
Este módulo deverá permitir a realização de cadastro de Pessoas físicas e Jurídicas interessados no pro-
grama municipal de educação fiscal para incentivo à solicitação de Nota Fiscal de Serviços eletrônica. 
 
O sistema deverá permitir que qualquer pessoa física ou jurídica possa acessar o módulo  de incentivo à 
solicitação de Nota Fiscal de Serviços eletrônica, necessitando apenas, como pré-requisito, que se cadas-
tre no mesmo para obter usuário e senha e assim tenha acesso às suas funcionalidades, que deverão ser 
as seguintes: 

 
a) O cadastro deverá possuir os seguintes campos: Nome, CPF/CNPJ, Endereço, Telefone, E-

mail, Matrícula de um imóvel localizado no município ou conta bancária, se for o caso;  
 
b) O sistema deverá gerar um ambiente individual para cada usuário que permita o controle de 

todas as NFS-e emitidas em seu nome;  
 
c) O sistema deverá Identificar o recolhimento do tributo correspondente à nota fiscal de servi-

ços eletrônica cadastrada;  
 
d) O sistema deverá conter demonstrativo para visualizar parcela proporcional ao tributo reco-

lhido, que serão contabilizados como créditos do usuário;  
 
e) O sistema deverá conter campo que ofereça ao usuário a opção de utilizar o valor acumulado 

de créditos para: abatimento no  IPTU do imóvel cadastrado ou depósito em conta bancária, quando 
houver;  

 
f) O sistema deverá possibilitar consulta e impressão das NFS-e recebidas;  
 
g) O sistema deverá informar via e-mail ao usuário cadastrado sempre que houver movimenta-

ção nos valores (emissão e/ou cancelamento de NFS-e em seu nome);  
 
h) O sistema deverá possibilitar o gerenciamento de permissão de acesso de acordo com cada 

grupo de usuário;  
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i) O Sistema deverá gerar relatório de valores a serem creditados em conta bancária dos usuá-

rios optantes por esta alternativa, o qual deverá poder ser exportado em TXT ou outro formato/padrão 
de arquivo para possibilitar a integração com o sistema contábil da Prefeitura. 

 
 
9.1.1. Sistema off-line para Realização de Sorteios 

 
O sistema off-line para realização de sorteios deverá conter as seguintes funcionalidades: 

 
a) O sistema deverá gerar cupons eletrônicos para fins de sorteio;  
 
b) O sistema deverá, para cada cupom eletrônico atribuir, aleatoriamente, 01 (um) número dis-

tinto para fins de sorteio;  
 
c) O sistema deverá selecionar dentre os cupons gerados, quais são premiáveis, a partir do sor-

teio da Loteria Federal. Para isto serão utilizados critérios de aproximação do número sorteado, caso 
este não seja idêntico a nenhum dos cupons gerados;  

 
d) O sistema deverá permitir a parametrização dos sorteios prevendo: data do sorteio e quanti-

dades de cupons a serem contemplados, para cada documento fiscal;  
 
e) O sistema deverá possuir rotina automática de geração do cupom premiado de forma ran-

dômica. 
 

9.1.1.1. As funcionalidades acima descritas não poderão ser realizadas através de sistemas online, via 
Internet, visando garantir a segurança e a integridade das informações, bem como facilitar auditorias.  
 
10 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 - PROPOSTA COMERCIAL 
 
10.1.1 - As licitantes deverão apresentar em suas propostas comerciais a descrição dos serviços a serem 
prestados, conforme descritos neste Termo de Referência, bem como um cronograma detalhado das 
atividades a serem realizadas em cada fase dos serviços, conforme cronograma de execução também 
constante neste Termo de Referência. 
 
10.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
10.2.1 - Quanto a qualificação técnica, além do atestado de capacidade técnica e declaração das instala-
ções, será necessária a realização de Vistoria Técnica nos seguintes termos: 

 
10.2.1.1 - A Licitante poderá realizar a visita técnica a fim de dirimir eventuais dúvidas acerca 

do objeto pretendido. 
 
10.2.1.2 - Para realizar a visita técnica, a licitante deverá entrar em contato com o servidor da 

prefeitura, o Sr. Ricardo Leal Camargo, na Coordenadoria de Tributação do Departamento de Finanças 
da Prefeitura, que deverá ser previamente agendada, antes da data estipulada para abertura da licita-
ção, pelo telefone (19) 3582-9011, sendo que neste caso, o servidor expedirá um atestado de vistoria 
em nome da licitante. 
  
 10.2.1.3 - A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica, sendo, neste 
caso, necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da 
lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
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assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força 
do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
 
10.3 – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
10.3.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento pela Contratada da Ordem de Serviço Inicial, a ser emitida após assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado ou aditado nas formas dos artigos 57 e 65 da lei Federal nº 8666/93. 
 
10.4 - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
 
10.4.1 - Os serviços e licenciamento serão pagos conforme cronograma de execução/desembolso finan-
ceiro estabelecido no item 11 deste Termo de Referência, nas seguintes condições: 
 
10.4.1.1 - Serviços de implantação do sistema: Os pagamentos serão efetuados após a realização dos 
serviços, até o 10º (décimo) dia útil subsequente a apresentação das faturas correspondentes da seguin-
te forma: 
 
Fase 1 – Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 1, constante da Proposta de 
Preços, o pagamento ocorrerá até o  10º (décimo) dia útil subsequente a apresentação da fatura corres-
pondente. 
 
Fase 2 – Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 2, constante da Proposta de 
Preços, o pagamento ocorrerá até o  10º (décimo) dia útil subsequente a apresentação da fatura corres-
pondente. 
 
10.4.1.2 - Serviços de treinamento:  
 
Fase 2 - O pagamento será efetuado após a realização dos serviços referentes ao Treinamento, em até o 
10º (décimo) dia útil subsequente a apresentação da fatura. 

 
10.4.1.3 - Licenciamento e Suporte:  
 
A primeira e a última fatura referentes ao licenciamento e suporte deverão ser consideradas proporcio-
nalmente ao número de dias em que efetivamente foram prestados os serviços, naqueles meses e, se-
rão pagas até o 10º dia útil subsequente a apresentação da fatura. 
 
10.4.2 - Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da 
MUNICIPALIDADE, através da emissão de cheque nominal ao credor ou através de depósito em conta. 
 
10.4.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, deste que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamen-
to, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP  

 
EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula. 

 

I = (6 / 100) 
365 
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N = Número de dias, entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo paga-
mento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

 
10.5 - DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 
 
10.5.1 - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa proposta se referir, em caso de prorrogação contratual, poderá o valor contratado ser reajus-
tado com base na variação anual do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas, na forma do que dispõe art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os artigos 2.º e 3.º da Lei n.º 
10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
 
10.5.2 - O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por 
outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 
 
10.5.3 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalcu-
láveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRA-
TANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilí-
brio econômico-financeiro inicial do Contrato, nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
10.5.4 - A CONTRATADA deverá demonstrar, em eventual pedido de revisão de preço, a quebra do equi-
líbrio econômico-financeiro do Contrato, mediante a apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos 
e documentação correspondente (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, 
entre outros elementos), de forma que seja comprovado que a contratação tornou-se inviável nas con-
dições inicialmente avençadas. 
 
10.5.5 - Eventual autorização da revisão de preços somente será concedida após análise técnica e jurídi-
ca por órgãos próprios da CONTRATANTE, observadas as normas de regência. 
 
10.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.6.1 – Emitir Ordem de Serviço Inicial e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos 
e suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços. 
 
10.6.2 - Fornecer à CONTRATADA: 
 
a) Todos os esclarecimentos, informações e cópias de toda a legislação relativa ao ISSQN, para a execu-
ção dos serviços pela Contratada. 
 
b) Cópia fiel dos Cadastros Técnico e Fiscal, em mídia, conforme “layout” fornecido pela Contratada. 
 
c) Orientação quanto à utilização da Lista de Serviços/Atividades utilizada pelo Município, conforme 
definidas no Código Tributário do Município, para configuração do sistema. 
 
d) Mensalmente, durante toda a vigência deste contrato, o detalhamento da conta pertinente ao “Im-
posto sobre Serviços de Qualquer Natureza” (valores arrecadados individualmente, por regime, conside-
rando fixo, por homologação incluídos os estimados, e a receita indireta do Simples Nacional, bem como 
de todas as retenções ocorridas) constante das Receitas Orçamentárias Realizadas, conforme balancete 
analítico.   
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10.6.3 - Designar formalmente os servidores da CONTRATANTE que serão responsáveis por gerir o funcio-
namento do sistema das áreas de fiscalização, tecnologia da informação, cadastros técnico e fiscal e da 
contabilidade, bem como para cumprir os quesitos detalhados nas letras de “a” até “d” do item 10.6.2, 
anterior, pelo que a realização dos serviços contratados deve ocorrer dentro do cronograma e proposta 
apresentados pela Contratada e das condições previstas no edital, que são partes integrantes deste contra-
to. 
 
a) O servidor responsável pela área de fiscalização que será designado para gerir o sistema será também o 
responsável encaminhar à CONTRATADA, oficialmente, toda alteração da Legislação pertinente ao ISSQN, 
solicitando as providências de alterações cabíveis no sistema, através do dispositivo de comunicação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, oferecido pelo sistema, conforme exigido no edital que integra o presen-
te contrato. 
 
10.6.4 - Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em decorrência, solicitar 
fundamentadamente, à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de 
procedimentos, as quais a mesma atenderá no prazo mínimo necessário. 
 
10.6.5 - Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato. 
 
10.6.6 - Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas. 
 
10.6.7 - Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA a que tenha acesso. 
 
10.6.8 - Após o cumprimento de todas as atividades relativas à implantação, e conforme cronograma 
apresentado pela CONTRATADA, fazer editar norma que estabeleça que o sistema implantado é a forma 
exclusiva de cumprimento das obrigações principais e acessórias para o controle do ISSQN por 
homologação. 
 
10.7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.7.1 - A CONTRATADA deverá questionar a CONTRATANTE por escrito, toda dúvida sobre os procedimen-
tos e controles relacionados ao ISSQN constantes na Legislação Municipal vigente. 
 
10.7.2 - Após análise, pela CONTRATADA, da Legislação vigente, deverá realizar reunião entre os seus 
técnicos e os servidores Municipais, com a finalidade de esclarecer possíveis dúvidas e/ou interpretações.  
 
10.7.3 - Prestar todos os serviços contratados, de acordo com a proposta oferecida e com as normas e con-
dições previstas no edital de origem e seus anexos,  respondendo civil e criminalmente pelas consequências 
de sua inobservância total ou parcial. 
 
10.7.4 - Manter, durante a vigência do contrato, conforme as obrigações assumidas, os requisitos de habili-
tação exigidos no edital de origem. 
 
10.7.5 - Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente 
colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE. 
 
10.7.6 - Manter sigilo completo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-las a 
terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua 
guarda. 
 
10.7.7 - Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato. 
 
10.7.8 - Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato ou 
os dele resultantes, sem prévia e formal anuência da  CONTRATANTE. 
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10.7.8.1 - Excepcionalmente, será permitida a subcontratação dos serviços descritos no item 6.1 do 
Termo de Referência nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93.  
 
10.8 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
10.8.1 - A reserva orçamentária para execução desses serviços será na seguinte conta do programa de 
Trabalho: 020410-04.123.0056.2008-3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica. 
 
 
11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/DESEMBOLSO FINANCEIRO 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

FASE 1 
(1º mês de 
vigência 
contratual) 

Implantação do sistema inclu-
indo as atividades descritas 
nos subitens 5.1 alínea ”b”, 
5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3 do Termo 
de Referência. 

Serviço 01 (um)   

 
 
 
 

FASE 2 
 
(2º mês de 
vigência 
contratual)  

Implantação do sistema inclu-
indo as atividades descritas 
nos subitens 5.1 alínea “d”, 
5.1.4, 5.1.5 e 5.1.6 do Termo 
de Referência. 

Serviço  01 (um) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Treinamento, incluindo as 
atividades descritas no item 
5.2 e seus subitens do Termo 
de Referência.  

Serviço 01 (um)  

FASE 3 
(do 3º ao 
12º mês de 
vigência 
contratual) 

Licenciamento de uso do sis-
tema, incluindo suporte, con-
forme as especificações cons-
tantes do item 7 e seus subi-
tens do Termo de Referência. 

 
 

Mês 

 
 

10 (dez) 
   

 
VALOR GLOBAL  
 

R$  

 
11.1 - As proponentes deverão utilizar a tabela acima como base para elaboração de suas propostas 
comerciais, considerando 12 (doze) meses de vigência contratual. 
 
11.2 - Todos os itens e subitens constantes no cronograma acima referem-se ao Termo de Referência. 
 
11.3 - Nos preços deverão estar incluídas todas as incidências fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias 
e demais encargos, que correrão por sua conta e responsabilidade, estando também abrangidas as despesas 
de transporte, hospedagem, alimentação, necessários à implantação e operacionalização do objeto deste 
contrato. 
 
 
 
 

_____________________________ 
EDUARDO GIOIELLE GRACIOSO 

Departamento de Finanças 
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